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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016, 2017

LUCROS DE CONTROLADAS NO EXTERIOR. TRATADOS INTERNACIONAIS
CELEBRADOS PELO BRASIL QUE CONTENHAM CLAUSULA COM BASE NO
ARTIGO 72 DA CONVENGCAO MODELO DA OCDE. COMPATIBILIDADE COM A
LEl  12.973/2014. SOLUCAO DE CONSULTA COSIT  18/2013.
INTERPRETACAO.

No caso de lucros apurados por controladas no exterior, ndo ha falar-se
gue o art. 72 da conven¢ao modelo da OCDE seria uma norma de bloqueio
a tributacdo do IRPJ e CSLL; porquanto a matéria tributavel pela Lei n?
12.973/2014 é o acréscimo patrimonial - lucro auferido no exterior - da
empresa residente no Brasil e ndo da empresa residente no exterior.
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A administracdo tributaria brasileira - Receita Federal - que participou das
negociacdes dos Tratados com vistas a conciliar interesses e elaborar um
instrumento que atingisse os objetivos tanto do Brasil quanto do outro
Estado, € mesma que se pronuncia na Soluc¢do de Consulta n? 18 Cosit, de
2013, e explicita que a interpretacdo da regra negociada com outro Estado
é no sentido de que: i) a norma interna incide sobre o contribuinte
brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que
versam sobre a tributacdo de lucros; ii) a hipdtese ndo é de tributacdo dos
lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas dos lucros auferidos pelos
proprios sécios brasileiros.

N3o seria razodvel que a administracdo tributaria brasileira negociasse o
teor do Tratado com outro Estado de uma forma e o interpretasse de
forma diversa no ambito interno, ainda mais quando essa interpretacdo é
corroborada pela OCDE.

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA
PENALIZACAO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERACAO LEGISLATIVA. SUBSISTENCIA
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2016, 2017
			 
				 LUCROS DE CONTROLADAS NO EXTERIOR. TRATADOS INTERNACIONAIS CELEBRADOS PELO BRASIL QUE CONTENHAM CLAUSULA COM BASE NO ARTIGO 7º DA CONVENÇÃO MODELO DA OCDE. COMPATIBILIDADE COM A LEI 12.973/2014. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 18/2013. INTERPRETAÇÃO.
				 No caso de lucros apurados por controladas no exterior, não há falar-se que o art. 7º da convenção modelo da OCDE seria uma norma de bloqueio à tributação do IRPJ e CSLL; porquanto a matéria tributável pela Lei nº 12.973/2014 é o acréscimo patrimonial - lucro auferido no exterior - da empresa residente no Brasil e não da empresa residente no exterior.
				 A administração tributária brasileira - Receita Federal - que participou das negociações dos Tratados com vistas a conciliar interesses e elaborar um instrumento que atingisse os objetivos tanto do Brasil quanto do outro Estado, é mesma que se pronuncia na Solução de Consulta nº 18 Cosit, de 2013, e explicita que a interpretação da regra negociada com outro Estado é no sentido de que: i) a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros; ii) a hipótese não é de tributação dos lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas dos lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros.  
				 Não seria razoável que a administração tributária brasileira negociasse o teor do Tratado com outro Estado de uma forma e o interpretasse de forma diversa no âmbito interno, ainda mais quando essa interpretação é corroborada pela OCDE.
				 CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO. 
				 Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício. É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária. O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício; ii) por maioria, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para afastar a multa isolada por estimativa, nos do voto do Relator; vencido o Conselheiro Edmilson Borges Gomes que mantinha a cobrança da multa isolada por entender não haver concomitância; o ConselheiroEfigênio de Freitas Júnior manifestou intenção de apresentar declaração de voto em relação à matéria; iii) por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário em relação à tributação com base no art. 7º dos tratados, vencidos os Conselheiros Jeferson Teodorovicz (Relator), Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira que consideram o art. 7º dos tratados como norma de bloqueio e impede a tributação no Brasil. Designado para redigir o voto vencedor, oConselheiro Efigênio de Freitas Júnior.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente e redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (efls. 6766/6829) interposto pelo contribuinte contra acórdão da DRJ, efls. 6704/6747, que julgou parcialmente procedente impugnação administrativa apresentadas pelo contribuinte (efl. 4132/4186), referente à autuação (efls.02/106), consubstanciada em Termo de Verificação Fiscal (efls. 30/96), que constituiu créditos tributários  de IRPJ  e CSLL, aliada à multa de ofício mais multa isolada referentes ao ano calendário de 2016 e 2017. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do acórdão recorrido:
		 Lançamento - síntese 
		 Trata-se de auto de infração que constituiu crédito tributário referente a imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ) e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), pela sistemática do lucro real, decorrente de lucros auferidos por controlada direta no exterior, acrescido de juros de multa e multa de ofício de 75%, e multa isolada por falta de pagamento das consequentes estimativas (base tributável de R$ 2.539.006.185,38). Segue cálculo que sintetiza o auto de infração:
		 /
		 Lançamento – tratado para evitar dupla tributação 2. O procedimento fiscal teve por objeto averiguar lucros auferidos por controladas da Interessada no exterior: “pode-se observar que a controladora brasileira adicionou ao LALUR, referente ao biênio 2016 e 2017, nesta ordem, o montante de R$ 20.508.325,71 (vinte milhões, quinhentos e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos) e R$ 296.003.392,37 (duzentos e noventa e seis milhões, três mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos), a título de lucros auferidos no exterior por suas controladas, consoante informações obtidas no Registro M300, respectivamente, códigos 10 e 11.10...” Dentre as controladas cujos resultados não foram adicionados, constou a controlada argentina. 
		 2.1. O lançamento, portanto, referiu-se à controlada Natura Cosmeticos S/A – Argentina, que a Interessada possui 99,99% das ações, cujos lucros auferidos nos anos de 2016 e 2017 implicaram variação positiva no valor do referido investimento, conforme art. 76 da lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e não foram adicionados ao lucro da controladora. No procedimento fiscal a Interessada justificou dispondo que tais lucros estariam albergados pela Convenção para Evitar a Dupla Tributação firmada entre o Brasil e a Argentina, nos termos do Decreto nº 87.976, de 1982. A autoridade tributária, em contraponto, indicou a necessidade da adição de tais lucros para tributação no Brasil: O Decreto Legislativo nº 74, de 05 de dezembro de 1981, aprovou o texto da Convenção celebrada entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, destinada a evitar a dupla tributação e prevenção a evasão fiscal em matéria de imposto sobre a renda. 
		 Em 22 de dezembro de 1982, houve a promulgação da referida Convenção mediante a entrada em vigor do Decreto nº 87.976. O aludido artigo 7º, parágrafo 1º, da Convenção mencionada, invocado pela Natura S/A como argumento para o não oferecimento à taxação no Brasil dos resultados auferidos pela controlada Natura Argentina, no período de 2016 e 2017, estabeleceu que os lucros de uma empresa domiciliada em um Estado Contratante só seriam tributáveis naquele local, conforme descrição abaixo, in verbis: 
		 (...) Da leitura do citado regramento, constata-se que, de fato, o lucro da Natura Cosmeticos S.A – Argentina só deve ser tributado na Argentina. No entanto, diferentemente do que fora invocado pela Natura S/A, o que se procura tributar aqui no Brasil é a variação do investimento (aquisição da disponibilidade jurídica de renda), na proporção da participação societária detida na controlada, oriunda dos lucros auferidos no exterior. Não restam quaisquer dúvidas a esta Auditoria que se tratam de dois institutos completamente diferentes, quais sejam: 
		 1. O lucro a ser tributado na Argentina, como de fato foi, em alinhamento a legislação local, além do artigo 7º, parágrafo 1º, da Convenção acima mencionada (tributação dos lucros da empresa argentina apenas no referido Estado) e 
		 2. A variação do investimento na Natura S/A, oriunda dos resultados auferidos pela controlada argentina, em 31 de dezembro de cada ano, à opção do legislador pátrio9, em atenção aos ditames impostos pela Tributação em Bases Universais – TBU, aqui traduzidas pelos artigos 76 e seguintes da Lei nº 12.973/14. Sabe-se que a Convenção destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de imposto sobre a renda, firmada entre o Brasil e a Argentina, segue o Modelo de Convenção Tributária Sobre o Rendimento e Capital (Model Tax Convention on Income and on Capital) publicado pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. 
		 (...) O parágrafo 1º, item 14, dos Comentários realizados pela OCDE ao artigo 7º do Modelo mencionado, cujo teor foi replicado na Convenção firmada entre o Brasil e a Argentina, diploma invocado pela Natura S/A para o não oferecimento à tributação dos resultados auferidos pela controlada Natura Argentina, dispôs que o propósito do regramento é limitar o direito de um Estado Contratante de tributar os lucros das empresas de outros Estados Contratantes, mas não tolher o direito de tributar seus próprios residentes, em face de legislação nacional interna, ainda que por lucros disponibilizados no exterior, consoante se observa abaixo, em tradução livre: 
		 (...) Ademais, o Comentário da OCDE ao Modelo de Convenção aplicados entre Brasil e Argentina, mais especificamente no parágrafo 3º, item 81, do artigo 1º, mencionado na citação anterior, dispôs categoricamente que a tributação de residentes por resultados disponibilizados no exterior, por controladas, é um instrumento legítimo de proteção a base tributária doméstica, além de confirmar a inocorrência de conflito, em face dessa taxação, com as Convenções oriundas dos Tratados para Evitar Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal, (...) 
		 Diante de todo exposto, não restaram dúvidas a esta Auditoria que a tributação da Natura S/A, oriunda dos resultados auferidos por sua controlada domiciliada na Argentina, em face da variação do investimento aqui registrada, na proporção de sua participação societária (99,99% no caso concreto), não fere a Convenção firmada entre os países para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de imposto sobre a renda, para fatos ocorridos no período de 2016 e 2017.
		  2.2. Partindo do pressuposto que cabe a tributação do resultado proveniente dos lucros da controlada argentina, procedeu-se à análise dos pagamentos de imposto ali efetuados para fins de compensação com o tributo devido no Brasil, a teor do disposto no art. 87 da Lei nº 12.973, de 20142 . Ainda, segundo “as Demonstrações Financeiras publicadas pela Natura Argentina, pode-se constatar a evidenciação de provisão relativa a imposto sobre a renda nos montantes de $ 156.981.663,00 (cento e cinquenta e seis milhões, novecentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e três pesos argentinos) e $ 326.182.419,00 (trezentos e vinte e seis milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezenove pesos argentinos), respectivamente, referentes aos anos-calendário 2016 e 2017”. 
		 Lançamento – deduções ano-calendário 2016 3. Inicialmente verificou-se que três pagamentos de § 19.492.953,48 apresentados pela Interessada se refeririam a saldo a pagar do imposto devido no ano-calendário 2015, não obstante terem sido pagos em 2016, e não poderiam ser utilizados para deduzir o tributo apurado no ano de 2016.
		 /
		 3.1. Foram apresentadas sete declarações de compensação realizadas em 2016, mas referentes ao ano de 2015, sem qualquer manifestação do Fisco argentino, de saldo de créditos do imposto sobre valor agregado (IVA). Contudo, “consoante disposição acima mencionada, apenas o imposto sobre a renda pago no exterior, ainda que em momento posterior, relacionado às parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da Natura S/A, poderia deduzir os tributos devidos no Brasil, razão pela qual - incorrência do cômputo dos lucros estrangeiros nos resultados apurados por aqui - não se concebe a referida dedução.” 3.2 Já os seguintes pagamentos foram considerados aptos para deduzirem o tributo incidente no Brasil pois cumprem os requisitos formais e materiais para tanto:
		 /
		 3.3. Todavia, “o valor do tributo pago no exterior não poderia exceder o montante do imposto sobre a renda, inclusive adicional, e CSLL, devidos no Brasil, em face do valor das parcelas positivas dos resultados por aqui adicionados”. Assim, segue valor apto a ser deduzido em 2016:
		 /
		 3.4. Foram ainda apresentados pagamentos para dedução na forma de retenções aduaneiras ($52.324.559,81) e por serviços bancários (§72.053,00), os quais foram aceitos pela autoridade tributária. 
		 3.5. Houve também antecipações feitos via pedido de compensação com créditos denominados “Adiantamentos liquidados Credeb”, “Compensation – Anticipos Cancelados Credeb”, as quais não foram aceitas, conforme a seguir: Ao analisar a Declaração Juramentada (F.713), relativa ao ano de 2016, verificou-se que a Natura Argentina evidenciou a liquidação do imposto sobre a renda local por meio da redução com “Adiantamentos liquidados Credeb”, entre outras rubricas. 
		 (...) Em 25 de maio de 2021, em resposta a aludida intimação fiscal, a Natura S/A apresentou demonstrativo em Excel vinculando a liquidação do imposto sobre a renda devido pela Natura Argentina, no valor de $ 8.865.273,23 (oito milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e três pesos argentinos e vinte e três centavos) a compensações (Compensation – Anticipos Cancelados Credeb), sem, contudo, trazer maiores informações quanto à natureza das rubricas, conforme recorte abaixo: 
		 (...) Além do mais, entregou 10 (dez) pedidos de compensação autodeclarada, objetivando à vinculação do pagamento de imposto sobre os débitos e créditos em 
		 conta corrente e o imposto sobre a renda a pagar na Argentina, entendendo que os documentos estariam revestidos das formalidades legais previstas no art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96, no período de 2016, conforme recorte exemplificativo: 
		 (...) A ausência de indicação do diploma legal argentino determinando que a compensação autodeclarada, sem qualquer anuência do Fisco local, era instrumento próprio de liquidação do imposto de renda devido pela Natura Argentina, bem como a falta de compreensão acerca da referida redução, motivou esta auditoria a intimar a Natura S/A, por meio do Termo de Reintimação Fiscal nº 0001 (28/05/2021), a reapresentar os documentos relativos ao pagamento do imposto de renda devido pela controlada em epígrafe no exterior, revestidos das formalidades legais requeridas, ao tempo em que foi comunicada que a inobservância da requisição acarretaria a não dedução dos tributos pagos na Argentina na apuração anual brasileira. Em 04 de junho de 2021, em resposta ao Termo de Reintimação Fiscal nº 0001, a Natura S/A apresentou, no idioma local, sem indicar especificamente qualquer artigo do regramento, a “Resolución General (AFIP 1658), versando acerca dos pedidos de compensação de saldos fiscais. Pode-se verificar, segundo art. 6º, do referido normativo, que os pedidos de compensação necessitariam de autorização e poderiam ser objeto de apuração de ofício pela Administração Federal Pública da Argentina, conforme recorte do texto legal, com tradução livre: 
		 (...) Entendendo que os documentos de compensação apresentados não estavam revestidos das formalidades legais previstas, intimou-se a Natura S/A, através do Termo de Intimação Fiscal nº 0010 (22/06/2021), a informar detalhadamente qual legislação tratava dos “adiantamentos liquidados Credeb”, bem como a apresentar os documentos que comprovassem a efetiva liquidação do tributo alienígena. Em resposta a intimação fiscal (08/07/2021), a Natura S/A informou que os créditos bancários calculados na Argentina poderiam ser calculados na declaração anual de imposto da controlada, segundo disposição legal estrangeira do art. 13, do Decreto nº 380/01. Além do mais, informou que os pedidos de compensação outrora apresentados seriam os documentos aptos a comprovar a liquidação do imposto de renda pago na Argentina, no período de 2016, consoante excertos: 
		 (...) Procurando aplicar corretamente os ditames legais vigentes no Brasil, intimou-se mais uma vez a Natura S/A, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 0011 (30/07/2021), a apresentar os documentos de compensação (homologados pelo Fisco argentino) revestidos das formalidades previstas no §9º, art. 87, da Lei nº 12.973/14, além do §§5º e 5º - A, do art. 25, da IN RFB nº 1.520/14, ou mesmo do art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96. 
		 (...) Em resposta a aludida demanda fiscal (06/08/2021), a Natura S/A reiterou os argumentos trazidos nas petições anteriores, concluindo, a seu juízo, que as formalidades impostas pela legislação brasileira estariam cumpridas, conforme excerto: (...) 
		 Ante a todo exposto, concluiu-se que os pedidos de compensação apresentados pela Natura S/A, sem qualquer manifestação do Fisco quanto à sua homologação, oriundos de créditos bancários que liquidaram o imposto sobre a renda devido na Argentina, não são documentos aptos a comprovar o referido pagamento, consoante disposição legal brasileira. De mais a mais, considerando a natureza do crédito bancário instituído por lei Argentina (art. 13, do Decreto 380/01), caracterizado por benesse a certos setores econômicos, entende esta auditoria que não pode prosperar a dedução no Brasil de tributos liquidados no exterior em razão de benefícios fiscais concedidos. Além do mais, insta salientar que as autodeclarações de compensação de tributos, referentes aos meses de janeiro ($ 917.938,37) e fevereiro ($ 744.950,26) de 2017, estão em desalinho aos marcos temporais definidos pelo §7º, art. 87, da ei nº 12.973/14, sendo certo que também por esta razão não poderiam deduzir os tributos devidos no Brasil, relativo ao ano-calendário 2016. 
		 3.6. A Interessada apresentou uma “liquidação” de imposto a título de cálculo “Credeb”, cuja dedução tampouco foi aceita pela autoridade tributária por se enquadrar em crédito proveniente de benefício fiscal: Conforme menção prévia, sabe-se que a Natura Argentina informou em Declaração Juramentada (F.713) a liquidação do imposto sobre a renda local por meio da redução com “Cálculo Credeb para Liquidação DJ”, entre outras rubricas. Em face disso, intimou-se a controladora brasileira, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 0004 (18/05/2021), a apresentar os documentos relativos ao imposto sobre a renda pago pela controlada Natura Argentina revestidos das formalidades previstas em lei. 
		 Em 25 de maio de 2021, em resposta a aludida intimação fiscal, a Natura S/A, sem quaisquer documentos comprobatórios, exibiu demonstrativo em Excel evidenciando o “Cômputo Credeb para canc. DJ” como redutor do imposto sobre a renda argentina, ausente de maiores informações quanto à natureza da rubrica, no valor de $ 1.623.112,14 (um milhão, seiscentos e vinte e três mil, cento e doze pesos argentinos e quatorze centavos), conforme detalhe abaixo: (...) Devido à não apresentação dos comprovantes de pagamento, bem como a falta de compreensão acerca das referidas reduções do imposto de renda alienígena, intimou-se a Natura S/A, por meio do Termo de Reintimação Fiscal nº 0001 (28/05/2021), a reapresentar os documentos relativos ao pagamento do imposto de renda devido pela controlada no exterior, revestidos das formalidades legais requeridas, ao tempo em que foi comunicada que a inobservância da requisição impossibilitaria a dedução dos tributos pagos na Argentina do montante devido no Brasil. 
		 A Natura S/A, em relação à rubrica “Cômputo Credeb para canc. DJ”, optou por se manter silente. Por essa razão, intimou-se o contribuinte, através do Termo de Intimação Fiscal nº 0010 (22/06/2021), a informar a natureza da referida rubrica ora em análise, bem como a esclarecer qual legislação argentina autorizava a aludida liquidação do tributo. De mais a mais, caso a Natura S/A entendesse que tais reduções do imposto alienígena poderiam deduzir os tributos a pagar no Brasil, deveria, então, apresentar os documentos comprobatórios dos pagamentos, consoante disposição legal vigente. Em resposta à intimação fiscal retro (08/07/2021), a Natura S/A informou que a compensação dos créditos bancários com o imposto sobre a renda devido no exterior encontrava fundamento no já mencionado Decreto nº 380/01, artigo 13. Outrossim, esclareceu que caso não tivesse sido firmada a Convenção para Evitar Dupla Tributação entre o Brasil e a Argentina, tais créditos deduziriam os tributos brasileiros devidos por representarem direito hábil a liquidar impostos alienígenas, consoante excertos: 
		 (...) Procurando a verdade material, intimou-se a Natura S/A, através do Termo de Intimação Fiscal nº 0011 (30/07/2021), a apresentar os documentos comprobatórios de liquidação do imposto sobre a renda devido na Argentina que se pretendia deduzir na apuração dos tributos a recolher no Brasil, consoante excerto: (...) Em resposta a intimação fiscal (13/08/2021), a Natura S/A apresentou, como comprovante da liquidação do imposto sobre a renda devido pela Natura Argentina, demonstrativo próprio identificando instituições financeiras e os montantes que teriam sido retidos, a título do imposto sobre operações bancárias, no período de 2017, mas deduzidos diretamente na Declaração de Imposto sobre a Renda no período de 2016, conforme excerto: (...) Ademais, esclareceu que a “Resolución General nº 3077” dispunha acerca da inserção dos referidos créditos bancários diretamente na Declaração de Imposto sobre a Renda e que o “Aplicativo Ganancias Personas Jurídicas – V. 13.0 R.0 – Instructivo de Ayuda”, no item “
		 5.15.4.2, subitem “Cómputo de impuesto sobre los Créditos y Débitos para cancelación de DDJJ”, explicaria sobre como informar tais créditos na aludida declaração, razão pela qual entendia que o demonstrativo exibido atendia às formalidades requeridas no art. 16, §2º, inciso II, da Lei nº 9.430/96. Cumpre esclarecer que o aludido regramento dispõe que fica dispensada a apresentação do documento de pagamento do imposto sobre a renda, reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o tributo, quando se comprovar que a legislação alienígena preveja a liquidação do imposto, por meio do comprovante de arrecadação apresentado. Ressalta-se que a liquidação do imposto sobre a renda na Argentina, através de créditos calculados com base em movimentação bancária, inserida diretamente na Declaração de Renda, não se amolda ao caso disposto na legislação de regência da matéria. De mais a mais, considerando a natureza do crédito bancário instituído por lei Argentina (art. 13, do Decreto nº 380/01), caracterizado por benesse a certos setores econômicos, entende esta auditoria que não pode prosperar a dedução no Brasil de tributos liquidados no exterior em razão de benefícios fiscais concedidos. 
		 3.7. Houve a busca pela dedução do imposto a título de “adiant. liq. c/ cálculo de bônus e cr. fiscal” ($ 17.770.540,58), o qual tampouco foi aceito: Em resposta a intimação retro (25/05/2021), a Natura S/A apresentou demonstrativo em Excel evidenciando ter saldos a ingressar a título de antecipação e cômputo de bônus no valor de $ 17.770.540,58 (dezessete milhões, setecentos e setenta mil, quinhentos e quarenta pesos argentinos e cinquenta e oito centavos). Ademais, apresentou como comprovante da redução do imposto alienígena sobre a renda devido, a título do tributo “IVA” liquidado, 2 (dois) pedidos de compensação enviados ao Fisco argentino, conforme excerto exemplificativo: 
		 (...) Considerando que os aludidos pedidos de compensação apresentados a esta auditoria, por si só, não são instrumentos hábeis a comprovar o efetivo pagamento do imposto sobre a renda incidente sobre lucros auferidos na Argentina, intimou-se a Natura S/A, por meio do Termo de Reintimação Fiscal nº 0001 (28/05/2021), a reapresentar os documentos comprobatórios relativos à redução em epígrafe, além de explicação e legislação estrangeira concernentes ao caso concreto. Em resposta a intimação fiscal retro (11/06/2021), mas em desalinho ao §9º, art. 87, da Lei nº 12.973/14 ou mesmo ao §2º, II, art. 16, da Lei nº 9.430/96 (formalidades do documento de pagamento do IR no exterior), a Natura S/A reapresentou as declarações de compensação outrora exibidas em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 0004 (25/05/2021). Esclareceu também que a rubrica “Adiant. Liq. c/ Cálculo de Bônus e Cr. Fiscal” se referia a créditos tributários previstos no Decreto nº 280/9717, artigo 24, consoante excerto: 
		 (...) Em resposta a intimação fiscal (06/08/2021), a Natura S/A esclareceu que a liquidação do imposto de renda devido pela Natura Argentina se deu, por compensação, com a utilização de créditos de IVA apurados sob a sistemática da não cumulatividade. Ademais, reiterou que os pedidos de compensação outrora apresentados, ainda que não homologados pelo Fisco, bem como o quanto disposto na “Resolución General (AFIP) 1658”, além do “Manual de Usuário Contribuyente” do “Sistema de Cuentas Tributarias RG. 2463/2008”, se prestariam a comprovar a liquidação do imposto sobre a renda devido pela Natura Argentina, a teor do art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96, consoante excerto: 
		 (...) Ante a todo exposto, concluiu-se que os pedidos de compensação apresentados pela Natura S/A, sem qualquer manifestação do Fisco alienígena quanto a sua homologação, oriundos de créditos de IVA, calculados sob a sistemática da não cumulatividade, que liquidaram o imposto sobre a renda devido na Argentina, não são documentos aptos a comprovar o referido pagamento, consoante disposição expressa na lei brasileira, cuja consequência é a impossibilidade da dedução dos tributos a pagar no Brasil. (...) (grifou-se) 
		 3.8. Segue síntese da dedução para 2016:
		 /
		 Lançamento – dedução 2017. 4. Os seguintes pagamentos foram aceitos pela autoridade tributária para o anocalendário 2017:
		 /
		 4.1. Contudo, “foram apresentados comprovantes de pagamento realizados pela Natura Argentina, referentes ao imposto sobre a renda, relativos ao ano-calendário 2017, liquidados em 2018, razão pela qual não deduziram os tributos a pagar no Brasil, no período desejado pela Natura Cosméticos S/A (2017)”. 
		 4.2. Foram apresentados valores a deduzir de $63.640.545,78 referentes a retenções (pagamentos aduaneiros e por serviços bancários), os quais foram aceitos. 
		 4.3. Já os valores a deduzir referentes a ADIANTAMENTOS CREDEB ($12.104.374,22) E CÁLCULO CREDEB (2.203.787,99) não foram aceitos, conforme fundamentação para o ano 2016, além do fato de que “as autodeclarações de compensação de tributos, referentes aos meses de janeiro ($ 1.294.913,54) e fevereiro ($ 1.039.626,85) de 2018, estão em desalinho aos marcos temporais definidos pelo §7º, art. 87, da Lei nº 12.973/14”. 
		 4.4. Segue demonstrativo que sintetiza o referido acima:
		 /
		 Impugnação 
		 5. A Interessada apresentou impugnação dispondo que houve ofensa à convenção para evitar a dupla tributação entre Brasil e Argentina, pois a seu ver o ordenamento jurídica dá aos tratados internacionais prevalência em relação à legislação interna, conforme arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional (CTN). Citou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que suportaria sua tese. 
		 Seguem trechos da impugnação: No presente caso, a Impugnante não adicionou à apuração do lucro real os lucros auferidos no exterior pela sua controlada em estrita obediência ao artigo 7º, do Tratado, que atribui exclusivamente ao fisco argentino a competência para tributação dos lucros percebidos pela Natura Argentina naquele país. Se os lucros da Natura Argentina forem adicionados à base tributável da Impugnante no Brasil, o resultado inevitável será a tributação pelo Brasil dos lucros de empresa residente na Argentina, em patente afronta às regras de repartição de competência definidas no tratado internacional. 
		 Cumpre esclarecer que a única exceção à reserva de competência tributária exclusiva de que trata o artigo 7º refere-se à situação em que “a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado”. Esse, porém, não é o caso aqui. A Natura Argentina não possui estabelecimento permanente no Brasil (e isto sequer foi sugerido no TVF), cabendo, nos termos do Tratado, apenas à Argentina tributar seus lucros, sendo vedada a tributação adicional desse rendimento pelo Brasil. Ressalte-se que o Tratado em questão tem como objetivo proteger o lucro da empresa, o qual abrange todos os seus resultados positivos. 
		 Assim, no presente caso e no contexto do Tratado, os “lucros” objeto da cláusula de reserva de competência são aqueles apurados pela controlada estrangeira e que dão lastro à variação do valor do investimento equivalente ao lucro citada pelos arts. 76 e ss da Lei nº 12.973/2014. Logo, configura infração ao Tratado qualquer tentativa de adição ao lucro líquido da sociedade brasileira dos lucros próprios da sociedade controlada domiciliada na Argentina. Neste ponto, a d. autoridade fiscal alega não haver conflito entre o artigo 7º do Tratado e os arts. 76 e seguintes da Lei nº 12.973/2014. 
		 Argumenta que a Lei nº 12.973/2014 volta-se à tributação da disponibilização dos resultados auferidos pela controlada estrangeira à sua controladora no Brasil, em contrapartida à variação do investimento (fls. 49). Trata-se de mero jogo de palavras, porque é inequívoco que os lucros da Natura Argentina estão sendo tributados no Brasil por meio da presente autuação. A base de cálculo do IRPJ e da CSLL do presente lançamento corresponde exatamente à conversão em reais do lucro apurado pela Natura Argentina em suas demonstrações financeiras, multiplicado pela participação da Impugnante no seu capital. Na prática, o raciocínio da d. autoridade fiscal acaba por afastar indevidamente a aplicação do artigo 7º do Tratado pelo emprego de suposta ficção de disponibilização de lucros com amparo na Lei nº 12.973/2014. Ora, não se pode afirmar que os lucros da Natura Argentina não estão sendo tributados no Brasil, mas sim os lucros da própria Impugnante, apenas para escapar à restrição imposta pelo artigo 7º do Tratado. Se este raciocínio for mantido, não estaremos mais falando de primazia do Tratado, mas de primazia da lei interna, na medida em que se poderia, por via transversa, alterar as regras de repartição de competências tributárias que foram pactuadas entre os Estados Contratantes, estabelecendo resultado completamente dissociado do comando do Tratado. É dizer: o afastamento da aplicação de um Tratado, cuja supremacia está prevista no próprio CTN, dar-se-ia de acordo com o simples artifício de uma ficção tributária abalizada pela legislação brasileira! Se assim for, estaremos diante da esdrúxula situação em que qualquer Tratado poderia ser desrespeitado por um Estado pela mera alteração da sua legislação interna. 
		 (...) No mesmo sentido foi o julgamento do Recurso Especial nº 1.325.709/RJ interposto pela Vale S.A., realizado pela Primeira Turma do STJ, ocasião em que se consubstanciou o entendimento de que os lucros auferidos por empresas controladas sediadas na Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo devem ser tributados apenas nos seus territórios. Ainda que se refira à legislação anterior – art. 74 da MP nº 2.158-35/2001 – o entendimento do STJ aplica-se igualmente à sistemática de tributação estabelecida pela Lei nº 12.973/2014. 
		 (...) Na esfera administrativa, o Acórdão nº 1402-002.388 (Caso Marfrig) revela o acertado entendimento adotado pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara do CARF a respeito da prevalência dos Tratados sobre a legislação doméstica brasileira. Referido acórdão, julgado em 14 de fevereiro de 2017, adotou o mesmo entendimento exposto pela Impugnante: decidiu pela aplicação do artigo 7º dos Tratados para impedir a tributação automática de controlada estrangeira segundo legislação doméstica brasileira (naquele caso, as normas aplicáveis à época eram a MP nº 2.158-35/2001 e a Lei nº 9.249/1995). De igual modo, referido precedente pode ser utilizado para a defesa da prevalência do Tratado em relação à Lei nº 12.973/2014 (sucessora da MP e da Lei nº 9.249/1995 em matéria de tributação de controladas estrangeiras). 
		 5.1. Considerou ainda ter havido equívoco por parte da autoridade tributária na análise dos comentários da OCDE ao Modelo da Convenção Tributária sobre o Rendimento e Capital, nos seguintes termos: Com base nesses trechos, a d. fiscalização argumenta que: i. o propósito do regramento é limitar o direito de um Estado Contratante de tributar os lucros das empresas de outros Estados Contratantes, mas não tolher o direito de tributar seus próprios residentes, em face de legislação nacional interna (fls. 50); e ii. o Comentário da OCDE (...) dispôs categoricamente que a tributação de residentes por resultados disponibilizados no exterior, por controladas, é um instrumento legítimo de proteção a base tributária doméstica, além de confirmar a inocorrência de conflito, em face dessa taxação, com as Convenções oriundas dos Tratados (fls. 51). Ocorre que os comentários da OCDE mencionados acima foram firmados em um contexto que não considera a realidade e as características da legislação brasileira, logo não são a ela aplicáveis. Isso porque, embora se refira genericamente a uma pretensa compatibilidade entre as chamadas regras CFCs (Controlled Foreign Company provisions) e o artigo 7º dos Tratados, tem-se que: (i) esses comentários têm sido afastados pela jurisprudência de vários países, justamente por sua incompatibilidade com o artigo 7º dos acordos para evitar a dupla tributação; e, mais importante, (ii) a legislação brasileira capitulada para o lançamento destoa significativamente do sentido de “regras CFC” aduzido no referido comentário. Vale destacar que, embora a d. autoridade autuante não tenha nominalmente classificado os arts. 76 e seguintes da Lei nº 12.973/2014 como espécie de regra CFC, os trechos dos Comentários da OCDE por ela transcritos - e que supostamente justificam a aplicação concomitante do art. 7º do Tratado e da legislação interna brasileira – fazem referência à adoção de disposições de empresas estrangeiras controladas (CFC) para resolver questões relacionadas ao uso de empresas de base estrangeiras (fls. 51). 
		 Ora, sabe-se que as regras CFC possuem como propósito coibir planejamentos abusivos, função esta que não se encontra presente nos dispositivos capitulados para constituição do crédito tributário em exame. Referidas regras são adotadas em diversas jurisdições, porém consistentemente direcionadas a determinados tipos de estruturação societária, beneficiários, rendas e investimentos, e não à pura e simples tributação dos resultados de entidades controladas em geral, como é o caso das regras brasileiras. 
		 (...) Em suma, os dispositivos em comento da Lei nº 12.973/2014 não possuem as características inerentes às regras CFC e, na realidade, somente estabeleceram o momento de ocorrência do fato gerador do IRPJ e da CSLL quanto aos lucros auferidos no exterior por empresa brasileira por meio de entidade controlada residente no exterior. 
		 6. Subsidiariamente, a Interessada considerou ter havido equívoco na apuração do crédito tributário. 
		 6.1. Considerou que o crédito do imposto pago no exterior estaria acima do valor que seria devido a título de estimativas, o que tornaria indevida a multa, conforme demonstrativo a seguir:
		 /
		 6.2. Assim, não só não haveria estimativa a pagar como “restaria ainda crédito de imposto estrangeiro nos montantes de R$ 1.043.681,12 e R$ 17.818.642,68, em 2016 e 2017, respectivamente”. Teria ocorrido “evidente equívoco incorrido pela d. auditoria que, embora tenha deduzido o imposto estrangeiro na reapuração do ajuste anual do IRPJ e da CSLL, deixou, por lapso, de realizar esta mesma dedução na reapuração das estimativas mensais”. 
		 Segue fundamento: Temporalmente, segundo o regime de TBU, os resultados das controladas no exterior são adicionados ao lucro real em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário. 
		 Conforme apontado pela d. fiscalização, tais lucros naturalmente influenciam tanto a apuração da estimativa mensal de dezembro (para os contribuintes optantes da tributação do IRPJ e da CSLL com base no lucro real anual - fls. 94), como são considerados no ajuste anual dos tributos sobre o lucro. Logo, é indiscutível que no momento da apuração da estimativa mensal de dezembro os lucros no exterior já são efetivamente tributados no Brasil. Considerando terem estes lucros sido adicionados ao lucro real, resta necessária a dedução do imposto pago no exterior pela controlada estrangeira, conforme previsto no art. 87, caput, da Lei nº 12.973/2014. 
		 Do contrário, qual o sentido em não se considerar referida dedução na estimativa de dezembro, implicando recolhimento de expressivo IRPJ e CSLL, para apenas considerá-la na apuração do ajuste anual destes tributos e constatar, como no caso da autuação em epígrafe, que ao final do exercício sequer existiriam tributos sobre o lucro a serem recolhidos no Brasil? Não por outra razão, o próprio Manual da ECF traz campos específicos para dedução do imposto no exterior na determinação da estimativa mensal de dezembro. 
		 Como referência, consideremos o Manual mais recente, aprovado pelo Ato Declaratório Executivo (ADE) Cofis nº 86/2020 (Doc. 01) relativo à ECF associada ao anocalendário findo em 31/12/2020. Vejamos o que dispõe o documento Tabelas Dinâmicas e Planos de Contas Referenciais - Leiaute 7 (Atualização: 03/02/2021) em relação ao preenchimento dos Registros N620 - Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa e N660 - Apuração da CSLL Mensal por Estimativa: (...) Pelo exame do Manual de preenchimento da ECF, é possível abstrair que as orientações relativas aos códigos 22 e 13 dos Registros N620 e N660, respectivamente, são explicitas em consignar a dedução do imposto pago no exterior durante o ano-calendário ou que vier a ser pago até 31 de janeiro do anocalendário subsequente. 
		 (...) Pelas razões aduzidas acima, constata-se inexistirem valores devidos a título de estimativas mensais de IRPJ e CSLL relativas a dezembro de 2016 e 2017, sobretudo tendo em perspectiva que o imposto pago no exterior validado pela própria d. auditoria é superior às estimativas apuradas. Resta, portanto, incontroversa a improcedência das multas isoladas aplicadas. Do contrário, estar-se-á tributando em duplicidade lucros já alcançados pelo imposto sobre a renda argentino mediante cobrança de penalidade no Brasil. (...) 
		 7. Também teria havido erro no lançamento da CSLL de 2017, uma que não considerou o imposto pago em 2018 no exterior relativo aos lucros de 2017, conforme a seguir: Ocorre que, ao realizar referida apuração, a d. fiscalização considerou apenas os tributos pagos pela Natura Argentina até 31 de dezembro de 2017. No entanto, conforme explanado no tópico anterior, temos que, segundo regulamentação da própria RFB, já nas estimativas mensais referentes a dezembro podem ser deduzidos os tributos pagos no exterior pela investida estrangeira até 31 de janeiro do anocalendário subsequente. 
		 Nesse sentido, apenas o imposto pago pela Natura Argentina em janeiro de 2018 com relação aos lucros de 2017 - $ 11.390.457,13 (fls. 83) (ou R$ 1.999.025,2318) - já seria suficiente para saldar a CSLL supostamente devida ao final de 2017 no montante de R$ 299.690,11. (...) Pelo exame do Manual de preenchimento da ECF, verifica-se que as orientações relativas aos códigos 19 e 15 dos Registros N630A e N670 são explicitas em consignar a dedução do imposto estrangeiro pago no exterior até 31 de março do anocalendário subsequente. 
		 Ou seja, no presente caso a d. auditoria deixou de considerar também os pagamentos realizados em fevereiro e março de 2018, os quais, somados o valor recolhido em janeiro, totaliza o montante de $ 34.829.512,3 (fls. 83) (ou R$ 6.112.579,41), saldo este vinte vezes superior à CSLL lançada (R$ 299.690,11). Dessa forma, considerando as incorreções acima apontadas, resta comprovado a absoluta inexistência de CSLL em 2017, sendo a exigência fiscal também insubsistente em relação a este quesito. 
		 8. Considerou indevida a compensação de ofício de prejuízo fiscal e de base negativa no presente lançamento, nos seguintes termos: 
		 A d. fiscalização, ao consumir de ofício os estoques de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL, apurou o total de tributos a pagar (IRPJ + CSLL) de R$ 17.966.147,10 para o ano-calendário de 2016, e R$ 47.557.593,79 para o ano-calendário de 2017 (fls. 3-14 e 18-28). No entanto, caso a compensação de PF/BCN não tivesse sido efetuada de ofício, o total dos tributos devidos (IRPJ + CSLL) para os anos-calendário 2016 e 2017 seria, respectivamente, de R$ 25.665.924,42 e R$ 47.701.463,14, vide demonstrativos abaixo: Em relação a 2016, o crédito de imposto pago no exterior pago até março de 2017 (prazo autorizado conforme Manual ECF) apurado pela própria d. autoridade autuante para o ano-calendário de 2016 foi de R$ 37.944.036,28 (fls. 60-64 e 78- 79)20. 
		 Ou seja, montante suficiente para saldar os supostos IRPJ e CSLL devidos em 2016 (R$ 25.665.924,42 - vide tabela com recálculo acima) sem o consumo dos créditos de PF/BCN da Impugnante, e ainda restaria crédito de imposto estrangeiro a ser compensado em ano-calendário posterior no montante de $ 59.718.442,90. Já em relação a 2017, o crédito de imposto pago no exterior pago até março de 2018, também apurado pela própria d. autoridade autuante para o ano-calendário de 2017, foi de R$ 36.186.909,15 (fls. 83, 84 e 91), o qual somado ao saldo de crédito remanescente do ano anterior ($ 59.718.442,90) totaliza R$ 46.667.495,88. Pela compensação desse valor, restaria saldo de tributos no Brasil no montante de R$ 1.033.967,26. Apenas na proporção desse valor residual é que supostamente se faria necessária a compensação de PF/BCN, e não nos elevados montantes compensados de ofício pela d. autoridade autuante. 
		 9. Dispôs sobre a “indevida desconsideração parcial do imposto sobre a renda pago pela Natura Argentina” - Adiantamentos Liquidados CREDEB, Cálculo CREDEB para liquidação DJ e Adiant. Liq. c/ Cálculo de Bônus e Cr. Fiscal”, conforme a seguir: Os créditos glosados são assim classificados pela d. fiscalização: i. Adiantamentos Liquidados CREDEB; 
		 ii. Cálculo CREDEB para liquidação DJ; e iii. Adiant. Liq. c/ Cálculo de Bônus e Cr. Fiscal” Em breve síntese, argumenta a d. auditoria fiscal que: 
		 a) em relação aos créditos (i) e (iii), acima, os valores não teriam sido homologados pelo fisco argentino; b) sobre os créditos (i) e (ii), a. d. autoridade autuante adicionalmente argumenta que eles possuem natureza fiscal e teriam sido pagos entre janeiro e março do anocalendário seguinte ao fato gerador; e c) relativamente ao crédito (ii), a d auditoria declara que a Impugnante não apresentou documentação comprobatória suficiente. No entanto, os fundamentos para glosa trazidos pela fiscalização não são suficientes para desconsideração dos créditos. 
		 Em primeiro lugar, relativamente à ausência de homologação pelas autoridades argentinas dos créditos intitulados Adiantamentos Liquidados CREDEB e Adiant. Liq. c/ Cálculo de Bônus e Cr. Fiscal”, cumpre ressaltar que a exigência de homologação pelo fisco estrangeiro equivale à solicitação realizada à margem do art. 87 da Lei nº 12.973/2014, do art. 16 da Lei nº 9.430/1996 e da regulamentação prevista pela IN RFB nº 1.520/2014 sobre a compensação de tributos pagos no exterior. Não há nada na legislação que imponha como condição para dedução desse crédito a apresentação pelo contribuinte de homologação realizada pelo fisco estrangeiro. O que se exige é a comprovação da existência de imposto devido no exterior e da liquidação desse tributo, fato este largamente atestado pela Recorrente. 
		 (...) A título de comparação, a recém aprovada Súmula CARF nº 177 dispõe que as Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. Ou seja, mesmo no Brasil, estimativas pagas mediante compensação, ainda que não homologadas, podem ser consideradas como imposto pago a maior (integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL), crédito este que poderá ser compensado com quaisquer tributos administrados pela RFB nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/1996. 
		 (...) Ainda, as d. autoridades fiscais argumentam, em relação aos créditos Adiantamentos Liquidados CREDEB e Cálculo CREDEB para liquidação DJ” se tratarem de benefício fiscal no exterior, o que impediria sua dedução no Brasil. Ora, tal conclusão é incompatível com a diretriz veiculada no § 1º do artigo 87 da Lei nº 12.973/2014, ao fixar expressamente que o imposto estrangeiro pode ser pago em dinheiro ou outros bens. (...) Como se denota da leitura do dispositivo acima, a condição legal é que (i) exista imposto sobre a renda devido no exterior, e (ii) que este imposto seja liquidado, em dinheiro ou bens. No presente caso, estamos diante da liquidação do imposto estrangeiro (efetivamente devido, fato que sequer foi contestado pela fiscalização) com direito de crédito (espécie de bem), restando plenamente atendido o requisito legal, que não restringe a consideração do imposto às hipóteses em que o tributo é pago exclusivamente em dinheiro. 
		 (...) 10. Dispôs acerca da “indevida desconsideração dos tributos pagos no exercício subsequente ao fato gerador”. Em relação aos pagamentos efetuados até 31 de março, seria “incontroversa a possibilidade de compensação do imposto pago até 31 de março, situação disciplinada pela própria RFB”. 
		 Mas a seu ver “a legislação tributária igualmente ampara a compensação em 2017 do expressivo imposto pago pela Natura Argentina em maio de 2018 em relação aos lucros do ano-calendário anterior, no montante de $115.077.980,49, ou R$ 20.196.185,58”, conforme fundamentação a seguir: A interpretação conferida pela d. fiscalização implica concluir que a norma introduzida pelo § 7º do artigo 87 da Lei nº 12.973/2014 não se refere a desencontro de períodos de apuração entre as duas jurisdições, como exposto acima, mas versa sobre descasamento temporal entre a adição dos lucros do exterior na apuração do IRPJ e da CSLL e o pagamento do imposto estrangeiro. 
		 (...) Nota-se que a desconsideração pela d. auditoria do valor de $115.077.980,49 de impostos pagos pela Natura Argentina em maio de 2018 decorre do fato de que a fiscalização, ao interpretar o § 7º do artigo 87 da Lei 12.973, entendeu que o conteúdo semântico da expressão no balanço (...) em que ocorrer a tributação deve ser compreendida como no balanço em que ocorrer o pagamento no exterior. 
		 Embora não haja nenhuma referência expressa a um critério baseado no pagamento do tributo no exterior para aplicação dessa norma, a d. auditoria parece ter entendido equivocadamente que a expressão tributação, empregada pelo § 7º, seria equivalente a pagamento ou liquidação de imposto. (...) Ocorre, porém, que não é isso que se depreende do texto legal. O § 7º prevê primeiramente que a dedução do imposto deverá ser efetuada no balanço correspondente o ano-calendário em que ocorrer a tributação, segundo regime de competência, mas possibilita alternativamente que se faça a dedução do imposto em ano calendário posterior. Daí se infere logicamente que há sim uma opção legal para o contribuinte. 
		 (...) Requer-se, assim, na remota hipótese de prevalência da tributação dos lucros da Natura Argentina, a consideração integral dos tributos pagos pela controlada estrangeira relativos aos resultados de 2017 para dedução dos tributos supostamente devidos pela Impugnante no Brasil. 11. Pugnou ainda pela impossibilidade de concomitância do lançamento das multas de ofício e isolada por falta de pagamento das estimativas, nos seguintes termos: No presente caso, além da multa de 75% a que estiveram sujeitos o IRPJ e a CSLL reapurados pela d. fiscalização, tendo em 2017 sido verificado efetivo lançamento da CSLL, as autoridades fiscais aplicaram multa isolada de 50% sobre a suposta insuficiência dos recolhimentos mensais por estimativa destes tributos, com fundamento no artigo 44, II e b, da Lei nº 9.430/1996. A jurisprudência do CARF, no entanto, tem corretamente restaurado a aplicação da Súmula CARF nº 105, no sentido de que a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, (...) não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício, mesmo para fatos geradores ocorridos a partir de 2007. Nesse aspecto, em julgamento que deu origem ao Acórdão nº 1401-002.144, a 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF decretou, com base no Princípio da Consunção, que o ordenamento jurídico brasileiro não comporta a aplicação concomitante da multa isolada e da multa de ofício, devendo prevalecer a maior delas. 
		 (...) Note-se que a Câmara Superior reconhece que as penalidades são distintas e buscam proteger núcleos jurídicos distintos. Todavia, a partir do momento em que a conduta punível por uma das multas representa um meio para o cometimento de um ilícito principal, a multa aplicada a esta segunda conduta deve absorver a primeira. 
		 11.1. E finalizou com pedido de improcedência da impugnação. Diligência 12. Procedeu-se a despacho de diligência por intermédio do Despacho nº 01, de 30 de maio de 2022, (fls. 6673-4) pelo seguinte motivo: “analisando o cálculo efetuado, verifica-se haver algumas questões a ser esclarecidas para continuidade do julgamento”, notadamente em face do disposto no art. 30, §§ 8º a 10, da IN RFB nº 1.520, de 20143 , quais sejam: 
		 a) A fim de averiguar o limite de dedução do imposto pago no exterior de que trata o § 8º do art. 30 da IN RFB nº 1.520, de 2014: i) quais foram exatamente os valores a serem deduzidos em reais para cada ano (2016 e 2017), conforme inciso I do § 9º do art. 30 da IN? ii) qual o valor dos tributos devidos “antes e após a inclusão dos lucros auferidos no exterior”? (Observar que pelo § 10 do art. 30 da IN, “o tributo pago no exterior, passível de dedução, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto no inciso I do § 9º, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, conforme inciso II do § 9º”). 
		 b) Considerando que a compensação de pagamentos em anos subsequentes seria somente para a hipótese de não ter havido apuração de lucro real do grupo econômico controlador no respectivo ano-calendário, conforme §§ 14 e 15, solicita-se que seja confirmado se a Interessada apurou lucro real em ambos os anos antes da adição ocorrida no presente lançamento. 
		 c) Em relação aos pagamos efetuados em 2018 referentes a 2017, o demonstrativo nº 16 do TVF citou ter havido quatro pagamentos. Desses, apenas os três primeiros completam o valor devido a título de IR no ano de 2017 de 142.553.479,05 pesos argentinos, segundo declaração ao Fisco argentino (fl. 1024), ficando o quarto pagamento aparentemente de fora. Além disso, apenas esses três primeiros pagamentos constam da conciliação de pagamentos 2016 e 2017 contida no arquivo não paginável de fl. 1207; já o quarto pagamento de 115.077.980,49 pesos efetuado em 15/05/2018 não consta da referida conciliação de pagamentos. 
		 Assim, esse quarto pagamento refere-se ao ano-calendário de 2017?
		 12.1. Foi ressaltado que “efetuados os esclarecimentos acima, a autoridade tributária poderá retificar os cálculos efetuados, se entender pertinente, sem prejuízo de proceder de acordo com o § 3º do art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, regulado pelo art. 41 do Decreto nº 7.574, de 2011”. 13. A autoridade tributária manifestou-se por intermédio do Relatório de Diligência Fiscal nº 01, de 05 de janeiro de 2024, (fls. 6677—89). 13.1. Para o questionamento (i), apresentou os seguintes demonstrativos contendo os valores do tributo pago no exterior:
		 /
		 /
		 13.2. Apresentou os seguintes esclarecimentos referentes ao cálculo dos tributos do ano 2016: 
		 Consoante menção anterior realizada no Demonstrativo nº 02, logo acima disposto, percebeu-se que a Natura Argentina realizou 7 (sete) pagamentos referentes ao imposto sobre a renda no exterior ($ 95.163.564,96), entre os meses de junho a dezembro de 2016, além de sofrer retenções do aludido tributo ($ 52.396.612,81), no valor total de $ 147.560.177,74 (cento e quarenta e sete milhões, quinhentos e sessenta mil, cento e setenta e sete pesos e setenta e quatro centavos), ou, após conversão da moeda e aplicação da participação societária, no montante de R$ 30.335.338,71 (trinta milhões, trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos). 
		 Entretanto, para fins dos limites previstos no inciso II, § 9º, art. 30, da IN RFB nº 1.520/2014, percebeu-se que a Natura S/A estava adstrita a dedução de R$ 25.665.924,42 (vinte e cinco milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos) relativo ao IR pago no exterior, conforme disposto na alínea “h”, do Demonstrativo nº 02 (R$ 18.872.003,25 (IRPJ) + R$ 6.793.921,17 (CSLL)). 
		 Ocorre que, após a compensação de ofício de saldos anteriores de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL, a dedução do IR pago no exterior, dos tributos devidos pela Natura S/A, ficou limitada ao valor de R$ 17.966.147,08 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e oito centavos), consoante disposto nos §§ 4º e 8º, art. 87, da Lei nº 12.973/2014, conforme detalhe abaixo descrito:
		  (...) Uma vez que todo o lucro apurado pela controlada argentina foi adicionado de ofício, conforme se verifica no demonstrativo nº 03, logo acima disposto, deve-se reconhecer que o excesso de tributo pago no exterior, além dos 34% deduzido no Brasil, não poderia compor a base de cálculo da Natura S/A em qualquer outro período. Contudo, por lapso, esta auditoria se manifestou equivocadamente quanto a essa questão, consoante se pode verificar no demonstrativo nº 12 (1ª e 3ª linhas, última coluna), constante do item 3.2.4.5., à fl. 51, do Termo de Verificação Fiscal nº 0001, cujo reflexo quantitativo, impossível de ser corrigido, em face da decadência registrada em 31 de dezembro de 2022, conforme disposto no § 4º, art. 150, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, foi observado no ano-calendário 2017. 
		 Ademais, há de se ressaltar que a Natura Argentina realizou 3 (três) pagamentos de IR no exterior (total de $ 36.992.527,86, descrito no demonstrativo nº 08, à fl. 31, do TVF nº 0001), entre os meses de janeiro e março de 2017, mas em relação ao ano-calendário 2016, não deduzidos dos tributos devidos pela Natura S/A em 31 de dezembro de 2016, em face da vedação insculpida no § 7º, art. 87, da Lei nº 12.973/2014. (grifou-se) 
		 13.3. Procedeu aos seguintes comentários referentes ao ano-calendário 2017: Preliminarmente, pode-se afirmar que os 3 (três) pagamentos do IR realizados pela Natura Argentina, entre os meses de janeiro a março de 2017, referentes ao anocalendário 2016, no valor total de $ 36.992.527,86 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa e dois mil, quinhentos e vinte e sete pesos e oitenta e seis centavos), ou após a conversão da moeda (31/12/2017), no montante de R$ 6.492.188,64 (seis milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), minudenciados no demonstrativo nº 08, à fl. 31, do TVF nº 0001, deveriam deduzir os tributos devidos pela Natura S/A, no ano-calendário 2017, em face do disposto no § 7º, art. 87, da Lei nº 12.973/2014. 
		 Ademais, constatou-se que os 7 (sete) pagamentos do IR realizados no exterior, entre os meses de junho a dezembro de 2017, no valor total de $ 107.723.157,19 (cento e sete milhões, setecentos e vinte e três mil, cento e cinquenta e sete pesos e dezenove centavos), ou, após conversão da moeda, no montante de R$ 18.905.414,09 (dezoito milhões, novecentos e cinco mil, quatrocentos e quatorze reais e nove centavos), detalhados no demonstrativo nº 15, à fl. 54, do TVF nº 0001, também deveriam deduzir os tributos devidos pela Natura S/A, no período em comento. Outrossim, confirma-se que as retenções de IR no exterior ($ 63.640.545,00, ou, após conversão da moeda, R$ 11.299.378,90) descritas no demonstrativo nº 17, à fl. 55, do TVF nº 0001, relativas ao ano-calendário 2017, devem deduzir os tributos devidos no Brasil, conforme revelado no demonstrativo nº 05, do presente arrazoado. 
		 Diante do exposto, considerando inclusive a compensação dos saldos de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL, constatou-se que o IR pago pela Natura Argentina poderia deduzir integralmente o IRPJ devido no Brasil, mas apenas parcialmente a CSLL, consoante disposto nos §§ 4º e 8º, art. 87, da Lei nº 12.973/2014, conforme detalhe abaixo descrito: 
		 (...) Contudo, conforme dito alhures, por equívoco insanável, esta auditoria também deduziu o IR pago e retido em 2016 (R$ 9.195.605,54 – alínea “c”, demonstrativo nº 19, à fl. 61, do TVF nº 0001), além de resíduo (R$ 1.365.316,49 - alínea “b”, demonstrativo nº 19, à fl. 61, do TVF nº 0001), não deduzidos tempestivamente (2016) por expressa vedação legal (limite de 34% - carga tributária no Brasil). Ressalta-se, por oportuno, que os 4 (quatro) pagamentos realizados em 2018 pela Natura Argentina (janeiro a março e maio de 2018), referentes ao IR no exterior, mas em relação ao ano-calendário 2017, discriminados no demonstrativo nº 16, à fl. 54 do TVF nº 0001, não foram aproveitados na presente autuação devido à vedação insculpida no § 7º, art. 87, da Lei nº 12.973/2014, além da limitação imposta pelo §§ 9º e 10, art. 30, da IN RFB nº 1.520/2014. Registra-se, a teor dos questionamentos feitos na alínea “c”, do Despacho de Diligência nº 01, que apenas os pagamentos realizados entre janeiro e março de 2017, referentes ao ano-calendário 2016, deduziram os tributos devidos pela Natura S/A em 31 de dezembro de 2017. 13.4. 
		 Por fim, reconheceu equívoco na apuração da multa isolada por falta de pagamento de estimativas do IRPJ do ano de 2016, conforme apontamentos efetuados pela impugnante, que não seria devido, conforme demonstrativo a seguir:
		 /
		 13.5. Já o valor da multa por falta de pagamento de IRPJ de 2016 também não seria devida, restando apenas a para falta de pagamento de estimativas de CSLL de 2017:
		 /
		 14. A Interessada se manifestou nas fls. 6695-6700, concordando em relação ao cancelamento das multas isoladas, mas pugnando que o lançamento dos tributos também o fossem: O primeiro aspecto diz respeito à necessária compensação no Brasil do imposto estrangeiro pago até 31 de março do ano-calendário seguinte ao do fato gerador dos tributos no Brasil, por ser esta a data limite para quitação do ajuste anual do IRPJ e da CSLL. Conforme apontado na Impugnação, referido marco temporal é expressamente apontado nos manuais de preenchimento da ECF. 
		 (...) • O campo da ECF indicado pela Manifestante para apontamento do imposto estrangeiro é identificado como (-) Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital (fls. 6682). Sabe-se que, em se tratando da tributação de lucros auferidos por controladas estrangeiras a legislação vigente é a Lei nº 12.973/2014. Logo, não há qualquer sentido em se concluir que referido campo, em relação à tributação de lucros, estaria fazendo referência a legislação revogada pelo Lei nº 12.973 desde 2014. 
		 Nessa medida, não há qualquer dúvida que as orientações de preenchimento deste campo se aplica à Lei nº 12.973/2014, inclusive no que se refere à consideração do imposto estrangeiro pago até março do ano-calendário seguinte; 
		 • Ademais, relevante reconhecer que a possibilidade de compensação do imposto estrangeiro pago até março do ano-calendário seguinte não consta expressamente na legislação atual (Lei nº 12.973/2014, art. 76 e ss) ou anterior (Lei nº 9.249/1995, art. 25 e ss). Tal possibilidade decorre da adequada interpretação desses diplomas legais, que determinam a tributação em 31 de dezembro dos lucros auferidos no exterior. Nessa medida, sendo o ajuste anual do IRPJ e da CSLL devidos até o final de março do ano seguinte, como decorrência natural o imposto estrangeiro pago até essa data obrigatoriamente deve ser compensado no Brasil, sob pena de bitributação da renda (uma vez no exterior e outra no Brasil. Caso fosse considerado o imposto estrangeiro pago pela Natura Argentina até março de 2018 (cerca de R$ 6,1 milhões2 ou 34,8 milhões de pesos argentinos - fl. 83), os autos de infração seriam em sua íntegra cancelado. 
		 14.1. O segundo aspecto a ser considerando diz respeito à compensação do imposto estrangeiro no cálculo da estimativa da CSLL em dezembro de 2017 que também deveria ser cancelado: 
		 • o IR pago na Argentina compensável no Brasil em 2017 com o IRPJ e CSLL seria de R$ 36.562.861,72; e 
		 • em relação à CSLL seria possível compensar valor equivalente a R$ 12.626.857,89. (...) 
		 No entanto, houve a compensação de apenas R$ 1.594.042,77, conforme demonstrativo às fls. 6688: 
		 (...) De se notar que, após a compensação do imposto estrangeiro com o IRPJ, ainda existiria saldo de R$ 14.605.987,78 passível de compensação com a CSLL (valor equivalente ao IR pago pela controlada Natura Argentina – R$ 36.562.861,72 - líquido do IRPJ devido – R$ 21.956.873,94). Referido saldo a compensar (R$ 14,6 milhões) seria suficiente para liquidar a integralidade da CSLL supostamente devida apontada no quadro acima, no montante de R$ 7.482.387,04. Ou seja, também por esta razão, os lançamentos deveriam ser em sua integralidade cancelados. 
		 14.2. E ao fim reafirmou que o tratado para evitar a dupla tributação com a Argentina deveria ser adotado.
		 Nada obstante, o acórdão recorrido julgou parcialmente procedente a pretensão impugnatória, conforme ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2016, 2017 
		 LUCROS NO EXTERIOR. CONTROLADA. TRIBUTAÇÃO BASES UNIVERSAIS. TRATADO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO. A tributação sobre bases universais não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação, pois não se tributa a controlada, mas sim a controladora residente no Brasil mediante parcela do ajuste do valor do investimento. 
		 LUCROS NO EXTERIOR. CONTROLADA. TRIBUTAÇÃO BASES UNIVERSAIS. DEDUÇÃO PAGAMENTO EXTERIOR. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil; o tributo será considerado pelo valor efetivamente pago, não sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de qualquer benefício fiscal. 
		 LUCROS NO EXTERIOR. CONTROLADA. TRIBUTAÇÃO BASES UNIVERSAIS. DEDUÇÃO. ASPECTO TEMPORAL. O pagamento não precisa ser efetuado no mesmo ano de apuração, desde que o lucro registrado na contabilidade daquele ano, em prol inclusive do princípio da competência, e que comprovada a sua efetivação no ano seguinte. 
		 MULTA ISOLADA ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. É cabível a aplicação da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas concomitantemente com a multa proporcional ao tributo devido ao final do período de apuração. Impugnação Procedente em Parte. Crédito Tributário Mantido em Parte.
		 Nesse aspecto, assim dispôs o dispositivo do Acórdão:
		 Acordam os membros da 12ª TURMA/DRJ09 de Julgamento, por unanimidade de votos, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO, conforme a seguir (detalhamento no Anexo I -liquidação):
		 /
		 O valor do prejuízo fiscal e da base negativa compensados de ofício foram reduzidos conforme consta dos itens 7 a 7.3 do Anexo I (liquidação). 
		 À Delegacia da Receita Federal que jurisdiciona o domicílio da contribuinte, para dar ciência deste Acórdão à interessada, com a ressalva do direito de interpor Recurso Voluntário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme facultado pela legislação aplicável e demais providências de sua alçada. 
		 Desta Decisão RECORRO DE OFÍCIO, tendo em vista a exoneração do sujeito passivo do pagamento de tributo e encargo de multa em montante superior ao limite fixado no art. 1º da Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 20231 . 
		 A exoneração do crédito tributário determinada neste Acórdão será definitiva depois da sua confirmação pelo julgamento do recurso de ofício.
		 Após, devidamente cientificado em 03.07.2024 (efls.6762), interpôs seu recurso voluntário às efls. 6766/6829, sustentando: a tempestividade do recurso; - ILEGALIDADE DO LANÇAMENTO - OFENSA À CONVENÇÃO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE BRASIL E ARGENTINA; Aplicação do Tratado Brasil-Argentina; Impossibilidade de tributação automática dos lucros auferidos pela Natura Argentina; Incorreta interpretação fazendária aos comentários da OCDE ao seu Modelo de Convenção; no que tange aos ARGUMENTOS SUBSIDIÁRIOS: Erro na determinação da multa isolada: necessária dedução do imposto pago pela Natura Argentina relativo aos lucros auferidos em 2016 e 2017; Erro no lançamento da CSLL relativa ao ano-calendário de 2017: necessária dedução do imposto pago no exterior em 2018 relativo aos lucros de 2017; - Indevida compensação de ofício dos estoques de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL;  Indevida desconsideração parcial do imposto sobre a renda pago pela Natura Argentina; Indevida desconsideração dos créditos Adiantamentos Liquidados CREDEB, Cálculo CREDEB para liquidação DJ e Adiant. Liq. c/ Cálculo de Bônus e Cr. Fiscal”; Indevida desconsideração dos tributos pagos no exercício subsequente ao fato gerador; Aspecto temporal da dedução do imposto: compensação pelo regime de competência; Não há desencontro de períodos de apuração no caso concreto ; Não há desencontro de pagamentos no Brasil e no exterior; Equívoco incorrido pela DRJ na liquidação do lançamento em 2017; Impossibilidade de cobrança concomitante de multa isolada e multa de ofício - Princípio da Consunção. 
		 E, no final, requer:
		 Ante o exposto, requer seja julgada procedente o presente recurso, com o consequente cancelamento do lançamento consubstanciado no auto de infração em epígrafe, determinando-se o cancelamento e a baixa da exigência fiscal em função da necessária aplicação do Tratado Brasil-Argentina. Na remota hipótese de não ser acolhido o pedido de cancelamento acima referido, requer sucessivamente seja julgado procedente o pedido para os fins de: 1. reconhecer o direito ao abatimento, tanto na determinação das estimativas mensais quanto na apuração do ajuste anual do IRPJ e da CSLL (anos de 2016 e 2017), da integralidade do imposto sobre a renda pago no exterior pela Natura Argentina sobre os lucros auferidos nesses mesmos anos-calendário; 2. não ser reconhecida a compensação de ofício dos créditos de PF/BCN realizada pela d. autoridade fiscal, pois o imposto recolhido pela Natura Argentina no exterior foi superior ao quanto supostamente devido no Brasil; e 3. cancelar as multas isoladas de 50%, dando-se efetividade ao princípio da consunção.   .
		 Não houve protocolo de razões ou contrarrazões ao acórdão combatido por parte da Fazenda Nacional. 
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 Os recursos voluntários são tempestivos e deles conheço. Da mesma forma, a remessa de ofício cumpre os requisitos para reapreciação recursal, nos termos legais e regimentais.  
		 Conforme relatado, trata-se de auto de infração lavrado para constituir crédito tributário referente a imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ) e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), pela sistemática do lucro real, decorrente de lucros auferidos por controlada direta no exterior, acrescido de juros de multa e multa de ofício de 75%, e multa isolada por falta de pagamento das consequentes estimativas (base tributável de R$ 2.539.006.185,38). 
		 Dado parcial provimento à Impugnação, a ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário, no qual alega, inicialmente, a prevalência do tratado Brasil-Argentina sobre as regras brasileiras de tributação em bases universais prescritas na Lei n. 12.973/2014.
		 O cerne da questão é, portanto, saber se os tratados para evitar a dupla tributação impedem a aplicação das regras brasileiras de tributação, estabelecidas em bases universais pela Lei n. 12.973/2014.
		 Como se sabe, o conflito entre tratados e as regras de tributação em Bases Universais (TBU) é conhecido e bastante difundido, não havendo posicionamento definitivo sobre o tema. 
		 Eu, particularmente, adiro àqueles que entendem que as regras brasileiras aplicáveis às pessoas jurídicas não possuem caráter antielisivo; portanto, não estariam excetuadas as previsões constantes em tratados. Com efeito, segundo Bianco e Przepiorka:
		 O novo regime instituído pelos artigos 76 e seguintes da referida lei manteve a política fiscal brasileira de tributação anual e automática dos lucros auferidos por controlada e equiparadas estrangeiras, qualquer que seja a atividade desenvolvida no exterior e a natureza dos lucros auferidos. A legislação continua a ter, portanto, nítido caráter arrecadatório, não se limitando a tributar os casos de transferência abusiva de lucros para países de baixa tributação (O Regime de Tributação Brasileiro em Bases Universais: Passado, Presente e Futuro. In. 8º Congresso Brasileiro de Direito Tributário Internacional: novos paradigmas da tributação internacional e a COVID-19, 16, 17, 18 de setembro de 2020 em São Paulo, SP. Coordenadores: Luís Eduardo Schoueri, Luís Flávio Neto, Rodrigo Maito da Silveira – São Paulo, IBDT, 2020. P. 221)
		 
		 Registra-se que, embora a legislação tenha alterado a redação da norma em relação ao regime prescrito pela MP 2158-35/2001, o fato é que a Lei n. 12.973/2014 continua alcançando os lucros da empresa no exterior como bem explicita Paulo Arthur Koury:
		 Com efeito, o art. 76 da Lei 12.973/14 prescreve a consideração individualizada dos resultados “auferidos pela própria controlada direta e suas controladas, direta ou indiretamente, no Brasil ou no exterior”. Com isso, inaugura-se o que Alberto Xavier denominou tributação per saltum, que ignora a existência da sociedade intermediária, para determinar a tributação direta da controlada indireta.
		 Para implementar essa modificação na sistemática de tributação em bases universais, o MEP se mostra amplamente inadequado, uma vez que os resultados da controlada direta no exterior não mais podem conter reflexos de seus investimentos em controladas indiretas da sociedade brasileira. Sendo assim, embora o art. 76 da Lei 12.973/14 faça referência ao “resultado contábil na variação do valor do investimento”, o § 7º do art. 25 da Lei 9.249/96, inserido pela Lei 12.973/14, prescreve que “os lucros serão apurados segundo as normas da legislação comercial do país de domicílio”. No mesmo sentido, determina o art. 8º, § 1º da Instrução Normativa RFB 1.520/14, que regulamenta o regime de tributação em bases universais da Lei 12.973/14.
		 Como assevera Marcos Shigueo Takata, o que se tributa sob o novo regime não é a parcela do valor do investimento refletida na contabilidade da pessoa jurídica brasileira em conformidade com o MEP (apurado sob as normas de contabilidade do Brasil), mas o lucro auferido pela controlada direta ou indireta antes dos impostos (net before tax), conforme as normas contábeis de seu país de residência (local GAAP). Além disso, o § 2º do art. 76 da Lei 12.973/14 determina que “os resultados auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil mantenha o controle direto ou indireto” não devem ser considerados para fins de tributação em bases universais. Com isso, garante-se que, seja qual for a forma de registro que as normas locais de contabilidade adotem (MEP ou registro pelo custo com testes de recuperabilidade), não serão considerados indiretamente os resultados de controladas indiretas, no resultado da controlada direta.
		 Em síntese, para os fins do presente artigo, importa destacar que a MP 2.158-35/01 inaugurou um sistema em que apenas a controlada ou coligada direta era considerada diretamente, mas os investimentos indiretos eram refletidos no seu resultado, em função da “tradução” das demonstrações contábeis da coligada ou controlada direta às normas de contabilidade brasileiras, que albergam o MEP. Já a Lei 12.973/14 prescreveu a consideração direta de cada coligada, controlada direta ou indireta, individualizando o resultado de cada uma delas, apurado conforme a contabilidade local. Passou-se de um sistema de considerava a controlada indireta apenas mediatamente para um sistema de consideração imediata da controlada indireta (Quem se beneficia? A Tributação da Controlada Indireta e os Tratados. RDTA n. 36, 2016, p. 261/262)
		 
		 Apesar da redação utilizada, não houve qualquer alteração na materialidade do fato econômico submetido à tributação pelo IRPJ e pela CSL no regime de tributação em bases universais instituído pela Lei n. 12973. 
		 Nesse sentido, Alberto Xavier afirmou que “A expressão utilizada na nova lei – ‘parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos´ – é um mero eufemismo que nada mais significa que o objeto da tributação continua a ser (como no passado) os lucros das sociedades estrangeiras.” (XAVIER, Alberto. Direito Tributário Internacional do Brasil. 8ª Edição. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 448).
		 Com base em tais considerações, percebe-se que, apesar de a lei utilizar a expressão “a parcela do ajuste do valor do investimento (...) equivalente aos lucros”, o substrato econômico submetido à incidência do IRPJ e da CSL no Brasil continua sendo o lucro apurado pela sociedade controlada no exterior, ao contrário do que consignou a fiscalização ao tecer comentários sobre a legislação.
		 Esse tema foi explorado por Koury em trabalho mais recente. Vejamos:
		 De maneira similar ao que ocorre relativamente à violação ao conceito de renda tributável e ao critério da realização do rendimento,219 o regime de TBU da Lei n.12.973/14 também deixa ainda mais clara a violação ao art. 711 dos tratados bilaterais contra a dupla tributação firmados pelo Brasil.
		 Conforme exposto, no regime da Lei nª 12.973/14, tributa-se o resultado da controlada estrangeira aferido conforme as normas locais de contabilidade do seu país de residência societária, antes da dedução dos tributos locais incidentes sobre a renda. Embora o caput do art. 77 desse diploma normativo se refira à parcela do ajuste do valor do inves timento, o seu §1° é claro ao dispor que a parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os lucros auferidos no período. Ademais,
		 o §711 do art. 25 da Lei nll 9.249/96, incluído pela Lei n12.973/14, deter mina que os lucros serão apurados segundo as normas da legislação comercial do país de domicílio. Na mesma linha, dispõe o §1do art. 81 da Instrução Normativa nº1.520/14 que o resultado auferido no exterior [...] deve ser apurado segundo as normas da legislação comercial do país de domicílio e antes da tributação no exterior sobre o lucro.
		 De um lado, resta absolutamente claro que a lei em questão não trata de dividendos fictos. A base de cálculo da tributação prescrita pela Lei nº 12.973/14 é calculada antes da tributação, diferentemente do que ocorre com os dividendos, que correspondem a distribuições do lucro apurado após a dedução dos tributos sobre ele incidentes. Ademais, o regime de TBU da Lei n12.973 afasta-se ainda mais do âmbito de aplicabilidade do art. 10 dos tratados, que faz referência a dividendos pagos, considerando-se que o atual regime de tributação abarca diretamente os lucros das controladas indiretas, que jamais poderiam pagar dividendos diretamente ao contribuinte brasileiro.
		 A própria Receita Federal do Brasil parece ter reconhecido a impossibilidade de qualificar-se o regime de TBU da Lei n12.973/14 como um dividendo ficto, ao concluir pela inaplicabilidade do art. 23(2) do Tratado Brasil-Argentina relativamente a este regime. Conforme o dispositivo referido:
		 (...)
		 De outro lado, assumida a aplicabilidade do art. l°, o atual regime de TBU deixa ainda mais clara a improcedência do argumento de quf não se estaria a tributar o lucro da controlada estrangeira, mas soment o seu reflexo no patrimônio do contribuinte brasileiro. A adoção d lucro aferido consoante as normas contábeis do local de residência da sociedade estrangeira como base de cálculo da tributação brasileira deixa claro que não se trata da tributação de mero reflexo patrimonial. O principal fundamento adotado para sustentar essa conclusão, sob a égide da MP nº 2.158-35/01, consistente na adoção do MEP como base da tributação, não subsiste em relação ao regime da Lei nº 12.973/14, que adota base de cálculo diversa.
		 É dizer, sob o regime da Lei nº 12.973/14, sequer é possível sus tentar que a base de cálculo do tributo seja apenas a repercussão do lucro da sociedade estrangeira no resultado da sociedade brasileira, uma vez que, conforme exposto, o tributo incide sobre o resultado apurado pela sociedade estrangeira conforme as normas locais de contabilidade e antes dos tributos, o que é muito diferente do reflexo dess,1 variação nas demonstrações contábeis da sociedade brasileira, conforme o MEP. Os lucros tributados no Brasil sob o regime da Lei n.12.973/14 não s.i.o refletidos contabilmente na controladora brasileira[...] [s]t o contrário ocorrer, será acidental.
		 Desse modo, resta clara a eficácia de bloqueio do art.7º dos tratados contra a bitributação firmados pelo Brasil em relação ao regime de tributação em bases universais da Lei nº 12.973/14. Este regime claramente visa à tributação dos lucros de entidade estrangeira, calculados conforme a contabilidade local do seu país de domicílio, ainda que escolha o contribuinte brasileiro como sujeito passivo (A TRIBUTAÇAO BRASILEIRA DE SOCIEDADES NO EXTERIOR: Das origens ao Imposto Mínimo Global. Fórum: Belo Horizonte, 2023, p. 184/186)
		 Não divergem Isabel Garcia Calich e Ana Paula Sanders:
		 Além disso, vale destacar que o argumento que se utilizava para afastar a aplicação do art. 7423 da MP n. 2.158-35/01 pelo art. 7º (lucro das empresas)24 dos acordos contra bitributação também se aplica para o art. 7725 da Lei n. 12.973/2014. Isto ocorre porque tanto na regra anterior quanto na regra atual o evento tribu tável corresponde a lucros auferidos por controladas no exterior, os quais de acor do com o mencionado art. 7º só podem ser tributados pelo país de residência das controladas a não ser que exista um estabelecimento permanente no país de resi dência da controladora. Não obstante a nova lei se referir à “parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalentes aos lucros por ela auferidos antes do imposto de renda” esta descri ção continua equivalendo aos lucros auferidos no exterior por controladas. 
		 Considerando este raciocínio, a decisão proferida no Recurso Especial n. 1.325.709 também seria aplicável no que se refere à aplicação de Tratados contra a bitributação, afastando, consequentemente, a Lei n. 12.973/201426. Isso porque a nossa atual sistemática de tributação dos lucros auferidos no exterior, apesar de pequenas particularidades, praticamente repetiu o disposto no já mencionado art. 74 da MP n. 2.158-35/2001. Assim, como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restou consolidada no sentido de que as disposições dos tratados internacionais tributários prevalecem sobre as normas de Direito Interno, ainda que aquela previsão tenha sido considerada constitucional pelo STF, em razão do art. 9827 do CTN, observar-se-á o disposto nos acordos contra bitributação firmados pelo Brasil. 
		 Com efeito, no caso de empresa controlada residente no exterior, dotada de personalidade jurídica própria e distinta da controladora brasileira, os lucros por ela auferidos, como disposição dos tratados celebrados, são lucros próprios da controlada estrangeira e, desse modo, devem ser tributados somente no país do seu domicílio, e não no Brasil. A sistemática adotada pela nossa legislação no sentido de adicionar tais lucros à empresa controladora brasileira acaba por ferir as próprias convenções assinadas pelo Brasil, bem como os Pactos Internacionais Tributários, em especial o Princípio da Boa-fé nas relações exteriores. 
		 Especificamente sobre a aplicação do art. 7º e a legislação doméstica sobre lucros no exterior, seguimos grande parte da doutrina28 que defende ser o escopo do art. 7º objetivo (os lucros das empresas), e não subjetivo (as empresas). O que de fato se pretende tributar não é a pessoa jurídica que auferiu determinado rendimento, mas sim, a renda por ela gerada. Assim, discordamos da interpretação adotada pela autoridade fiscal (Solução de Consulta Interna Cosit n. 18/2013) ao defender que o ônus do encargo para a empresa brasileira não seria objeto do art. 7º. Portanto, as sociedades estrangeira e nacional não devem estar sujeitas ao imposto brasileiro calculado sobre o lucro da empresa localizada no exterior e, dessa forma, como a legislação brasileira adota como fato gerador os lucros aufe ridos no exterior, no nosso entendimento a aplicação do art. 7º bloqueia, conse quentemente, o art. 77 da Lei n. 12.973/2014.
		 Neste ponto, recorda-se que a jurisprudência, ainda que com fundamentos distintos, é firme no sentido da supremacia das convenções e tratados tributários em relação à legislação interna ordinária.
		 Com efeito, os lucros auferidos por essas empresas estão sujeitos às regras previstas no art. 7º dos tratados, que preveem que a competência para a tributação dos lucros de uma pessoa jurídica é exclusiva do país de residência dessa pessoa jurídica. 
		 Nesse sentido, entendo que a referida legislação viola o disposto no art. 7 dos tratados brasileiros para evitar a dupla tributação, especificamente no caso do tratado assinado com a Argentina:
		 ARTIGO VII
		 Lucros das empresas
		 1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros são tributáveis no outro Estado, mas unicamente a medida em que sejam atribuíveis a esse estabelecimento permanente.
		 2. Com ressalva das disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos, em cada Estado Contratante, a esse estabelecimento permanente, os lucros que obteria se constituísse uma empresa distinta e separada, exercendo atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independência com a empresa de que é um estabelecimento permanente.
		 3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de administração assim realizados.
		 4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias para a empresa.
		 5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados separadamente nos outros artigos da presente Convenção, as disposições desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste Artigo.
		 .
		 O dispositivo acima primeiramente atribui competência exclusiva ao país de residência da pessoa jurídica, no caso Argentina, para tributar os lucros auferidos por empresas lá situadas, disposição que exclui a competência do país de residência dos sócios ou acionistas, no caso o Brasil. Em um segundo momento, o dispositivo atribui competência cumulativa de ambos os Estados Contratantes, na hipótese em que “a empresa exerça a sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estável aí situado.” 
		 A meu ver, tais fundamentos são suficientes para dar provimento ao recurso no caso concreto. 
		 Consequentemente, as demais matérias decorrentes (a exemplo da aplicação da penalidade, inclusive no que diz respeito à concomitância) perdem objeto, de modo que deixo de me manifestar sobre as demais matérias controvertidas no recurso voluntário, em face do provimento integral do mérito. 
		 No que tange ao Recurso de Ofício, conforme amplamente divulgado ao longo deste voto, ultrapassada a aplicação do tratado para evitar a dupla tributação, entendi que os cálculos e as questões de direito foram bem apreciados pela DRJ, razão pela qual entendo que a decisão deve ser mantida em sua integralidade em relação a questão de fundo por seus próprios fundamentos, nos termos autorizados pelo §12 do art. 114 do RICARF:
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e II – referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.
		 Diante do exposto, nego provimento ao recurso de ofício e dou provimento ao recurso voluntário para cancelar integralmente o auto de infração. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 
		 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, redator designado
		 O ilustre Relator, com um voto substancioso, o que lhe é peculiar, restou vencido parcialmente, por voto de qualidade, por entender que o art. 7º dos Tratados Brasil – Argentina veiculam norma de bloqueio à tributação do IRPJ e CSLL.  A seguir os fundamentos da corrente vencedora, por voto de qualidade.
		 Como bem pontuou o Relator, o “cerne da questão é, portanto, saber se os tratados para evitar a dupla tributação impedem a aplicação das regras brasileiras de tributação, estabelecidas em bases universais pela Lei n. 12.973/2014”.
		  Destacou ainda, com razão, que o “conflito entre tratados e as regras de tributação em Bases Universais (TBU) é conhecida e bastante difundida, não havendo posicionamento definitivo sobre o tema”. Todavia, inclinou-se  na linha daqueles que “entendem que as regras brasileiras aplicáveis às pessoas jurídicas não possuem caráter antielisivo e, portanto, não estariam excetuadas as previsões constantes em tratados”.
		 Assentou ainda, dentre outros fundamentos, que:
		 Apesar da redação utilizada, não houve qualquer alteração na materialidade do fato econômico submetido à tributação pelo IRPJ e pela CSL no regime de tributação em bases universais instituído pela Lei n. 12973. 
		 Nesse sentido, Alberto Xavier afirmou que “A expressão utilizada na nova lei – ‘parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos´ – é um mero eufemismo que nada mais significa que o objeto da tributação continua a ser (como no passado) os lucros das sociedades estrangeiras.” (XAVIER, Alberto. Direito Tributário Internacional do Brasil. 8ª Edição. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 448).
		 [...] apesar de a lei utilizar a expressão “a parcela do ajuste do valor do investimento (...) equivalente aos lucros”, o substrato econômico submetido à incidência do IRPJ e da CSL no Brasil continua sendo o lucro apurado pela sociedade controlada no exterior, ao contrário do que consignou a fiscalização ao tecer comentários sobre a legislação.
		  Pois bem. Inicialmente, necessário discorrer sobre a chamada norma CFC.
		  Denomina-se transparência fiscal internacional ou norma CFC (Controlled Foreing Company), a legislação que imputa à sociedade residente investidora, antes de sua distribuição, os lucros auferidos por suas coligadas ou controladas no exterior, com vistas  a evitar o diferimento  do imposto (tax deferral) para o momento da distribuição. “Esse regime, que vigora há décadas na legislação dos países industrializados, foi concebido para atingir situações de planejamento tributário internacional em que empresas residentes desviam para jurisdições com baixa ou nenhuma tributação o lucro que naturalmente fluiria para o seu país de residência”.
		  Note-se que a discussão referente ao art. 74 da MP nº 2.158-35/2001, embora revogado, ainda permanece; pois o racional desse dispositivo fora mantido na Lei n° 12.973/2014. Daí manter-se todo o debate em torno desse artigo. 
		   Como observa o Ministro Gilmar Mendes, em razão da antecipação da tributação para um momento anterior ao da efetiva distribuição da renda para a empresa investidora fora acrescentado o §2º ao art. 43 do Código Tributário Nacional, a fim de dispor que:
		 Art. 43. O impôsto, de competência da União, sôbre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 (...)§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
		  Continua o Ministro Gilmar Mendes: 
		 Veja-se, contudo, que, ao fim e ao cabo, o que esse tipo de legislação faz é tributar a renda da empresa investidora brasileira, isto é, ela detalha como realizar a valoração de um investimento realizado no exterior por intermédio de uma empresa cujo controle ou influência significativa lhe pertence. Independentemente da existência de uma finalidade de coibir elisão fiscal, fato é que se trata de uma norma doméstica que dispõe como uma renda há de ser atribuída ao residente de seu país, com base nº princípio da universalidade.
		 [...]
		 A esse respeito, inclusive, a atual legislação brasileira de tributação de lucros auferidos no exterior, a Lei 12.973, de 13 de maio de 2014, apesar de possuir alguns dispositivos que a tornam, comparativamente à legislação anterior, menos ampla, expressamente afirma que se trata de uma opção pela tributação em bases universais das pessoas jurídicas brasileiras.
		  Considere-se ou não o art. 74 da MP nº 2.158-35/2001, uma norma CFC, o que importa para a solução da controvérsia é que o STF considerou constitucional o referido dispositivo legal, sem, todavia, conferir eficácia erga omnes e efeitos vinculantes a essa deliberação, à situação que envolve lucros auferidos no exterior por sociedades controladas sediadas fora de paraísos fiscais, conforme elencado acima.
		  Ademais, a opção pela construção de uma norma de tributação de lucros no exterior mais ampla ou uma mais focada em arranjos impulsionados por questões fiscais – estrutura da norma CFC –  é questão de política tributária; eventual descontentamento com o escopo legislativo é matéria que não integra o contencioso administrativo.
		  Na visão de Marco Aurélio Greco, o art. 74 da MP nº 2.158-35/2001, não possui natureza antielisiva específica, trata-se de “regra de tributação de acréscimo patrimonial, auferido pela pessoa jurídica brasileira em razão de evento ocorrido no exterior, o que resulta de desdobramento do princípio da universalidade, alcançando-se no Brasil o acréscimo de patrimônio de empresa brasileira, auferido por meio de sua controlada e coligada no exterior”.
		  Posicionamento semelhante é compartilhado por André Martins Andrade. Para este autor “a sistemática brasileira, por conseguinte, constitui-se em exemplo de legislação que levou às últimas consequências o princípio da universalidade, introduzindo a tributação dos lucros produzidos no exterior pelo investimento originário no País, sem conceder o diferimento que caracterizou a tributação em bases universais em outros sistemas legislativos, ressalvadas as normas antielisiva inerentes à legislação CFC”. 
		  Nos termos do art. 14 da Lei nº 9.718/1998 , estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior. Com efeito, devem manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais e o lucro líquido do exercício deve ser apurado com observância da Lei nº 6.404/1976, conforme arts. 7º e 67 do Decreto-lei nº 1.598/1977:
		 Decreto-lei nº 1.598, de 1977
		 Art 7º - O lucro real será determinado com base na escrituração que o contribuinte deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais. 
		 Art 67 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação e a legislação do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas será aplicada, a partir de 1º de janeiro de 1978, de acordo com as seguintes normas:
		 [..]
		 XI - o lucro líquido do exercício deverá ser apurado, a partir do primeiro exercício social iniciado após 31 de dezembro de 1977, com observância das disposições daLei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. [RIR/99: arts . 251 e 274] (Grifo nosso)
		  O art. 248 da Lei das S/A, de igual forma, impõe que os investimentos em coligadas ou em controladas devem ser avaliados pelo método da equivalência patrimonial nos seguintes termos:
		 Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à companhia, ou por ela controladas;
		 II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da coligada ou controlada;
		 III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo de aquisição corrigido monetariamente; somente será registrada como resultado do exercício:
		 a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada;
		 b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos;
		 c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.
		 § 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo, serão computados como parte do custo de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as coligadas e controladas.
		 § 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no número I. (Grifo nosso)
		    De acordo com o método da equivalência patrimonial (MEP), “as empresas reconhecem a parte que lhes cabe nos resultados gerados por suas investidas no momento em que tais resultados são gerados naquelas empresas, e não somente no momento em que são distribuídos na forma de dividendos, como ocorre no método de custo. Portanto, o método da equivalência patrimonial acompanha o fato econômico, que é a geração dos resultados e não a formalidade da distribuição de tal resultado”. (Grifo nosso)
		   Nesse mesmo sentido também se posicionou o Ministro Gilmar Mendes ao tratar do tema nos autos do RE 870.214, de 04/10/2024:
		 Em resumo, o MEP calcula o valor do investimento em empresa controlada ou coligada no exterior consoante a participação da empresa brasileira na empresa estrangeira, independentemente de efetiva distribuição da renda. Até então, a aplicação do referido método não produzia consequências tributárias, mas esse cenário foi alterado com a edição da Medida Provisória 2.158-34/35, de 2001. Na didática expressão do Ministro Nelson Jobim quando do julgamento da ADI 2.588, “[a] legislação tributária, com o objetivo de tornar eficaz a TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS, tomou de empréstimo o regime da legislação comercial.”  (Grifo nosso)
		  Nessa mesma trilha, o Ministro Alexandre de Moraes abordou o tema nos autos do RE 870.214, em decisão de 04/10/2024:
		 Esta CORTE sedimentou o entendimento de que o Método da Equivalência Patrimonial deve ser aplicado para apurar o lucro auferido pelas empresas controladas. Nesse sentido, as considerações do Min.
		 NELSON JOBIM na ADI 2588/DF:
		 “Antes do exame dessas modificações, faz-se necessário uma rápida incursão na legislação das sociedades anônimas para precisar um método de contabilização por ela previsto.
		 A L. 6.404, em 1.976, introduziu o MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL (MEP) .
		 O MEP procura expressar, nos balanços, os vínculos entre empresas de um mesmo GRUPO.
		 Consiste num método de avaliação dos chamados investimentos relevantes de uma EMPRESA - dita INVESTIDORA – em suas COLIGADAS e CONTROLADAS.
		 O art. 248 da L. das SAs. o disciplina.
		 […]
		 Em síntese, o MEP consiste em determinar o valor do investimento pela aplicação, ao valor do patrimônio líquido da INVESTIDA, da porcentagem de participação da INVESTIDORA no capital social da mesma.
		 O MEP se aplica em todos os casos de CONTROLADAS”.
		 Ainda nessa trilha, veja-se trecho do voto do Min. DIAS TOFFOLI nos autos do RE 611.586/PR:
		 “Essa avaliação dos investimentos relevantes se dá pelo chamado Método de Equivalência Patrimonial (MEP), por força do art. 248 da Lei das Sociedades Anônimas. Para fins societários, a partir do MEP, o lucro auferido pela coligada/controlada estrangeira é automaticamente registrado no balanço societário da coligada/controlada brasileira.
		 A eventual distribuição desses lucros é irrelevante para se verificar o real crescimento do lucro líquido da brasileira, considerado o regime de competência Dessa forma, inegável que o acréscimo patrimonial obtido a partir do ajuste do valor do investimento permanente é renda da empresa brasileira, tanto assim que pode ser verificado a partir do método da equivalência patrimonial positiva, com consequências comerciais no balanço da empresa brasileira.
		 Beneficia-se, desse modo, a empresa brasileira dessa renda, uma vez que há repercussão no mercado financeiro, na proporção do investimento realizado”.
		 Conclui-se, portanto, que a não utilização do Método da Equivalência Patrimonial importa privilégio anti-isonômico às empresas controladas, em violação direta às disposições constitucionais.
		 Evidenciado o caráter constitucional da controvérsia, cumpre agora analisar os argumentos do Relator, atinentes à prevalência dos acordos internacionais.
		 Sobre esta questão, manifesto adesão ao posicionamento apresentado pelo Eminente Min GILMAR MENDES.
		 Conforme delineado por S. Exa., é necessário registrar a relevância dos tratados internacionais tributários como instrumentos fundamentais para garantir a cooperação entre as nações e evitar a bitributação. Dessa forma, o Brasil tem o dever de honrar os acordos firmados, de modo a assegurar o cumprimento das obrigações internacionais e respeitando os princípio da segurança jurídica e da boa-fé.
		 Contudo, conforme destacado pelo Ilustre Ministro, não há conflito entre a legislação brasileira, mais especificamente a tributação prevista nº art. 74 da MP 2.158-35/2001, e os tratados internacionais. A norma brasileira reflete o acréscimo patrimonial da empresa controladora residente no Brasil, sem violar os limites dos tratados, os quais intentam evitar exclusivamente a dupla tributação jurídica, e não a tributação decorrente de distintas situações econômicas.
		 Além disso, conforme ressaltado, o sistema tributário brasileiro tem como base o princípio da universalidade, no qual o Brasil tem o direito de tributar as empresas ou pessoas residentes no país por todos os rendimentos auferidos, independentemente de qual lugar tais lucros sejam gerados. Dessa forma, a tributação imposta pelo Brasil está em conformidade com os parâmetros definidos pela OCDE, que não impede a tributação universal, desde que não haja sobreposição ilegal entre os sistemas tributários.
		 Conforme aponta o Ilustre Min GILMAR MENDES, a OCDE reconhece a validade das legislações CFC (Controlled Foreign Company)como mecanismos legítimos para proteger a base tributária nacional de cada país.
		 Dessa forma, demonstrada a harmonia entre as normas tributárias brasileiras e as diretrizes internacionais e a compatibilidade do art. 74 da MP 2.158-35 com o conceito de renda, acompanho o entendimento firmado pelo Eminente Ministro GILMAR MENDES no sentido de reconhecer a legitimidade da incidência do IRPJ e da CSLL sobre os lucros obtidos pela empresa controladora no Brasil, decorrentes dos resultados gerados por suas empresas controladas localizadas no exterior.
		  O Ministro Nunes Marques também acompanhou a divergência instaurada pelo Ministro Gilmar Mendes e abordou a questão nos autos do RE 870.214, nos seguintes termos:
		 Sobre a aplicabilidade dos tratados contra a dupla tributação, entendo relevante destacar a importância do respeito aos acordos internacionais firmados pelo Estado Brasileiro, sobretudo em temas relacionados ao comércio exterior e à tributação. As convenções internacionais têm por objetivo criar um ambiente de negócio mais favorável para investimentos e, consequentemente, representam importante mecanismo de promoção do desenvolvimento nacional.
		 Eventual desrespeito às regras acordadas pelos Estados contratantes pode ensejar, além da denúncia formal dos tratados, o nefasto cenário de insegurança das relações econômicas e internacionais, impactando na confiabilidade dos investidores estrangeiros no ordenamento jurídico pátrio.
		 Por outro lado, também se mostra indispensável um cuidado na invocação das normas dos tratados, de forma a privilegiar uma correta observância do seu escopo, sujeitos abrangidos e parâmetros firmados, evitando-se, assim, o seu uso indevido. Para além dos equívocos comuns de interpretação às normas internacionais, deve-se ter especial atenção a eventuais desvirtuamentos decorrentes de planejamentos tributários abusivos, inclusive, treaty shopping.
		 Considerando tais premissas, adiro às considerações do Ministro Gilmar Mendes quanto à inaplicabilidade do Acordo contra Bitributação ao caso concreto. De fato, a demanda ora apresentada não se mostra abrangida no bojo de incidência dos tratados. Explico.
		 [...]
		 A doutrina especializada enumera alguns elementos essenciais para a aplicação dos tratados sob a perspectiva da dupla tributação jurídica, sendo indispensável averiguar-se: (i) pluralidade de jurisdições; (ii)identidade do sujeito passivo; (iii) identidade do elemento material do fato gerador; (iv) identidade do imposto; e, (v) identidade do período.
		 Em suma, sob a perspectiva jurídica, observa-se a dupla tributação quando presentes todos os elementos acima detalhados (pessoal, material e temporal). Em tais situações, uma mesma pessoa jurídica é tributada por dois Estados contratantes em relação a determinada renda ou patrimônio num determinado período.
		 Por outro lado, a dupla tributação econômica dispensa a identidade de todos os elementos, recaindo, em regra, sob pessoas jurídicas diversas. Nesse caso, duas pessoas diferentes são tributadas em relação à mesma renda ou patrimônio. O elemento de tangenciamento, portanto, recai sob a renda e não no sujeito passivo.
		 Em recente publicação trazendo recomendações direcionadas aos formuladores de políticas públicas de natureza fiscal, a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), do qual o Brasil é Estado-membro, explicitou a diferenciação entre os dois fenômenos, destacando que os tratados têm por escopo, tão somente, a proteção contra a dupla tributação jurídica. Veja-se:
		 Por exemplo, nos termos dos DTTs, dividendos pagos por uma empresa a um acionista estrangeiro podem ser tributados em ambos os Estados. Nessa situação, surge a dupla tributação jurídica, pois os dividendos são tributados nas mãos da mesma pessoa — o acionista — tanto no Estado da empresa distribuidora (por meio de retenção na fonte) quanto no Estado de residência do acionista estrangeiro, quando do recebimento.
		 A dupla tributação econômica, por sua vez, ocorre porque a empresa no Estado de origem já pagou imposto de renda sobre seus lucros. Esses lucros (já tributados) são então distribuídos como dividendos e tributados novamente. Nesse segundo caso, a mesma renda é tributada em momentos diferentes nas mãos de pessoas diferentes. Os DTTs tratam apenas da primeira forma de dupla tributação. (tradução livre, grifos acrescidos)
		 Sob a perspectiva da exação impugnada, entendo que inexiste situação ensejadora de aplicação dos tratados, sob o ângulo jurídico, ante a diversidade do elemento pessoal (i.e., pessoa jurídica tributada).
		 Nesse sentido, o Estado Brasileiro estabeleceu, por meio de sua legislação doméstica, a tributação da pessoa jurídica controladora, em bases universais, de renda considerada própria, ainda que a fonte seja oriunda do exterior (i.e., artigo 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001). Mencionada previsão legal – cuja presunção de constitucionalidade foi declarada pelo Supremo – não implica, por si só, qualquer violação a tratado ou dupla tributação jurídica, eis que dispõe, apenas, sobre a tributação em âmbito nacional da empresa controladora.
		 No caso, observa-se, na realidade, uma preocupação com a dupla tributação econômica da renda, ante a diversidade de circunstâncias que poderiam resultar na cobrança de tributos para as empresas controladora e controladas (e.g., lucro, dividendos, salários etc.).
		 Não obstante reconhecer a legitimidade da preocupação e os potenciais impactos negativos do ponto de vista negocial, sobretudo nas complexas cadeias dos grupos econômicos, este não é o escopo dos tratados contra dupla tributação. Revela-se inviável antever – e ressalvar – toda a cadeia de potenciais tributações do ponto de vista econômico.
		 Nessa linha, a mitigação dos efeitos da dupla tributação econômica traduz um desafio de política fiscal que deve ser enfrentado pela legislação doméstica. Assim, o Estado deverá prever mecanismos de ajustes com intuito de combater eventuais circunstâncias que impactem negativamente suas empresas nacionais. Nessa linha, cita-se, a título ilustrativo, o art. 87 da Lei nº 12.973/14 e o art. 26 da Lei n. 9.249/95, os quais já estabelecem instrumentos de compensação, aptos a minimizar tal problemática, nos seguintes termos:
		 Lei nº 12.973/14 
		 Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil, até o limite dos tributos sobre a renda incidentes no Brasil sobre as referidas parcelas.
		 Lei n. 9.249/95 
		 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
		 § 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
		 § 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
		 Oportuno, ainda, destacar que a antecipação da tributação diretamente na empresa controladora traduz o escopo principal das regras de “empresas estrangeiras controladas” ou controlled foreign companies (CFC). Sobre a matéria, os comentários anexos à Convenção Modelo da OCDE legitimam a taxação antecipada da pessoa jurídica controladora, afastando, expressamente, a aplicação do art. 7, parágrafo 1, dos Tratados. Pela sua pertinência, transcreve-se o trecho correlacionado ao tema.
		 Comentários ao art. 7, parágrafo 1, da Convenção Modelo contra a Dupla Tributação da OCDE.
		 14. O objetivo do parágrafo 1 é limitar o direito de um Estado Contratante de tributar os lucros empresariais das empresas do outro Estado Contratante. Conforme confirmado pelo parágrafo 3 do Artigo 1, o parágrafo não limita o direito de um Estado Contratante de tributar seus próprios residentes sob as regras estabelecidas em sua legislação doméstica sobre empresas estrangeiras controladas, mesmo que esse imposto aplicado a esses residentes possa ser calculado com base na parte dos lucros de uma empresa residente no outro Estado Contratante que seja atribuível à participação desses residentes nessa empresa. O imposto assim cobrado por um Estado sobre seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa do outro Estado e, portanto, não pode ser considerado como tendo sido cobrado sobre tais lucros (grifos acrescidos, tradução livre).
		 Apesar de os comentários à Convenção Modelo da OCDE não serem vinculantes, eles são uma importante fonte de interpretação do sentido e alcance da própria convenção e, por consequência, orientam, suplementarmente, a aplicação de tratados contra dupla tributação por tribunais e autoridades de Estados Contratantes.
		 Tal prática, aliás, está em consonância com o art. 32 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados – que dispõe sobre os meios suplementares de interpretação de tratados internacionais – incorporado ao ordenamento pátrio por meio do Decreto n. 7.030/2009. Sendo assim, podem ser considerados como verdadeiros instrumentos de soft law, eis que traduzem as diretrizes majoritariamente aceitas pela comunidade internacional sobre a interpretação e aplicação dos tratados.
		 Por fim, pontuo que a sistemática do art. 74 da Medida Provisória 2158-35/2001, de fato, se diferencia de uma típica norma antielisiva, ante seu caráter abrangente de antidiferimento. Entretanto, a norma traduz uma opção política de modelo de gestão fiscal relacionado à tributação internacional pelo Estado brasileiro.
		  Nesse contexto, a meu ver, não se sustenta o argumento de que a sociedade investidora não adquire disponibilidade econômica ou jurídica sobre os lucros das sociedades controladas ou coligadas. 
		  Afinal, conforme salienta Marciano Godoi, “se é o próprio direito privado (Lei das Sociedades por Ações, art. 248) que em determinados casos obriga as sociedades investidoras a reconhecerem em seu patrimônio o resultado positivo decorrente de investimentos antes mesmo da distribuição dos lucros das sociedades investidas, o regime fiscal de imputação de lucros baseado na equivalência patrimonial não contraria a antiga regra (vigente desde do Decreto-lei 1.598, de 1977) de que o “lucro real” a ser tributado pelo imposto de renda é aquele que parte da apuração do lucro líquido do período apurado com observância das leis comerciais”.
		   Ademais, continua Godoi, “não é razoável pensar que o direito societário possa impor às sociedades (normas de ordem pública que é exceção no direito privado) refletir em seu balanço um acréscimo patrimonial sobre o qual essas mesmas sociedades não tenham adquirido qualquer disponibilidade econômica ou jurídica”.
		  Conforme afirma André Martins de Andrade, “a equivalência patrimonial é um método de avaliação de ativos. Pois é pela avaliação de seus ativos e passivos que a sociedade apura a existência de lucro ou prejuízo em um determinado período de tempo. O lucro, a traduzir acréscimo patrimonial indicativo da disponibilidade jurídica ou econômica da renda, nada mais é do que o resultado da variação ocorrida na avaliação de ativos e passivos no início de um dado período e no final do mesmo período”.
		  Note-se que segundo o art. 43 do CTN, o imposto de renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, é dizer, não se exige que seja econômica e jurídica: 
		 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
		 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. (Grifo nosso)
		  Verifica-se, pois, que os lucros produzidos pela controlada ou coligada no exterior “geram acréscimo patrimonial na pessoa jurídica brasileira, passível, portanto, de tributação no Brasil em que pese a produção deste acréscimo patrimonial ter-se dado em território estrangeiro e independente de sua distribuição”. Eis a essência da tributação em bases universais.
		   O art. 23 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, ao tratar da equivalência patrimonial, no que interessa ao caso, dispõe: 
		 Art. 23 - A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou redução no valor de patrimônio liquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
		 Parágrafo único.  Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, derivados de investimentos em sociedades estrangeiras que não funcionem no País. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Grifo nosso)
		   O art. 25 da Lei nº 9.249/1995, nessa mesma linha, assenta que os resultados da avaliação dos investimentos no exterior pelo MEP continuarão ter o tratamento previsto na legislação de regência, qual seja, o previsto no Decreto-lei nº 1.598/1977 (§6º); todavia, sem prejuízo da tributação dos lucros auferidos por controladas (§2º) e coligadas (§3º) no exterior, a qual se dá via MEP.
		 Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano. 
		 [...]
		 § 2º Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
		 I - as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira;
		 II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real;
		 III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço de encerramento; 
		 IV - as demonstrações financeiras das filiais, sucursais e controladas que embasarem as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto noart. 173 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
		 [...]
		 § 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
		 § 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. (Grifo nosso)
		  Observe-se que no caso de investimento em pessoas jurídicas residentes no Brasil exclui-se o resultado positivo da equivalência patrimonial do lucro tributável do investidor com vistas a evitar dupla tributação. Se não houvesse tal exclusão a parcela do resultado tributado na investida seria novamente tributada na investidora, porquanto ambas são residentes brasileiras. Ademais, o art. 10 da Lei nº 9.249/1995, isentou os lucros e dividendos apurados com base nos resultados a partir de janeiro de 1996 para pessoas jurídicas residentes no Brasil.
		  Situação diversa ocorre no caso de investimento em pessoas jurídicas domiciliadas no exterior.  Antes da Lei nº 9.249/1995, em que vigorava o princípio da territorialidade, os resultados positivos de investimentos no exterior avaliados pelo MEP não estavam sujeitos à tributação no Brasil. Com o advento da referida Lei nº 9.249/1995 e, principalmente, pela alteração promovida pela MP nº 2.158-35/ 2001, que introduziu o princípio da universalidade de forma efetiva, os lucros auferidos no exterior por controladas de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil devem ser “computados na apuração do lucro real” (art. 25, §§ 2º e 3º), mediante a técnica da adição.  
		  Em síntese, a legislação anterior (Lei nº 9.532/1997) considerava o pagamento ou crédito dos lucros como momento da ocorrência do fato gerador (disponibilidade econômica e regime de caixa). O art. 74 da MP nº 2.158-35/2001, com vistas a atribuir efetividade ao princípio da universalidade, atribuiu novo aspecto temporal para a regra matriz de incidência do IRPJ e CSLL incidentes sobre os lucros auferidos no exterior, o que é permitido via lei ordinária/MP; com efeito, deslocou a ocorrência do fato gerador para o momento do fechamento do balanço no exterior (disponibilidade jurídica e regime de competência), de acordo com o sistema constitucional tributário em relação aos investimentos sujeitos à equivalência patrimonial. Tal sistemática foi mantida com a Lei nº 12.973/2014.
		  Nessa mesma trilha, Marco Aurélio Greco sustenta que a sistemática prevista no art. 74 da MP nº 2.158-35/2001 “é plenamente compatível com o ordenamento jurídico brasileiro” e “não desborda o conceito constitucional de renda ou provento, sendo compatível com o disposto no art. 43 do Código Tributário Nacional”. 
		  Segundo o autor, partindo da intepretação dos incisos do referido art. 43, “na medida em que o lucro gerado no exterior aumenta o patrimônio da empresa brasileira positivamente, posto que o valor da participação societária passa a ser maior, tal aumento de patrimônio configura quando menos um provento auferido pela pessoa jurídica brasileira, a justificar a sua tributação por IRPJ e CSLL”. Continua o autor:
		 Num comentário singelo, [...] uma avaliação do patrimônio da brasileira no dia seguinte à data do balanço da estrangeira que tiver apurado seus lucros, certamente (em função dessa participação societária) apontará um valor maior do que ela teria na véspera do seu reconhecimento no balanço da estrangeira. A rigor, a participação societária titularizada pela brasileira passa a valer mais por existirem lucros reconhecidos no balanço da controlada ou coligada, ainda que não distribuídos.
		 Tanto é real esse aumento de patrimônio que a eventual alienação dessa participação societária e sua posterior recompra, já sem os lucros, pode configurar operação dividend washing, censurada pela jurisprudência estrangeira. (Grifo nosso)
		  Na mesma linha, Marciano Godoi considera que, “após a LC 104, o art. 43 do CTN autoriza que o legislador ordinário promova a imputação à pessoa jurídica residente dos lucros auferidos por entidades estrangeiras investidas, nos casos em que o investimento deve ser, segundo o direito privado, avaliado segundo o método da equivalência patrimonial”. 
		  Verifica-se, pois, que o art. 74 da MP nº 2.158-35 deslocou a ocorrência do fato gerador para o momento do encerramento do balanço no exterior (disponibilidade jurídica e regime de competência), de acordo com o sistema constitucional tributário em relação aos investimentos sujeitos à equivalência patrimonial. Tendo em vista que o lucro produzido no exterior pela controlada/coligada repercute no resultado da controladora/coligada no Brasil, aumentando-lhe o patrimônio, posto que o valor da participação societária passa a ser maior, tal aumento de patrimônio justifica a tributação pelo IRPJ e CSLL.
		  Acrescente-se ainda que, ao considerar o balanço da pessoa jurídica no exterior - balanço da controlada - como momento da disponibilização do lucro, impede-se que a tributação fique sob a discricionariedade da pessoa jurídica residente no Brasil.
		 Pois bem. Os resultados auferidos em países com os quais o Brasil celebrou acordos para evitar a dupla tributação são objeto de regras especiais dispostas nas próprias convenções internacionais. Nesse sentido, as disposições do art. 98 do CTN, segundo as quais os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária e serão observadas pela que lhes sobrevenha, prevalecem sobre as normas fixadas pela legislação interna brasileira, mesmo nos casos em que as convenções sejam anteriores à Lei nº 9.249/1995, em razão do critério da especialidade dos tratados e não pelo critério de antiguidade da norma jurídica. Desse modo, os acordos/tratados somente podem ser modificados, denunciados ou revogados por mecanismos próprios do Direito dos Tratados. 
		  Esse é inclusive o posicionamento adotado pela Receita Federal na Solução de Consulta Cosit 18, de 2013. Veja-se:
		 Convém observar que os resultados auferidos em países com os quais o Brasil possui acordos para evitar a dupla tributação são objeto de regras especiais dispostas nas próprias convenções internacionais. Sobre tal matéria, cumpre lembrar as disposições do art. 98 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), segundo as quais os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária e serão observadas pela que lhes sobrevenha. 
		 [...]
		 Entende-se, dessa forma, que as disposições dos acordos para evitar a dupla tributação sobre a renda devem ser aplicadas em detrimento daquelas fixadas pela legislação interna brasileira, mesmo nos casos em que as convenções sejam anteriores à Lei nº 9.249, de 1995, pois a prevalência dos tratados ocorre pelo critério da especialidade e não pelo critério de antiguidade da norma jurídica. Desse modo, os acordos podem ser modificados, denunciados ou revogados somente por mecanismos próprios do Direito dos Tratados.
		  Ocorre que no caso em análise não há falar-se em aplicação de tratados, vez que a matéria tributável pelo revogado art. 74 da MP nº 2.158-35/2001 e pela Lei nº 12.973/2014, é o acréscimo patrimonial - lucro auferido no exterior - da empresa residente no Brasil e não da empresa residente no exterior. 
		  Nesse mesmo sentido, segundo Marco Aurélio Greco, “uma vez que o referido art. 74 estabelece a tributação de uma variação positiva de um patrimônio da empresa brasileira, não haveria base para se falar em bloqueio da tributação prevista neste dispositivo em função da aplicação do artigo 7º das convenções internacionais tributárias assinadas pelo Brasil, já que, em nenhum momento, se estaria tributando lucros da empresa residente no outro país. [...] mesmo nos casos em que determinada convenção prevê a isenção de dividendos pagos para residentes e domiciliados no Brasil, não estaria afastada a tributação do artigo 74, uma vez que [...] esta regra prevê a tributação de um acréscimo patrimonial ocorrido no Brasil e não do resultado ainda não distribuído pela empresa estrangeira”.
		  A propósito, oportuno transcrever o trecho Solução de Consulta Cosit 18, de 2013, , que elenca os comentários ao art. 7º da Convenção-Modelo, pela Comissão de Assuntos Fiscais da OCDE, no sentido de que o §1º do art. 7º do Tratado “não limita o direito de um Estado Contratante tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em sua legislação interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relação à parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuída à participação desses residentes nessa empresa”. Veja-se:
		 Solução de Consulta Interna nº 18 Cosit, de 2013
		 26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados pelo Brasil para evitar a dupla tributação que seguem o modelo da OCDE e a legislação sobre a tributação de lucros de controladas e coligadas no exterior, é importante destacar o Comentário da própria OCDE sobre o Parágrafo 1º do Artigo 7 da Convenção Modelo (tradução livre):
		 “ 10.1 O propósito do §1º é traçar limites ao direito de um Estado Contratante tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O parágrafo não limita o direito de um Estado Contratante tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em sua legislação interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relação à parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuída à participação desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por um Estado sobre seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa de outro Estado e não se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais lucros.” 
		 27. Conforme exposto pela OCDE, não seriam os lucros da sociedade investida tributados pelo Estado de residência dos sócios, mas os lucros auferidos pelos próprios sócios, em que pese na apuração da base de cálculo tributável seja utilizado como referência o valor dos lucros auferidos pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o parágrafo 1º não visa impedir o Estado de residência dos sócios de tributar a renda obtida por intermédio de sua participação em sociedades domiciliadas no exterior. (Grifo nosso)
		  Ao final, conclui a referida Solução de Consulta:
		 [...] a aplicação do disposto no art. 74 da MP nº 2.15835, de 2001, não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação pelas seguintes razões:
		 34.1. a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros; 34.2. o Brasil não está tributando os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros; e 
		 34.3. a legislação brasileira permite à empresa investidora no Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim, eliminada a dupla tributação, independentemente da existência de tratado. (Grifo nosso)
		  A respeito da Solução de Consulta Cosit 18, de 2013 oportuno a reflexão a seguir.
		  Segudo Alberto Xavier, “o procedimento de celebração dos tratados comporta três fases: a fase preparatória ou das negociações, a fase constitutiva ou da celebração e a fase integrativa de eficácia, ou da promulgação”. Interessa-nos, neste ponto, a primeira fase, a preparatória ou das negociações. Segundo o autor:
		 A fase preparatória ou das negociações inicia-se com a intervenção de agentes do Poder Executivo e termina com a autenticação, ou seja, o ato pelo qual as partes declaram concluído o processo de formulação do acordo e que tem como objetivo prático fixar o texto que será submetido a ratificação. 
		  No caso dos tratados para evitar dupla tributação, na fase preparatória ou das negociações há um extenso e cuidadoso processo de negociação, com participação não só de diplomatas, mas de funcionários das respectivas administrações tributárias, no caso do Brasil a Receita Federal, de modo a conciliar interesses e elaborar um instrumento que atinja os objetivos de cada Estado. Nesse sentido, já se pronunciou o STF nos autos do RE 460.320, de 05/08/2020. Veja-se:
		 No caso específico dos tratados para evitar a dupla tributação – como o acordo internacional em comento –, o Professor Klaus Vogel ensina, em clássico estudo, que constituem meio pelo qual os Estados partes se obrigam reciprocamente a não exigir, no todo ou em parte, tributos reservados ao outro Estado, criando verdadeira restrição ao direito tributário interno [...].
		 Assim, tais acordos internacionais demandam um extenso e cuidadoso processo de negociação, com participação não só de diplomatas, mas de funcionários das respectivas administrações tributárias, de modo a conciliar interesses e a concluir instrumento que atinja os objetivos de cada Estado, com o menor custo possível para sua respectiva receita tributária. 
		 Essa complexa cooperação internacional é garantida essencialmente pelo pacta sunt servanda. (Grifo nosso)
		  Verifica-se, pois, que a Administração Tributária brasileira - Receita Federal - que participou das negociações dos Tratados com vistas a conciliar interesses e elaborar um instrumento que atingisse os objetivos tanto do Brasil quanto do outro Estado é a mesma que se pronuncia na Solução de Consulta nº 18 Cosit, de 2013, e explicita que a interpretação da regra negociada com outro Estado é no sentido de que: i) a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros; ii) a hipótese não é de tributação dos lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas dos lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros. 
		  Não seria razoável que a administração tributária brasileira negociasse o teor do Tratado com outro Estado de uma forma e o interpretasse de forma diversa no âmbito interno, ainda mais quando essa interpretação é corroborada pela OCDE.
		  Nesse sentido, o Ministro Gilmar Mendes, nos autos do RE 870214, de 04/10/2024, também citou o posicionamento da OCDE sobre o tema. Veja-se: 
		 Não se ignora, contudo, que efetivamente existe (ou existia) uma dúvida se o art. 7º do Modelo de Convenção da OCDE impediria a aplicação de legislações do tipo CFC por parte do estado de residência da empresa investidora. Em razão dessa dúvida, enorme celeuma se instalou especialmente aqui no Brasil diante da maneira ampla e irrestrita que o art. 74 da MP 2.158-35 foi desenhado, o qual é demasiadamente amplo para ser considerada uma norma antielisiva. Vozes como a de Sérgio André Rocha defendem que o art. 7º do Modelo de Convenção da OCDE estabeleceria uma regra de bloqueio, a proibir a tributação desse mesmo lucro pela legislação brasileira, (ROCHA, Sérgio André. Tributação de Lucros Auferidos por Controladas e Coligadas no Exterior. São Paulo: Quartier Latin, 2022, p. 177).
		 Entretanto, ao menos no âmbito da OCDE, essa disputa parece ter sido esclarecida, eis que os Comentários ao Modelo de Convenção da OCDE foram atualizados para expressamente dispor que:
		 81. Um número significativo de países adotou disposições de empresas estrangeiras controladas para tratar de questões relacionadas ao uso de empresas de base estrangeira.
		 Embora a concepção deste tipo de legislação varie consideravelmente entre os países, uma característica comum destas regras, que agora são internacionalmente reconhecidas como um instrumento legítimo para proteger a base tributável nacional, é que resultam em um Estado Contratante tributar os seus residentes sobre o rendimento atribuível à sua participação em certas entidades estrangeiras. Algumas vezes foi argumentado, com base em certa interpretação das disposições da Convenção, como o parágrafo 1 do Artigo 7 e o parágrafo 5 do Artigo 10, que essa característica comum da legislação de sociedades estrangeiras controladas entrava em conflito com essas disposições. Uma vez que tal legislação faz com que o Estado tribute os seus próprios residentes, o n.º 3 do artigo 1.º confirma que não entra em conflito com as convenções fiscais. A mesma conclusão deve ser alcançada nº caso de convenções que não incluam uma disposição semelhante ao n.º 3 do artigo 1.º; pelas razões explicadas nos parágrafos 14 do Comentário sobre o Artigo 7 e 37 do Comentário sobre o Artigo 10, a interpretação de que estes Artigos impediriam a aplicação de disposições de empresas estrangeiras controladas não está de acordo com o texto do parágrafo 1 do Artigo 7 e o parágrafo 5º do artigo 10. Também não se aplica quando estas disposições forem lidas em seu contexto. Assim, embora alguns países tenham considerado útil esclarecer expressamente, em suas convenções, que a legislação de sociedades estrangeiras controladas não conflitava com a Convenção, tal esclarecimento não é necessário. É reconhecido que a legislação de sociedades estrangeiras controladas estruturada desta forma não é Plenário Virtual - minuta de voto - 04/10/2024 contrária às disposições da Convenção.” (realce atual) (OCDE, ‘2017 Update to the OECD Model Tax Convention’, Paris: OCDE, 2017, p. 53-54.)
		 Veja-se, portanto, que a própria OCDE peremptoriamente afirma que o art. 7º do seu modelo de convenção não impede a aplicação de qualquer tipo de legislação de tributação de lucros no exterior porque, nessa situação, o que ocorre é uma tributação pelo estado de seus próprios residentes, com base no princípio da universalidade. (Grifos do original)
		  Oportuno  registrar ainda que os tratados para evitar dupla tributação se destinam a evitar a dupla tributação jurídica e não econômica. Segundo Sérgio André Rocha:
		 [...]  a identificação da dupla tributação jurídica é feita mediante a aplicação da regra das quatro identidades, de forma que somente se verificaria a ocorrência do fenômeno em se identificando que países distintos, no exercício de sua soberania fiscal, estão a tributar o mesmo sujeito passivo, sobre um mesmo suposto fático, mediante a imposição de tributos com materialidades comparáveis e em relação a um mesmo período de tempo.
		 Esse critério encontra-se, inclusive, refletido na definição de dupla tributação trazida pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) em seus comentários à sua Convenção Modelo sobre a tributação da renda e do capital, segundo a qual a dupla tributação internacional jurídica seria “a imposição de tributos comparáveis em dois (ou mais) Estados sobre o mesmo contribuinte em relação ao mesmo objeto e em períodos idênticos”. 
		 A dupla tributação jurídica seria distinta da dupla tributação econômica, na qual uma mesma riqueza sofre a imposição de tributos comparáveis, mas o sujeito passivo da obrigação tributária é diferente. (Grifo nosso)
		  Nessa mesma linha, o Ministro Gilmar Mendes no RE 970214, de 04/10/2024:
		 Cientes da imprecisão da expressão dupla tributação econômica, fato é que dúvidas não há de que os tratados contra dupla tributação se destinam a evitar a verdadeira dupla tributação da renda transnacional, conhecida internacionalmente como dupla tributação jurídica. Desde a sua introdução, o Modelo de Convenção da OCDE estatui que “[o]s principais objetivos do Modelo de Convenção da OCDE sobre a Tributação da Renda e do Capital são fornecer um meio de resolver, de forma uniforme, os problemas mais comuns que surgem no campo da dupla tributação jurídica internacional”. 
		 [...]
		 Nesse sentido, é forçoso concluir que a aplicação do art. 74 da MP 2.158-35 não resulta em dupla tributação jurídica, que é justamente o objeto de avença entre os Estados contratantes ao celebrar tratados tributários. Isso porque quem está sendo tributado é a empresa investidora brasileira, relativamente aos rendimentos auferidos por meio de um investimento no exterior. Ainda que essa mesma renda seja objeto de tributação pela jurisdição onde a entidade estrangeira encontra-se localizada, estar-se-ia diante de mera dupla tributação econômica, diante da diversidade de sujeitos. (Grifos do original)
		  Como se vê, na dupla tributação jurídica tem-se a imposição de tributos comparáveis em dois (ou mais) Estados sobre o mesmo sujeito passivo em relação ao mesmo objeto e em períodos idênticos. Na dupla tributação econômica, por sua vez, uma mesma riqueza sofre a imposição de tributos comparáveis, mas o sujeito passivo da obrigação tributária é diferente.
		  Ressalte-se, todavia, que o principal propósito do Modelo de Convenção Tributária sobre Rendimento e o Capital da OCDE é proporcionar meios para solucionar problemas na área de dupla tributação jurídica internacional, conforme elencado nos “Comentários da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE):
		 1.  A dupla tributação jurídica internacional pode ser geralmente definida como a incidência de impostos comparáveis em dois (ou mais) Estados, sobre o mesmo contribuinte, em relação ao mesmo objeto durante períodos idênticos. Seus efeitos prejudiciais sobre a troca de bens e serviços e a movimentação de capital, tecnologia e pessoas são tão bem conhecidos que raramente se faz necessário dar ênfase à importância da remoção dos obstáculos apresentados pela dupla tributação ao desenvolvimento de relações econômicas entre países. 
		 2.  Há muito, os países membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico reconhecem a conveniência de esclarecer, padronizar e confirmar a situação fiscal de contribuintes que exerçam atividades comerciais, industriais, financeiras, ou de qualquer outro tipo, em outros países por meio da aplicação por todos os países de soluções comuns para casos idênticos de dupla tributação. 
		 3.  Este é o principal propósito do Modelo de Convenção Tributária sobre Rendimento e o Capital da OCDE, que proporciona meios para solucionar de maneira uniforme os problemas mais comuns que surgem na área de dupla tributação jurídica internacional. Conforme recomendação do Conselho da OCDE, os países membros ao concluir ou revisar convenções bilaterais, deverão observar esta Convenção Modelo, segundo a interpretação apresentada nos Comentários e levar em consideração as ressalvas ali contidas, devendo suas autoridades tributárias seguir os Comentários, conforme de tempos em tempos modificados, e segundo suas observações ali contidas, quando da aplicação e interpretação das disposições de suas convenções tributárias bilaterais baseadas na Convenção Modelo. (Grifo nosso)
		  Heleno Torres  também observa que “o Modelo [OCDE] não possui a intenção de resolver o problema da “dupla tributação econômica” e que os Estados, caso desejem fazê-los, devem procurar mecanismos aptos através de negociações bilaterais, independentes da referida convenção”. 
		  No caso dos autos, a imposição tributária não recai sobre o mesmo contribuinte, porquanto se trata de contribuintes diversos, a controlada, residente no exterior e a controladora, residente no Brasil, o que afasta a possibilidade de dupla tributação jurídica. 
		 No âmbito do Carf, recente decisão da CSRF, por voto de qualidade, o que demonstra que a matéria não é pacífica, também é no sentido de que o art. 7º não regula a tributação dos lucros das empresas por parte do país de residência.  
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2006, 2007, 2008
		 LUCROS DE CONTROLADAS NO EXTERIOR. TRATADOS INTERNACIONAIS CELEBRADOS PELO BRASIL QUE CONTENHAM CLAUSULA COM BASE NO ARTIGO 7º DA CONVENÇÃO MODELO DA OCDE. COMPATIBILIDADE COM O ARTIGO 74 DA MP 2.158-35/2001. 
		 Não existe conflito entre o artigo 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001 com os tratados que contenham cláusula erigida com base no art. 7º da Convenção-Modelo da OCDE, uma vez que este dispositivo não regula a tributação dos lucros das empresas por parte do seu país de residência, ainda que tais lucros possam decorrer de lucros apurados por controladas residentes no outro país signatário do acordo internacional. [Ementa]
		 [...]
		 Enfim, atribuir ao artigo 7 o sentido de bloquear normas CFC, em específico o art. 74 da MP 2.158-35, como pretende o contribuinte, é deixar o Brasil, no pior dos mundos em termos de regulação da tributação das rendas em contexto internacional. De um lado, o modelo OCDE é estruturado para centrar a tributação no critério da residência em detrimento da fonte e, desse modo, favorecer os países mais desenvolvidos exportadores de capital, que rigidamente defendem sua posição política na formulação desses tratados e na aplicação das suas legislações CFC, no cenário interno e internacional. De outro, nas situações não usuais em que o Brasil figura na posição de exportador de capital, busca-se afastar a sua jurisdição tributária por meio de uma “interpretação” deturpada dos tratados. [trecho do acórdão] (Acórdão nº 9101-006.885, de 02/04/2024; Redator designado Guilherme Adolfo dos Santos Mendes)
		  O colegiado, todavia, por voto de qualidiade, alinhou-se à corrente no sentido de que  a aplicação da Lei nº 12.973/2014 não viola os tratados internacionais celebrados com base na Convenção-Modelo da OCDE destinados a evitar a dupla tributação, porquanto a matéria tributável é o lucro da residente brasileira. 
		 
		 Conclusão
		   Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário em relação à matéria. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior
	
	 
		 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior 
		 Trata-se de declaração de voto para explicitar minha mudança de posicionamento em relação à multa isolada sobre estimativa no caso de concomitância. 
		 Multa isolada sobre estimativa
		  Alega a recorrente impossibilidade de concomitância entre a multa de ofício e a multa isolada.
		  Conforme a autoridade fiscal, a falta de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL em 2016 e 2017 sujeitou o contribuinte à multa isolada de 50%, prevista no art. 44, II, “b”, da Lei nº 9.430/96. A adição dos lucros da controlada Natura Argentina aos resultados da Natura S/A alterou a base de cálculo, eliminou prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL e revelou pagamento a menor, o que motivou a lavratura dos autos de infração.
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL, NO ANO-CALENDÁRIO 2016 E 2017.
		 [...]
		 A falta do pagamento de IRPJ e da CSLL devidos mensalmente por estimativa está sujeita a multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago, conforme disposto no artigo 44 da Lei nº 9.430/96, inciso II, alínea b, com a redação dada pelo artigo 14, da Lei nº 11.488, de 15/06/2007, in verbis:
		 A referida adição aos lucros realizada de ofício, ocorrida nos anos-calendário 2016 e 2017, devido à variação do investimento registrada no Brasil, em face da participação societária detida na controlada Natura Argentina, ocasionou eliminação dos saldos de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL a compensar em períodos subsequentes, razão pela qual intima-se o contribuinte a retificar os livros fiscais correlatos.
		 A alteração da base de cálculo do IRPJ e CSLL, no biênio 2016 e 2017, ocasionada pela já mencionada adição dos lucros auferidos pela controlada Natura Argentina aos resultados da Natura S/A, evidenciou o pagamento a menor das estimativas mensais dos aludidos tributos, cuja consequência foi a lavratura de autos de infração de multa isolada para coibir o ilícito.
		 Registre-se que o contribuinte já compensou, por meio de PERDCOMP, todo o saldo negativo de IRPJ e CSLL que alegava dispor, no período em epígrafe. Vejamos a legislação sobre o tema.
		 Pois bem. Os arts. 1º e 2º, §3º da Lei 9.430 de 1996, estabelecem que o imposto de renda das pessoas jurídicas é determinado, regra geral, com base no lucro real por período de apuração trimestral. O legislador, entretanto, facultou à pessoa jurídica optar pela apuração anual, mediante o pagamento mensal sobre base de cálculo estimada. Nessa hipótese – apuração anual – o fato gerador ocorre em 31.12 de cada ano. 
		 Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
		 [...]
		 Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata oart. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos§§1ºe2º do art. 29e nosarts. 30 a 32,34e35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações daLei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 [...]  
		 §3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior. (Grifo nosso)
		  Feita a opção pelo lucro real anual, a pessoa jurídica assume o dever de recolher o tributo mensalmente por estimativa. O art. 35 da Lei nº 8.981/1995, contudo, faculta a suspensão ou redução desse pagamento, mas impõe uma condição indispensável: a demonstração, por meio de balanços ou balancetes mensais, de que o valor já pago excede o tributo devido ou de que apurou prejuízo fiscal/base de cálculo negativa. Sem a elaboração desses demonstrativos, a suspensão do pagamento é ilegítima.
		 Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso.
		 § 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:
		 a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário;
		 b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.
		 § 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Grifo nosso) 
		  Para assegurar o recolhimento da estimativa mensal, a redação original da Lei nº 9.430/1996 instituiu a multa isolada. A norma estabelecia que, em caso de falta de pagamento, a penalidade incidiria sobre a “totalidade ou diferença de tributo ou contribuição” não recolhida.Veja-se:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
		 I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; 
		 [...]
		 III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste.
		 IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; (Grifo nosso)
		  Como se vê, as penalidades previstas nos incisos I, II e no §1º, IV, referem-se à falta de pagamento de tributo, ou seja, incidem sobre a mesma base de cálculo. 
		  Em razão dessa identidade, a jurisprudência do Carf firmou-se no sentido de que a multa isolada por falta de recolhimento de estimativa não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício por falta de pagamento de tributo apurado ao final do exercício, devendo subsistir a multa de ofício. O que ensejou a Súmula Carf nº 105:
		 Súmula CARF nº 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de 17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de 10/04/2012
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ  
		 Ano-calendário: 2006  
		 MULTA  ISOLADA  POR  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE  ESTIMATIVAS  MENSAIS.  CONCOMITÂNCIA  COM  A  MULTA  DE  OFÍCIO. SÚMULA CARF nº 105. ALCANCE.  
		 A  Súmula  CARF  nº  105,  que  enuncia  que  a  multa  isolada  por  falta  de  recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso V, da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa  de ofício por falta de pagamento de  IRPJ e CSLL apurados no ajuste anual,  devendo subsistir a multa de ofício, tem aplicação em face de multas lançadas  tendo  por  referência infrações  cometidas  antes  da alteração  promovida  pela  Medida Provisória nº 351, de 2007. Tal súmula se aplica inclusive nos casos  em que a exigência tenha sido  formalizada já com  o percentual  reduzido de  50%. (Acórdão Carf nº 9101-002.502, de 12/12/2016) (Grifo nosso)
		  Posteriormente, com a edição da Medida Provisória 351, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei 11.488, de 2007, a penalidade sobre o não recolhimento da estimativa passou a incidir sobre o “valor do pagamento mensal” e não mais sobre a “totalidade ou diferença de tributo ou contribuição”. 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma doart. 8oda Lei no7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;
		 b) na forma do art. 2odesta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
		    O acórdão 9101-001.261, de 2011, um dos precedentes da Súmula CARF nº 105, registra este mesmo posicionamento ao reproduzir a tese do acórdão CSRF/01-05.838, de 2008. Confira-se:
		 Nesse sentido, cabe ressaltar que a Medida Provisória 351, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, veio a disciplinar posteriormente a aplicação de multas nos casos de lançamento de oficio pela Administração Pública Federal. 
		 Esse dispositivo legal veio a reconhecer a correção da jurisprudência desta Câmara, estabelecendo a penalidade isolada não deve mais incidir sobre sobre a totalidade ou diferença de tributo, mas apenas sobre valor do pagamento mensal a título de recolhimento de estimativa. Além disso, para compatibilizar as penalidades ao efetivo dano que a conduta ilícita proporciona, ajustou o percentual da multa por falta de recolhimento de estimativas para 50%, passível de redução a 25% no caso de o contribuinte, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de impugnação (Lei no 8.218/91, art. 6°). Assim, a penalidade isolada aplicada em procedimento de oficio em função da não antecipação no curso do exercício se aproxima da multa de mora cobrada nos casos de atraso de pagamento de tributo (20%). Providência que se fazia necessária para tornar a punição proporcional ao dano causado pelo descumprimento do dever de antecipar o tributo. (Grifo nosso)
		  Verifica-se, pois, que a multa de ofício de 75% é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaração e declaração inexata, como por exemplo: glosa de despesa, omissão de receita, dentre outras possibilidades, e somente poderá ser exigida após o encerramento do ano-calendário, no caso de apuração anual (art. 44, I). 
		  A multa isolada de 50%, por sua vez, é devida na hipótese de falta de recolhimento da estimativa mensal, inclusive no caso de apuração de prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, e deverá ser exigida, isoladamente, tão logo encerrado o mês a que se refere a estimativa; daí o fato de poder ser exigida, inclusive, após o encerramento do ano-calendário (art. 44, II).  Nesse sentido, a Súmula Carf nº 78:
		 Súmula CARF nº 178: A inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		  Tal raciocínio está em consonância com a Súmula Carf nº 82, cujo teor assenta: 
		 Súmula CARF nº 82: Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		   Note-se que a vedação refere-se ao lançamento de ofício da estimativa não recolhida e não à multa isolada.  
		  Caso o contribuinte, mesmo na hipótese de apuração de prejuízo fiscal em determinado mês, opte por não levantar balancete/balanço de suspensão, deverá recolher o tributo estimado; caso contrário está sujeito à multa isolada. Note-se que o lucro real anual é uma opção e não imposição legal. Entretanto, ao fazer tal opção as regras devem ser obedecidas.
		  O exposto acima ratifica meu entendimento de que a multa isolada é devida nas hipóteses que especifica.
		  Contudo, em relação à concomitância da multa isolada com a multa de ofício, revejo meu posicionamento anterior externado pela primeira vez no Acórdão 1201-003.307, de 11/11/2019, e em acórdãos posteriores.
		  Até então, defendia a possibilidade de sua coexistência, por entender que ambas as penalidades possuíam suportes fáticos e legais diversos, o que afastaria a ocorrência de bis in idem ou a aplicação do princípio da consunção ou absorção.
		  Após aprofundar o estudo sobre a matéria, concluo, com o devido respeito aos que mantêm entendimento diverso, que essa não é a melhor solução para a lide. A questão exige análise sob a ótica do princípio da consunção, ou absorção. Explico.
		  A propósito, veja-se o conceito de consunção:
		 Pelo princípio da consunção, ou absorção, a norma definidora de um crime constitui meio necessário ou fase normal de preparação ou execução de outro crime. Em termos bem esquemáticos, há consunção quando o fato previsto em determinada norma é compreendido em outra, mais abrangente, aplicando-se somente esta. Na relação consuntiva, os fatos não se apresentam em relação de gênero e espécie, mas de minus e plus, de continente e conteúdo, de todo e parte, de inteiro e fração. Por isso, o crime consumado absorve o crime tentado, o crime de perigo é absorvido pelo crime de dano. A norma consuntiva constitui fase mais avançada na realização da ofensa a um bem jurídico, aplicando-se o princípio major absorbet minorem. [...] A norma consuntiva exclui a aplicação da norma consunta, por abranger o delito definido por esta. Há consunção, quando o crime-meio é realizado como uma fase ou etapa do crime-fim, onde vai esgotar seu potencial ofensivo, sendo, por isso, a punição somente da conduta criminosa final do agente. 
		  Verifica-se, pois, que a consunção ocorre quando um crime-meio é condição necessária para a execução de um crime-fim. Nessa hipótese, a norma mais abrangente absorve a de menor alcance. 
		  Vejamos aplicação desse racional no âmbito das penalidades tributárias.
		  Considere-se a hipótese em que o contribuinte, ao longo de um período de apuração e com base em interpretação razoável da legislação e da jurisprudência vigentes, escritura determinada despesa como dedutível. Em outro cenário, estrutura um planejamento tributário com fundamento em uma das interpretações possíveis para a norma.
		  Posteriormente, a autoridade fiscal, em procedimento de fiscalização, glosa a referida despesa e/ou desconsidera o planejamento tributário por entendê-lo inoponível perante o Fisco. Como consequência, além da glosa, aplica a multa de ofício e a multa isolada sobre os valores devidos de IRPJ/CSLL.
		  A aplicação da multa de ofício sobre o débito principal é consequência lógica da glosa. A controvérsia reside em outra questão: ao ser penalizado com a multa de 75% sobre o valor glosado, deveria o contribuinte sofrer, adicionalmente, a imposição de uma multa isolada que, na essência, decorre da mesma infração, ainda que com suporte legal distinto?
		  A meu ver, nesse caso, a falta de recolhimento da estimativa não é uma conduta autônoma, mas um efeito direto e indissociável da interpretação que configurou a infração principal punida pela multa de ofício.
		  É fundamental observar que a exigência da multa isolada, neste cenário, carece de autonomia. Sua hipótese de incidência somente se concretiza com a ocorrência de um ato anterior: a glosa da despesa pela autoridade fiscal, que já é penalizado com sanção mais gravosa. Com a glosa, o contribuinte sofre uma dupla sanção: a multa de ofício, que pune a dedução indevida, e a multa isolada, que pune a consequente falta de recolhimento da estimativa - obrigação esta que, sob a ótica original do contribuinte, era inexistente. Configura-se, assim, a punição do mesmo fato gerador em duplicidade, ainda que exista suporte legal distinto, reitero.
		  Configurada a dupla penalidade sobre o mesmo fato gerador, impõe-se a aplicação do princípio da consunção ou absorção. Neste cenário, a sanção mais gravosa – a  multa de ofício –  prevalece e absorve a penalidade decorrente da violação do dever de antecipar, o que resulta no afastamento da multa isolada.
		  Nesta trilha caminha a jurisprudência atual do Carf, conforme Acórdão 9101-007.278, de 23/01/2025, da lavra do do Conselheiro Guilherme Adolfo Mendes, decidido por maioria:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2012 
		 MULTA ISOLADA - CONCOMITÂNCIA - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO 
		 Pelo princípio da absorção ou consunção, não deve ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar, na mesma medida em que houver aplicação de sanção sobre o dever de recolher em definitivo. 
		  Extrai-se do referido acórdão, o seguinte trecho:
		 De igual modo, uma omissão de receita (ou a dedução indevida de despesas para o recolhimento de estimativas com base em balanços de suspensão ou redução) é uma única conduta que irá, ocasionalmente, resultar no não recolhimento de estimativas, nem do ajuste. Se essa omissão não repercutir no valor do ajuste, pune-se a falta das estimativas. Todavia, se repercutir integralmente no ajuste com aplicação da multa de ofício sobre a quantia, essa punição absorve, por ser mais elevada, a que seria aplicada sobre o valor do não recolhimento das estimativas. Ademais, entre as duas situações extremas, ocorrem inúmeras intermediárias, com repercussão parcial da omissão de receita sobre o cálculo do ajuste e, nesse caso, também será parcial a consunção.
		 Enfim, a consunção não se dá em abstrato, mas sim em concreto. É um preceito calcado na evolução do direito ocidental de limitação das punições (e não de sua eliminação).
		 Dentro desse contexto, como critério de interpretação e aplicação do direito, entende-se que, para cada conduta, uma só punição em concreto, prevalecendo a maior, ainda que essa conduta possa ser enquadrada em mais de um tipo legal de infração.
		  Como se vê, o posicionamento elencado neste voto alinha-se ao atual posicionamento da Primeira Turma da Câmara Superior de Rcursos Fiscais.
		  No mesmo sentido os acórdãos a seguir:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2010 
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO POR FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. CONCOMITÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Apesar de a aplicação da Súmula CARF 105 ser restrita à multa isolada “lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996”, os argumentos que ensejaram a aprovação da referida súmula são totalmente aplicáveis à multa isolada lançada com base no art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007. (Acórdão 9101-007.277, de 23/01/2025)
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014 
		 MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ. COBRANÇA CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFÍCIO EXIGIDA SOBRE OS TRIBUTOS APURADOS NO FINAL DO PERÍODO DE APURAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
		 A multa isolada é cabível na hipótese de falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ ou de CSLL, mas não há base legal que permita sua cobrança de forma cumulativa com a multa de ofício incidente sobre o IRPJ e CSLL apurados no final do período de apuração.
		 Deve subsistir, nesses casos, apenas a exigência da multa de ofício. (Acórdão 9101-007.384, de 24/072025)
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2007 
		 CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO.
		 Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício. É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária.
		 O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento. (Acórdão 9101-007.385, de 24/072025)
		  No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a Primeira e a Segunda Turma consolidaram o entendimento de que é incabível a cumulação da multa de ofício com a multa isolada. Conforme o princípio da consunção, a multa de ofício, por ser mais ampla, absorve a multa isolada
		  Em decisão recente, proferida no REsp 2.175.40/PB, em 10/09/2025, o Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso e reafirmou seu entendimento. Destaca-se o seguinte trecho do julgado:
		 RECURSO ESPECIAL Nº 2175740 - PB (2024/0380733-5)
		 DECISÃO 
		 O entendimento adotado no acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência desta Corte, que já reconheceu a impossibilidade de cumulação da multa de ofício com a multa isolada, mesmo após as alterações promovidas pela Lei 11.488/2007, conforme demonstram os seguintes precedentes:
		 
		 TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. IMPOSSIBILIBIDADE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
		 I - Esta Corte adota o entendimento segundo o qual se revela incabível a cumulação da multa de ofício com a multa isolada, porquanto esta é absorvida por aquela, conforme o Princípio da Consunção.
		 II - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. III -Agravo Interno improvido (AgInt no REsp n. 2.197.323/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 7/4/2025, DJEN de 10/4/2025).
		 
		 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 489 E 1.022, AMBOS, DO CPC/2015. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I E II, DA LEI 9.430/1996(REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.
		 RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO
		 [...]
		 4. O Tribunal de origem ao examinar a legalidade da concomitância das multas fiscais, concluiu que a exigência isolada da multa deve ser absorvida pela multa de ofício, não devendo prosperar a cumulação pretendida pelo órgão fazendário (fls. 391, e-STJ).
		 5. Nesse sentido, no caso em apreço, me valho da linha argumentativa a muito difundida nessa Corte, segundo a qual preleciona pela aplicação do princípio da consunção ao exigir o cumprimento de medidas sancionatórias. A rigor, o princípio da consunção não se dá em abstrato, mas sim em concreto. É um preceito calcado na evolução do direito ocidental de limitação das punições (e não de sua eliminação).
		 Dentro desse contexto, como critério de interpretação e aplicação do direito, entende-se que, para cada conduta, uma só punição em concreto, prevalecendo a maior, ainda que essa conduta possa ser enquadrada em mais de um tipo legal de infração.
		 Precedentes no mesmo sentido.
		 6. Logo, o princípio da consunção ou da absorção é aplicável nos casos em que há uma sucessão de condutas típicas com existência de um nexo de dependência entre elas, hipótese em que a infração mais grave absorve as de menor gravidade, como no caso em apreço. Assim, em casos como o ora analisado, deve-se imperar a lógica do princípio penal da consunção, em que a infração mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatória ou subjacente, de forma que não se pode exigir concomitantemente a multa isolada e a multa de ofício por falta de recolhimento de tributo. Cobra-se apenas a multa de oficio pela falta de recolhimento de tributo, em detrimento da multa prevista no artigo 12, inciso III, da Lei 8.218/1991.
		 7. Recurso Especial conhecido e não provido (REsp n. 2.104.963/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/12/2023, DJe de 19/12/2023).
		 
		 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NÃO IMPUGNA FUNDAMENTO DA DECISÃO DE ORIGEM. AGRAVO INTERNO QUE DEIXA DE ATACAR FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
		 1. A controvérsia, no Recurso Especial, consiste em saber se é possível a aplicação concomitante das multas de ofício e isolada.
		 [...]
		 5. A Segunda Turma do STJ, em julgados mais recentes, continua a aplicar o entendimento de que a vedação à cumulação das multas isolada e de ofício persiste, mesmo após as alterações promovidas pela Lei 11.488/2007. Nesse sentido: AREsp 1.603.525/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 25.11.20.
		 6. Agravo Interno não provido (AgInt no AREsp n. 1.878.192/SC, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28/3/2022, DJe de 12/4/2022.)
		 Isso posto, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.
		  Destaca-se também o REsp 1.496.354/PR, de 2015, em que o STJ assentou que no caso de exigência de multa isolada, a “infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Princípio da consunção”.
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
		 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo.
		 2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
		 3. A multa de ofício do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
		 4. A multa na forma do inciso II é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento mensal: a) na forma do art. 8° da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 11.488, de 2007).
		 5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido.
		 6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Princípio da consunção.
		 Recurso especial improvido.
		 (REsp n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe de 24/3/2015.)
		  Nos autos do RE 640.452 (Tema 487) em que o STF discutiu o caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever instrumental, no voto vista que compôs o voto médio, o Ministro Dias Toffoli, na linha do STJ, também adotou o princípio da consunção no sentido de que “a infração mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatória ou subjacente”, quando presente o adequado nexo entre elas. Veja-se:
		 5.1 Do princípio da consunção 
		 No que diz respeito especificamente ao princípio da consunção, adoto (tal como o fez o Relator quanto a esse ponto) a mesma compreensão do Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.496.354/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins. Pelo preceito em questão, por exemplo, “a infração mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatória ou subjacente”, quando presente o adequado nexo entre elas. Ou seja, segundo o princípio da consunção, o ilícito mais abrangente absorve o ilícito menos abrangente. O concurso entre infrações pode se dar entre dois ou mais deveres instrumentais bem como entre um dever instrumental e o dever de pagar o tributo. No mesmo sentido: REsp nº 1.499.389/PB-AgR, Segunda Turma, Rel. Min, Mauro Campbell Marques, Destaco, a propósito, que o princípio da consunção vem sendo adotado, expressamente, em algumas legislações. Vai nesse direção, por exemplo, o art. 11, § 2º, da Lei nº 11.514/97 do Estado de Pernambuco.
		  Observo, contudo, que o posicionamento aqui defendido não se aplica à infração autônoma pela falta de recolhimento de estimativa. Se o contribuinte, obrigado a antecipar, deixa de fazê-lo, a multa isolada é plenamente devida, ainda que não se apure IRPJ/CSLL ao final do período. Nesse caso, por não haver cumulação com a multa de ofício, a sanção é cabível.
		  Por essas razões, modifiquei meu posicionamento e acompanhei o Relator na matéria.
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior
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DO EXCESSO SANCIONATORIO. MATERIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA
SUMULA CARF N2 105. ADOCAO E APLICACAO DO COROLARIO DA
CONSUNCAO.

N3o é cabivel a imposicdo de multa isolada, referente a estimativas
mensais, quando, no mesmo langamento de oficio, ja é aplicada a multa de
oficio. E certo que o cerne decisério dos Acérddos que erigiram a Simula
CARF n2 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da
dindmica da saturacdo punitiva percebida pela coexisténcia de duas
penalidades sobre a mesma exacao tributaria. O instituto da consungao (ou
da absorcdo) deve ser observado, ndo podendo, assim, ser aplicada
penalidade pela violagao do dever de antecipar o valor de um determinado
tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou
insuficiéncia de recolhimento desse mesmo tributo, verificada apds a sua
apuracao definitiva e vencimento.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio; ii) por maioria, em dar provimento parcial ao recurso voluntario
para afastar a multa isolada por estimativa, nos do voto do Relator; vencido o Conselheiro
Edmilson Borges Gomes que mantinha a cobranca da multa isolada por entender ndao haver
concomitancia; o Conselheiro Efigénio de Freitas Junior manifestou intencdo de apresentar
declaracdo de voto em relacdo a matéria; iii) por voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso voluntdrio em relacdo a tributacdo com base no art. 72 dos tratados, vencidos os
Conselheiros Jeferson Teodorovicz (Relator), Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira que consideram o art. 72 dos tratados como norma de
bloqueio e impede a tributa¢cdao no Brasil. Designado para redigir o voto vencedor, o Conselheiro
Efigénio de Freitas Junior.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente e redator designado
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario (efls. 6766/6829) interposto pelo contribuinte contra
acordado da DRI, efls. 6704/6747, que julgou parcialmente procedente impugnag¢do administrativa
apresentadas pelo contribuinte (efl. 4132/4186), referente a autuagcdo (efls.02/106),
consubstanciada em Termo de Verificagdo Fiscal (efls. 30/96), que constituiu créditos tributarios
de IRPJ e CSLL, aliada a multa de oficio mais multa isolada referentes ao ano calendario de 2016 e
2017.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do acérdao recorrido:
Langamento - sintese

Trata-se de auto de infracdo que constituiu crédito tributario referente a imposto
sobre a renda da pessoa juridica (IRPJ) e contribui¢do social sobre o lucro liquido
(CSLL), pela sistematica do lucro real, decorrente de lucros auferidos por
controlada direta no exterior, acrescido de juros de multa e multa de oficio de
75%, e multa isolada por falta de pagamento das consequentes estimativas (base
tributavel de RS 2.539.006.185,38). Segue calculo que sintetiza o auto de infrac3o:

IRPJ

Ano Base tributdvel Prejuizo Tributo Deducdo Tributo Multa isolada
Fiscal comp. apurado langado

2016  75.488.013,00 22.646.403,89 13.210.402,27 13.210.402,27 0,00 6.083.360,57

2017 140.298.421,00 423.145,16 34.968.818,95 34.968.818,95 0,00 10.978.436,97

CSLL

Ano Base tributdvel Base negativa Contribui¢do  Dedugdo Tributo Multa isolada
comp. apurada langado

2016  75.488.013,00 22.646.403,89 4.755.744,81 4.755.744,81 0,00 2.377.872,40

2017 140.298.421,00 423.145,16 12.588.774,82 12.289.084,71 289.690,11  3.741.193,52

Lancamento — tratado para evitar dupla tributacdo 2. O procedimento fiscal teve
por objeto averiguar lucros auferidos por controladas da Interessada no exterior:
“pode-se observar que a controladora brasileira adicionou ao LALUR, referente ao
biénio 2016 e 2017, nesta ordem, o montante de RS 20.508.325,71 (vinte milhdes,
quinhentos e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos) e
RS 296.003.392,37 (duzentos e noventa e seis milhdes, trés mil, trezentos e
noventa e dois reais e trinta e sete centavos), a titulo de lucros auferidos no
exterior por suas controladas, consoante informagdes obtidas no Registro M300,
respectivamente, cddigos 10 e 11.10...” Dentre as controladas cujos resultados
nao foram adicionados, constou a controlada argentina.

2.1. O lancamento, portanto, referiu-se a controlada Natura Cosmeticos S/A —
Argentina, que a Interessada possui 99,99% das agdes, cujos lucros auferidos nos
anos de 2016 e 2017 implicaram variagdo positiva no valor do referido
investimento, conforme art. 76 da lei n2 12.973, de 13 de maio de 2014, e nao
foram adicionados ao lucro da controladora. No procedimento fiscal a Interessada
justificou dispondo que tais lucros estariam albergados pela Convenc¢do para
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Evitar a Dupla Tributacdo firmada entre o Brasil e a Argentina, nos termos do
Decreto n2 87.976, de 1982. A autoridade tributaria, em contraponto, indicou a
necessidade da adicdo de tais lucros para tributacdo no Brasil: O Decreto
Legislativo n2 74, de 05 de dezembro de 1981, aprovou o texto da Convencdo
celebrada entre o Governo da Republica Federativa do Brasil e o Governo da
Republica Argentina, destinada a evitar a dupla tributacdo e prevencdo a evasao
fiscal em matéria de imposto sobre a renda.

Em 22 de dezembro de 1982, houve a promulgacdo da referida Convencdo
mediante a entrada em vigor do Decreto n2 87.976. O aludido artigo 72, pardgrafo
19, da Convenc¢do mencionada, invocado pela Natura S/A como argumento para o
nao oferecimento a taxacao no Brasil dos resultados auferidos pela controlada
Natura Argentina, no periodo de 2016 e 2017, estabeleceu que os lucros de uma
empresa domiciliada em um Estado Contratante sé seriam tributdveis naquele
local, conforme descricdo abaixo, in verbis:

(...) Da leitura do citado regramento, constata-se que, de fato, o lucro da Natura
Cosmeticos S.A — Argentina s6 deve ser tributado na Argentina. No entanto,
diferentemente do que fora invocado pela Natura S/A, o que se procura tributar
aqui no Brasil é a variacdo do investimento (aquisicdo da disponibilidade juridica
de renda), na proporc¢do da participacdo societdria detida na controlada, oriunda
dos lucros auferidos no exterior. Ndo restam quaisquer duvidas a esta Auditoria
gue se tratam de dois institutos completamente diferentes, quais sejam:

1. O lucro a ser tributado na Argentina, como de fato foi, em alinhamento a
legislacdo local, além do artigo 79, paragrafo 12, da Convencao acima mencionada
(tributacdo dos lucros da empresa argentina apenas no referido Estado) e

2. A variacdo do investimento na Natura S/A, oriunda dos resultados auferidos
pela controlada argentina, em 31 de dezembro de cada ano, a op¢do do legislador
patrio9, em atencdo aos ditames impostos pela Tributacdo em Bases Universais —
TBU, aqui traduzidas pelos artigos 76 e seguintes da Lei n? 12.973/14. Sabe-se que
a Convencdo destinada a evitar a dupla tributacdo e prevenir a evasao fiscal em
matéria de imposto sobre a renda, firmada entre o Brasil e a Argentina, segue o
Modelo de Convengdo Tributdria Sobre o Rendimento e Capital (Model Tax
Convention on Income and on Capital) publicado pela Organizacdo para
Cooperacdo e Desenvolvimento Econ6mico — OCDE.
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(...) O paragrafo 19, item 14, dos Comentarios realizados pela OCDE ao artigo 79
do Modelo mencionado, cujo teor foi replicado na Convencao firmada entre o
Brasil e a Argentina, diploma invocado pela Natura S/A para o ndo oferecimento a
tributacdo dos resultados auferidos pela controlada Natura Argentina, dispds que
0 propodsito do regramento é limitar o direito de um Estado Contratante de
tributar os lucros das empresas de outros Estados Contratantes, mas nao tolher o
direito de tributar seus préprios residentes, em face de legislacdo nacional
interna, ainda que por lucros disponibilizados no exterior, consoante se observa
abaixo, em traducao livre:

(...) Ademais, o Comentario da OCDE ao Modelo de Convencgdo aplicados entre
Brasil e Argentina, mais especificamente no paragrafo 3¢, item 81, do artigo 19,
mencionado na citagdo anterior, dispOs categoricamente que a tributacdo de
residentes por resultados disponibilizados no exterior, por controladas, é um
instrumento legitimo de protecdo a base tributaria doméstica, além de confirmar
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a inocorréncia de conflito, em face dessa taxa¢do, com as Convencgdes oriundas
dos Tratados para Evitar Dupla Tributacdo e Prevenir a Evasdo Fiscal, (...)

Diante de todo exposto, ndo restaram duvidas a esta Auditoria que a tributagao
da Natura S/A, oriunda dos resultados auferidos por sua controlada domiciliada
na Argentina, em face da variacdo do investimento aqui registrada, na proporgao
de sua participagdo societdria (99,99% no caso concreto), ndo fere a Convengao
firmada entre os paises para evitar a dupla tributacdo e prevenir a evasao fiscal
em matéria de imposto sobre a renda, para fatos ocorridos no periodo de 2016 e
2017.

2.2. Partindo do pressuposto que cabe a tributacao do resultado proveniente dos
lucros da controlada argentina, procedeu-se a analise dos pagamentos de imposto
ali efetuados para fins de compensacao com o tributo devido no Brasil, a teor do
disposto no art. 87 da Lei n? 12.973, de 20142 . Ainda, segundo “as
DemonstracGes Financeiras publicadas pela Natura Argentina, pode-se constatar a
evidenciacdo de provisdo relativa a imposto sobre a renda nos montantes de $
156.981.663,00 (cento e cinquenta e seis milhGes, novecentos e oitenta e um mil,
seiscentos e sessenta e trés pesos argentinos) e S 326.182.419,00 (trezentos e
vinte e seis milhdes, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezenove pesos
argentinos), respectivamente, referentes aos anos-calendario 2016 e 2017”.

(@)
o - , . .. i ~
< Lancamento — deducgGes ano-calenddrio 2016 3. Inicialmente verificou-se que trés
o pagamentos de § 19.492.953,48 apresentados pela Interessada se refeririam a
:(' saldo a pagar do imposto devido no ano-calenddrio 2015, ndo obstante terem
> sido pagos em 2016, e ndo poderiam ser utilizados para deduzir o tributo apurado
O no ano de 2016.
|_
5 Demonstrativo n? 05 - Juros que compuseram os pagamentos de IR na Argentina - AC 16, mas em relacio a0 periodo de 2015
Vilor Conversio| Valor pago a
E . Anticipo| Ganancias Débito na ] real x Peso| deduxnir dos
) Nt VEP Conceito Data pgto (pesos
feuota | Sodedades conta ntinos) Argentino | tributos no
(@) - (31/12/16)| Brasil (Reais)
8 251613802 ":I‘:::: ¥ 1 |19.492.953 48 | cmeank na | 18/05/16 | 19.492 953 48
256275473 17:1.:::: | 2 |19.047.789,06 | cmeank na | 21706716 | 19.947.789,06 3
260834573 ”:I::::' 3 |19.687.883,02 | cmeank NA | 20007/16 | 19.687 883,02
Total - - 5$9.128 625,56 - - 59.128 625,56 02056 |12.156.845.42
Total devido
(Declaragio Jurada) RS
Juros que nio
deduzem os tributos 64976511 0,2056 133811
L2 pagar no Brasil

3.1. Foram apresentadas sete declaracdes de compensacdo realizadas em 2016,
mas referentes ao ano de 2015, sem qualquer manifestacdo do Fisco argentino,
de saldo de créditos do imposto sobre valor agregado (IVA). Contudo, “consoante
disposicao acima mencionada, apenas o imposto sobre a renda pago no exterior,
ainda que em momento posterior, relacionado as parcelas positivas computadas
na determinacdo do lucro real da Natura S/A, poderia deduzir os tributos devidos
no Brasil, razdo pela qual - incorréncia do computo dos lucros estrangeiros nos
resultados apurados por aqui - ndo se concebe a referida deducdo.” 3.2 Ja os
seguintes pagamentos foram considerados aptos para deduzirem o tributo
incidente no Brasil pois cumprem os requisitos formais e materiais para tanto:
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Demonstrativo n? 06 - Pagamentos de IR na Argentina aceitos na Auditoria - AC 16

Valor page Conversio| Valor pago a
X Anticipo| Ganancias Débito na real x Peso| dedurir dos
Ne VEP Conceito P Data pgto (pesos = R
Jeuota | Sodedades conta argentinos) Argentino { tributos n.o
30/12/16 | Brasil (Reais)
255354494 | 191 anticipos 1 27.634.331 94 | OTIBANK NA | 14/06/16 | 27.634.331 %4 - -
260241096 | 191 anticipos 2 12.579.914,15 | OTIBANK NA | 14/07/16 | 12.579.914,15 - -
264484508 | 191 anticipos 3 12.601.910,66 | CITIBANK NA | 17/08/16 | 12.601.910,66 - -
268014360 | 191 anticipos 4 5.753.117,33 | OTIBANK NA | 14/09/16 | 5.753.117,33 - -
271807930 | 191 anticipos S 12.234.195,73 | COTIBANK NA | 14/10/16 | 12.234.195,73 - -
275634651 | 191 anticipos 6 12.136.211.38 | OTIBANK NA | 15/11/16 | 12.136.211,38 - -
279117433 | 191 anticipos 7 12.223.883,77 | CITIBANK NA | 14/12/16 | 12.223.883.77 - -
Total - » 95.163.564,96 . » 95.163.564,96 | 0,2056 |19.565.628 96

3.3. Todavia, “o valor do tributo pago no exterior ndo poderia exceder o montante
do imposto sobre a renda, inclusive adicional, e CSLL, devidos no Brasil, em face
do valor das parcelas positivas dos resultados por aqui adicionados”. Assim, segue
valor apto a ser deduzido em 2016:

Demonstrative n® 07 - Limite do imposto sobre a renda pago na Argenting a deduir dos tributes a pagar no Brasil (AC 16)

MJ Saldo de IR a
Parcela positiva [Prejuizo fiscal | Lucro apds Dedugio em | compensar
real x Ve B do resultado | de periodos | compensacio Reaisde IR+ | mo ano de
- R page - Pess | Argenting argenting  [anteriores de| do prejuize llﬂ;m‘ C:;L.d:da CSUL devidos | 2017 ou
Argenting [a) | Argentine {pago (Reals) - | computadanos | ofido fscal ofido < no Brasll - | subsequente
201216 €=a%) |ueros noseasi [compensado | compensado - | 872N | M= | o tegul-| pesss
(2) (emreais) |d) | 30%{e) f=(de) izfg+h) |argentinos)-
i=l14/d

AC 16[95.363.564,96| 02056 |I19.565.62896| 75.483.013,00 |22.646.403 89| 52,841 609,11 |13.210.802,27) 4.755.744 81 [17.966.147 08| 7.779.581,12

3.4. Foram ainda apresentados pagamentos para deducdo na forma de retencdes
aduaneiras ($52.324.559,81) e por servicos bancdrios (§72.053,00), os quais foram
aceitos pela autoridade tributdria.

3.5. Houve também antecipagdes feitos via pedido de compensagdo com créditos
denominados “Adiantamentos liquidados Credeb”, “Compensation — Anticipos
Cancelados Credeb”, as quais ndo foram aceitas, conforme a seguir: Ao analisar a
Declaracdo Juramentada (F.713), relativa ao ano de 2016, verificou-se que a
Natura Argentina evidenciou a liquidacdo do imposto sobre a renda local por meio
da reducdo com “Adiantamentos liquidados Credeb”, entre outras rubricas.
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(...) Em 25 de maio de 2021, em resposta a aludida intimac&o fiscal, a Natura S/A
apresentou demonstrativo em Excel vinculando a liquidacdo do imposto sobre a
renda devido pela Natura Argentina, no valor de S 8.865.273,23 (oito milhdes,
oitocentos e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e trés pesos argentinos e
vinte e trés centavos) a compensacbes (Compensation — Anticipos Cancelados
Credeb), sem, contudo, trazer maiores informacGes quanto a natureza das
rubricas, conforme recorte abaixo:

(...) Além do mais, entregou 10 (dez) pedidos de compensacdo autodeclarada,
objetivando a vincula¢do do pagamento de imposto sobre os débitos e créditos
em

conta corrente e o imposto sobre a renda a pagar na Argentina, entendendo que
os documentos estariam revestidos das formalidades legais previstas no art. 16,
§29, II, da Lei n2 9.430/96, no periodo de 2016, conforme recorte exemplificativo:

(...) A auséncia de indicacdo do diploma legal argentino determinando que a
compensa¢do autodeclarada, sem qualquer anuéncia do Fisco local, era

=6
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instrumento préprio de liquidacdo do imposto de renda devido pela Natura
Argentina, bem como a falta de compreensdo acerca da referida reducao,
motivou esta auditoria a intimar a Natura S/A, por meio do Termo de Reintimagdo
Fiscal n2 0001 (28/05/2021), a reapresentar os documentos relativos ao
pagamento do imposto de renda devido pela controlada em epigrafe no exterior,
revestidos das formalidades legais requeridas, ao tempo em que foi comunicada
gue a inobservancia da requisicdo acarretaria a ndo deducdo dos tributos pagos
na Argentina na apuracdo anual brasileira. Em 04 de junho de 2021, em resposta
ao Termo de Reintimagdo Fiscal n2 0001, a Natura S/A apresentou, no idioma
local, sem indicar especificamente qualquer artigo do regramento, a “Resolucién
General (AFIP 1658), versando acerca dos pedidos de compensacdo de saldos
fiscais. Pode-se verificar, segundo art. 62, do referido normativo, que os pedidos
de compensac¢do necessitariam de autorizagdo e poderiam ser objeto de apuragao
de oficio pela Administracdo Federal Publica da Argentina, conforme recorte do
texto legal, com traducao livre:

(...) Entendendo que os documentos de compensacdo apresentados ndo estavam
revestidos das formalidades legais previstas, intimou-se a Natura S/A, através do
Termo de Intimacgdo Fiscal n2 0010 (22/06/2021), a informar detalhadamente qual
legislacdo tratava dos “adiantamentos liquidados Credeb”, bem como a
apresentar os documentos que comprovassem a efetiva liquidacdo do tributo
alienigena. Em resposta a intimacdo fiscal (08/07/2021), a Natura S/A informou
gue os créditos bancarios calculados na Argentina poderiam ser calculados na
declaracdo anual de imposto da controlada, segundo disposicdo legal estrangeira
do art. 13, do Decreto n? 380/01. Além do mais, informou que os pedidos de
compensagdo outrora apresentados seriam os documentos aptos a comprovar a
liguidacdo do imposto de renda pago na Argentina, no periodo de 2016,
consoante excertos:

(...) Procurando aplicar corretamente os ditames legais vigentes no Brasil,
intimou-se mais uma vez a Natura S/A, por meio do Termo de Intimac&o Fiscal n?
0011 (30/07/2021), a apresentar os documentos de compensacdo (homologados
pelo Fisco argentino) revestidos das formalidades previstas no §92, art. 87, da Lei
n2 12.973/14, além do §§52 e 52 - A, do art. 25, da IN RFB n? 1.520/14, ou mesmo
do art. 16, §29, I, da Lei n2 9.430/96.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

(...) Em resposta a aludida demanda fiscal (06/08/2021), a Natura S/A reiterou os
argumentos trazidos nas peticGes anteriores, concluindo, a seu juizo, que as
formalidades impostas pela legislacdo brasileira estariam cumpridas, conforme
excerto: (...)

Ante a todo exposto, concluiu-se que os pedidos de compensagao apresentados
pela Natura S/A, sem qualquer manifesta¢do do Fisco quanto a sua homologacio,
oriundos de créditos bancarios que liquidaram o imposto sobre a renda devido na
Argentina, ndo sao documentos aptos a comprovar o referido pagamento,
consoante disposicao legal brasileira. De mais a mais, considerando a natureza do
crédito bancario instituido por lei Argentina (art. 13, do Decreto 380/01),
caracterizado por benesse a certos setores econémicos, entende esta auditoria
gue nao pode prosperar a dedugdo no Brasil de tributos liquidados no exterior em
razdao de beneficios fiscais concedidos. Além do mais, insta salientar que as
autodeclara¢des de compensacdo de tributos, referentes aos meses de janeiro ($
917.938,37) e fevereiro (S 744.950,26) de 2017, estdo em desalinho aos marcos
temporais definidos pelo §79, art. 87, da ei n2 12.973/14, sendo certo que
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também por esta razdao ndo poderiam deduzir os tributos devidos no Brasil,
relativo ao ano-calendario 2016.

3.6. A Interessada apresentou uma “liquidacdo” de imposto a titulo de cdlculo
“Credeb”, cuja deducdo tampouco foi aceita pela autoridade tributaria por se
enquadrar em crédito proveniente de beneficio fiscal: Conforme mencdo prévia,
sabe-se que a Natura Argentina informou em Declara¢do Juramentada (F.713) a
liguidacdo do imposto sobre a renda local por meio da reducdao com “Cdlculo
Credeb para Liquidacdao DJ”, entre outras rubricas. Em face disso, intimou-se a
controladora brasileira, por meio do Termo de Intimacdo Fiscal n2 0004
(18/05/2021), a apresentar os documentos relativos ao imposto sobre a renda
pago pela controlada Natura Argentina revestidos das formalidades previstas em
lei.

Em 25 de maio de 2021, em resposta a aludida intimacdo fiscal, a Natura S/A, sem
quaisquer documentos comprobatérios, exibiu demonstrativo em Excel
evidenciando o “Coémputo Credeb para canc. DJ” como redutor do imposto sobre
a renda argentina, ausente de maiores informagdes quanto a natureza da rubrica,
no valor de $ 1.623.112,14 (um milh3o, seiscentos e vinte e trés mil, cento e doze
pesos argentinos e quatorze centavos), conforme detalhe abaixo: (...) Devido a
ndo apresentacdo dos comprovantes de pagamento, bem como a falta de
compreensdo acerca das referidas reducGes do imposto de renda alienigena,
intimou-se a Natura S/A, por meio do Termo de Reintimacgdo Fiscal n2 0001
(28/05/2021), a reapresentar os documentos relativos ao pagamento do imposto
de renda devido pela controlada no exterior, revestidos das formalidades legais
requeridas, ao tempo em que foi comunicada que a inobservancia da requisicdo
impossibilitaria a deducdo dos tributos pagos na Argentina do montante devido
no Brasil.

A Natura S/A, em relac3o a rubrica “Cémputo Credeb para canc. DJ”, optou por se
manter silente. Por essa razdo, intimou-se o contribuinte, através do Termo de
Intimagdo Fiscal n2 0010 (22/06/2021), a informar a natureza da referida rubrica
ora em analise, bem como a esclarecer qual legislacdo argentina autorizava a
aludida liquidacdo do tributo. De mais a mais, caso a Natura S/A entendesse que
tais reducbes do imposto alienigena poderiam deduzir os tributos a pagar no
Brasil, deveria, entdo, apresentar os documentos comprobatdérios dos
pagamentos, consoante disposicdo legal vigente. Em resposta a intimacdo fiscal
retro (08/07/2021), a Natura S/A informou que a compensacdo dos créditos
bancdrios com o imposto sobre a renda devido no exterior encontrava
fundamento no ja& mencionado Decreto n2 380/01, artigo 13. Outrossim,
esclareceu que caso ndo tivesse sido firmada a Convencdo para Evitar Dupla
Tributacdo entre o Brasil e a Argentina, tais créditos deduziriam os tributos
brasileiros devidos por representarem direito habil a liquidar impostos
alienigenas, consoante excertos:
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(...) Procurando a verdade material, intimou-se a Natura S/A, através do Termo de
Intimacdo Fiscal n® 0011 (30/07/2021), a apresentar os documentos
comprobatérios de liquidagdo do imposto sobre a renda devido na Argentina que
se pretendia deduzir na apuragdo dos tributos a recolher no Brasil, consoante
excerto: (...) Em resposta a intimacdo fiscal (13/08/2021), a Natura S/A
apresentou, como comprovante da liquida¢do do imposto sobre a renda devido
pela Natura Argentina, demonstrativo préprio identificando instituicGes
financeiras e os montantes que teriam sido retidos, a titulo do imposto sobre
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operagcbes bancdrias, no periodo de 2017, mas deduzidos diretamente na
Declaragdo de Imposto sobre a Renda no periodo de 2016, conforme excerto: {...)
Ademais, esclareceu que a “Resolucién General n2 3077” dispunha acerca da
insercao dos referidos créditos bancdrios diretamente na Declaracdo de Imposto
sobre a Renda e que o “Aplicativo Ganancias Personas Juridicas — V. 13.0 R.0 —
Instructivo de Ayuda”, no item “

5.15.4.2, subitem “Cémputo de impuesto sobre los Créditos y Débitos para
cancelaciéon de DDJJ”, explicaria sobre como informar tais créditos na aludida
declaracdo, razao pela qual entendia que o demonstrativo exibido atendia as
formalidades requeridas no art. 16, §29, inciso Il, da Lei n2 9.430/96. Cumpre
esclarecer que o aludido regramento dispde que fica dispensada a apresentacao
do documento de pagamento do imposto sobre a renda, reconhecido pelo érgao
arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido
o tributo, quando se comprovar que a legislacdo alienigena preveja a liquidagdo
do imposto, por meio do comprovante de arrecadacdo apresentado. Ressalta-se
gue a liquidacdo do imposto sobre a renda na Argentina, através de créditos
calculados com base em movimentacdo bancaria, inserida diretamente na
Declaracdo de Renda, ndo se amolda ao caso disposto na legislacdo de regéncia da
matéria. De mais a mais, considerando a natureza do crédito bancario instituido
por lei Argentina (art. 13, do Decreto n? 380/01), caracterizado por benesse a
certos setores econOGmicos, entende esta auditoria que ndo pode prosperar a
deducdo no Brasil de tributos liquidados no exterior em razdo de beneficios fiscais
concedidos.

3.7. Houve a busca pela deducdo do imposto a titulo de “adiant. lig. ¢/ célculo de
bénus e cr. fiscal” (S 17.770.540,58), o qual tampouco foi aceito: Em resposta a
intimacdo retro (25/05/2021), a Natura S/A apresentou demonstrativo em Excel
evidenciando ter saldos a ingressar a titulo de antecipacdo e cOmputo de bbénus
no valor de S 17.770.540,58 (dezessete milhdes, setecentos e setenta mil,
quinhentos e quarenta pesos argentinos e cinquenta e oito centavos). Ademais,
apresentou como comprovante da reducdo do imposto alienigena sobre a renda
devido, a titulo do tributo “IVA” liquidado, 2 (dois) pedidos de compensacdo
enviados ao Fisco argentino, conforme excerto exemplificativo:
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(...) Considerando que os aludidos pedidos de compensacao apresentados a esta
auditoria, por si sd, ndo sdo instrumentos habeis a comprovar o efetivo
pagamento do imposto sobre a renda incidente sobre lucros auferidos na
Argentina, intimou-se a Natura S/A, por meio do Termo de Reintimac&o Fiscal n2
0001 (28/05/2021), a reapresentar os documentos comprobatérios relativos a
reducdo em epigrafe, além de explicacdo e legislacdo estrangeira concernentes ao
caso concreto. Em resposta a intimacdo fiscal retro (11/06/2021), mas em
desalinho ao §99, art. 87, da Lei n? 12.973/14 ou mesmo ao §29, Il, art. 16, da Lei
n? 9.430/96 (formalidades do documento de pagamento do IR no exterior), a
Natura S/A reapresentou as declaracdes de compensacdo outrora exibidas em
resposta ao Termo de Intimagé&o Fiscal n2 0004 (25/05/2021). Esclareceu também
que a rubrica “Adiant. Lig. ¢/ Calculo de Bénus e Cr. Fiscal” se referia a créditos
tributarios previstos no Decreto n? 280/9717, artigo 24, consoante excerto:

(...) Em resposta a intimacéo fiscal (06/08/2021), a Natura S/A esclareceu que a
liguidagdo do imposto de renda devido pela Natura Argentina se deu, por
compensagao, com a utilizacdo de créditos de IVA apurados sob a sistematica da
nao cumulatividade. Ademais, reiterou que os pedidos de compensagdo outrora
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apresentados, ainda que ndao homologados pelo Fisco, bem como o quanto
disposto na “Resolucién General (AFIP) 1658”, além do “Manual de Usuario
Contribuyente” do “Sistema de Cuentas Tributarias RG. 2463/2008”, se
prestariam a comprovar a liquidacdo do imposto sobre a renda devido pela
Natura Argentina, a teor do art. 16, §29, I, da Lei n2 9.430/96, consoante excerto:

(...) Ante a todo exposto, concluiu-se que os pedidos de compensacdo
apresentados pela Natura S/A, sem qualquer manifestacdo do Fisco alienigena
quanto a sua homologacdo, oriundos de créditos de IVA, calculados sob a
sistematica da ndo cumulatividade, que liquidaram o imposto sobre a renda
devido na Argentina, ndo sdo documentos aptos a comprovar o referido
pagamento, consoante disposicdo expressa na lei brasileira, cuja consequéncia é a
impossibilidade da deducgdo dos tributos a pagar no Brasil. (...) (grifou-se)

3.8. Segue sintese da deducdo para 2016:

a1l G50 005 pags ol ¢Des de IR na Argenting, além dos 521805  deduic em anos postenones.
Valor daduz
Qual valer  |valor a dedulir em)
aubrica ::x: Valor froais) ":: :‘ :'” Por qual razdo? Regamento |deduz em 20167 ancs posteriores
67 | o )
IR pago em 2016, ano- v Caput, 4549 ¢ 30, o
R s 95, 163.564,95 [ 19.565. 628,96 Limita togad s poryie | TNGIOm | 2msen
IR pago em 2017, ano- 3 |50, 70 &, 87,
g 16.992.527,36 | 7.608.663,73 N30 Limites logal ¢ temgaral e 000 3699297,3
I liquidado na Argentinal
8 -hetenglesofos  [S2.39551278[107m2 38| Mo Limite bogad ‘:1":::2;';;‘"‘ 0% 5239661278
recebimentos *
Créditos que Nguidaram 1 na
<
Q - _—— | Argenting concoddos por *Art. 13, Decrato b
— . . Banesse fiscal além da 380/01%; §94, art. 87, Lai
i : “"':"::""" e | = ausbnia das formakidades | n# 12.973/14 ¢ art. 36, . i
< lgais provistas nos padidos de | §29, I Lei o® 9.430/96
N comgeniagio.
IR liquidado na Argonting| Créditos que liguidaram B na m;_‘t:':::;:‘
@) -Cllodo Creded o/ | LE231234 | 33371088 Nio Argentina concodidos por | YO - ¥3. ant. &7, 000 000
= liguidag3o 0 benesse Sscal BT SEGMS ML 36,
= : §20, 1L, Lai o® 2.430/96
w R liquidado na Aqgentinal Nings ": :’“"“““ 90, 2t 87, Lai a0
-Adiant. Uig. ¢/ Cliculs |17.770.540,58| 1653623,34 O o i = ,:'““m " lesnsean s e am 000
= do Bdaus o C. Fise cocca s x ¥, Lai 00 9.00/96
Angenting.
8 Total = . - . . 17.966.14708 | 971687217
A Lancamento — deducdo 2017. 4. Os seguintes pagamentos foram aceitos pela

autoridade tributdria para o anocalendario 2017:

Demonstrativo n® 15 - Pagamentos de IR na Argentina aceitos na Auditoria - AC 17

Valor pago a

wever | conceito |AMGPO| Ganancas | Débitona | V‘("" . i‘:’:’:’; dedusir dos
Jeuota | Sodedades conta PE z pe:‘m,] s tributes no

£ TBENNA0) grasil (Reais)

307154245 | 191 antidpos
315473432 | 191 antidpos
118534186 | 191 anticipos
333210006 | 191 antidpos
343303760 | 191 antidpos
353263842 | 191 antidpos
362968730 | 191 antidpos
Total -

37.568.254,14 | CITIBANK N.A |14/06/17 ] 37.568.254,14 - -
11853.418,63 | CITIBANK N.A | 14/07/17] 1185341863 - -
11.875.500,79 | CITIBANK N.A | 15/08/17 | 11.875.500,79 - -
11613.955,24 | CITIBANK N.A | 14/09/17| 11.613.955,24 - -
11628923,97 | CITIBANK N.A | 17/10/17 ] 11.628.923,97 - -
11.447.987,35 | CITIBANK N.A | 14/13/17| 1144798735 - -
11.735.117,07 | CITIBANK N.A | 14/12/17 ) 11.735.117,07 - -
107.723.157,19 - - 107.723.157,19 | 0,1755 |18.905.414,09

SNl juv e |win e

4.1. Contudo, “foram apresentados comprovantes de pagamento realizados pela
Natura Argentina, referentes ao imposto sobre a renda, relativos ao ano-
calendario 2017, liquidados em 2018, razao pela qual ndo deduziram os tributos a
pagar no Brasil, no periodo desejado pela Natura Cosméticos S/A (2017)”.

4.2. Foram apresentados valores a deduzir de $63.640.545,78 referentes a
retencdes (pagamentos aduaneiros e por servicos bancarios), os quais foram
aceitos.
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4.3. Jad os valores a deduzir referentes a ADIANTAMENTOS CREDEB
($12.104.374,22) E CALCULO CREDEB (2.203.787,99) n3o foram aceitos, conforme
fundamentacdo para o ano 2016, além do fato de que “as autodeclaragbes de
compensacdo de tributos, referentes aos meses de janeiro ($ 1.294.913,54) e
fevereiro (S 1.039.626,85) de 2018, estdo em desalinho aos marcos temporais
definidos pelo §79, art. 87, da Lei n2 12.973/14”.

4.4, Segue demonstrativo que sintetiza o referido acima:

Dw tvo n® 20 - Dispasigic S04 page  liguitagdes de IR na Argesting, alim des saldos a deduwir em nos posteriores
Valor dedu
Qual vador
valor (pesas  Jibutos devides
Aubeica E o) Vakat [reais) & ;:‘;;n Por qual razio? Aoy armerto dethaz am 20107
':‘:m’"‘m“ 780 | 138531649 Sim Deipenicao begal e m'.::' csoll, L} 4 ses 3160
IR pago (VEM em 2017, :
o relagio 3 2016 ado | 36.992527,85 | 6.492.188.54 Sm Dispesicho legal "‘"‘.".’:"'x"“' S0 108 64
sproveitado
IR liguitade na Argenting .
-Aemngiessdo | 5239651278 | 919550554 Sm Disposigio legal A 16, 826, Weso L L4 9 105,008 54
oy 0 9430096
R page em 2017, ase- ] ! Are. 16, §29, inciso W, Lei|
i 107.723.157,19 1890541409 Sim Depesigho legal o0 94396 18.905.434,00
IR igudade na Argenting 3 . ArL. 16, 620 nciso I, Lei
% B2 63640545748 (11,299,378, 90| Sm Dapeucio gl 0 9.430/96 11299 028,90
O Créditos que Squidaram R sa
S s i i || e
< S . - o susinga das formalidades | n® 12.973/04 ¢ are. 16, .
@) Crodeb Nagais provistas sos pedidos de | §29, I, Lei ot 3.430/96
= | cOrmpenhagio.
< R liquidade na Argenting Crédites que Sguidaram R s .M:l’ M‘:;.
> - Cllelo Crodet o/ | 220378799 | 3867649 Nao Argentina concedidos por 3::’,'7’;;“.““ 'x:‘ 000
@) Squidagio OU benesse fscal 530 0, hat o0 LB
E Total . . . . . 47.257.903,66
uJ ~
S Impugnacgao
D . ~ . N ~
(@) 5. A Interessada apresentou impugnacgao dispondo que houve ofensa a convengao
8 para evitar a dupla tributacdo entre Brasil e Argentina, pois a seu ver o

ordenamento juridica da aos tratados internacionais prevaléncia em relagdo a
legislacdo interna, conforme arts. 96 e 100 do Cdédigo Tributdrio Nacional (CTN).
Citou jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que suportaria sua tese.

Seguem trechos da impugnagdo: No presente caso, a Impugnante ndo adicionou a
apuragdo do lucro real os lucros auferidos no exterior pela sua controlada em
estrita obediéncia ao artigo 72, do Tratado, que atribui exclusivamente ao fisco
argentino a competéncia para tributagdo dos lucros percebidos pela Natura
Argentina naquele pais. Se os lucros da Natura Argentina forem adicionados a
base tributdvel da Impugnante no Brasil, o resultado inevitdvel serd a tributagdo
pelo Brasil dos lucros de empresa residente na Argentina, em patente afronta as
regras de reparticdo de competéncia definidas no tratado internacional.

Cumpre esclarecer que a Unica excecdo a reserva de competéncia tributaria
exclusiva de que trata o artigo 72 refere-se a situacdo em que “a empresa exerca
sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento
permanente ai situado”. Esse, porém, ndo é o caso aqui. A Natura Argentina nao
possui estabelecimento permanente no Brasil (e isto sequer foi sugerido no TVF),
cabendo, nos termos do Tratado, apenas a Argentina tributar seus lucros, sendo
vedada a tributacdo adicional desse rendimento pelo Brasil. Ressalte-se que o
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Tratado em questdo tem como objetivo proteger o lucro da empresa, o qual
abrange todos os seus resultados positivos.

Assim, no presente caso e no contexto do Tratado, os “lucros” objeto da clausula
de reserva de competéncia sdao aqueles apurados pela controlada estrangeira e
que dao lastro a "variacdo do valor do investimento equivalente ao lucro" citada
pelos arts. 76 e ss da Lei n? 12.973/2014. Logo, configura infracdo ao Tratado
qgualquer tentativa de adicao ao lucro liquido da sociedade brasileira dos lucros
proprios da sociedade controlada domiciliada na Argentina. Neste ponto, a d.
autoridade fiscal alega ndao haver conflito entre o artigo 72 do Tratado e os arts.
76 e seguintes da Lei n® 12.973/2014.

Argumenta que a Lei n? 12.973/2014 volta-se a tributacdo da disponibiliza¢cdo dos
resultados auferidos pela controlada estrangeira a sua controladora no Brasil, em
contrapartida a "variagcdo do investimento" (fls. 49). Trata-se de mero jogo de
palavras, porque é inequivoco que os lucros da Natura Argentina estdo sendo
tributados no Brasil por meio da presente autuacdo. A base de célculo do IRPJ e
da CSLL do presente lancamento corresponde exatamente a conversdo em reais
do lucro apurado pela Natura Argentina em suas demonstracdes financeiras,
multiplicado pela participacdo da Impugnante no seu capital. Na pratica, o
raciocinio da d. autoridade fiscal acaba por afastar indevidamente a aplicacdo do
artigo 72 do Tratado pelo emprego de suposta ficcdo de disponibilizacdo de lucros
com amparo na Lei n2 12.973/2014. Ora, n3do se pode afirmar que os lucros da
Natura Argentina ndo estdo sendo tributados no Brasil, mas sim os lucros da
propria Impugnante, apenas para escapar a restricdo imposta pelo artigo 72 do
Tratado. Se este raciocinio for mantido, ndo estaremos mais falando de primazia
do Tratado, mas de primazia da lei interna, na medida em que se poderia, por via
transversa, alterar as regras de reparticdo de competéncias tributdrias que foram
pactuadas entre os Estados Contratantes, estabelecendo resultado
completamente dissociado do comando do Tratado. E dizer: o afastamento da
aplicacdo de um Tratado, cuja supremacia estd prevista no préprio CTN, dar-se-ia
de acordo com o simples artificio de uma ficcdo tributdria abalizada pela
legislagao brasileira! Se assim for, estaremos diante da esdruxula situagdao em que
qualquer Tratado poderia ser desrespeitado por um Estado pela mera alteracdo
da sua legislagao interna.
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(...) No mesmo sentido foi o julgamento do Recurso Especial n? 1.325.709/RJ
interposto pela Vale S.A,, realizado pela Primeira Turma do STJ, ocasido em que se
consubstanciou o entendimento de que os lucros auferidos por empresas
controladas sediadas na Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo devem ser tributados
apenas nos seus territérios. Ainda que se refira a legislagdo anterior — art. 74 da
MP n2 2.158-35/2001 — o entendimento do STJ aplica-se igualmente a sistematica
de tributacdo estabelecida pela Lei n® 12.973/2014.

(...) Na esfera administrativa, o Acorddo n2 1402-002.388 ("Caso Marfrig") revela
o acertado entendimento adotado pela 22 Turma Ordinaria da 42 Camara do CARF
a respeito da prevaléncia dos Tratados sobre a legislacdo doméstica brasileira.
Referido acérddo, julgado em 14 de fevereiro de 2017, adotou o mesmo
entendimento exposto pela Impugnante: decidiu pela aplicagdo do artigo 72 dos
Tratados para impedir a tributagdo automatica de controlada estrangeira segundo
legislagdo doméstica brasileira (naquele caso, as normas aplicdveis a época eram a
MP n? 2.158-35/2001 e a Lei n2 9.249/1995). De igual modo, referido precedente
pode ser utilizado para a defesa da prevaléncia do Tratado em relagdo a Lei n2
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12.973/2014 (sucessora da MP e da Lei n? 9.249/1995 em matéria de tributacdo
de controladas estrangeiras).

5.1. Considerou ainda ter havido equivoco por parte da autoridade tributaria na
analise dos comentarios da OCDE ao Modelo da Convencao Tributaria sobre o
Rendimento e Capital, nos seguintes termos: Com base nesses trechos, a d.
fiscalizacdo argumenta que: i. "o propdsito do regramento é limitar o direito de
um Estado Contratante de tributar os lucros das empresas de outros Estados
Contratantes, mas nao tolher o direito de tributar seus préprios residentes, em
face de legislagdo nacional interna" (fls. 50); e ii. "o Comentério da OCDE ({...)
dispds categoricamente que a tributacdo de residentes por resultados
disponibilizados no exterior, por controladas, é um instrumento legitimo de
protecdo a base tributdria doméstica, além de confirmar a inocorréncia de
conflito, em face dessa taxacdo, com as ConvencgGes oriundas dos Tratados" (fls.
51). Ocorre que os comentarios da OCDE mencionados acima foram firmados em
um contexto que ndo considera a realidade e as caracteristicas da legislacdo
brasileira, logo ndo sdo a ela aplicaveis. Isso porque, embora se refira
genericamente a uma pretensa compatibilidade entre as chamadas regras CFCs
(Controlled Foreign Company provisions) e o artigo 72 dos Tratados, tem-se que:
(i) esses comentdrios tém sido afastados pela jurisprudéncia de varios paises,
justamente por sua incompatibilidade com o artigo 72 dos acordos para evitar a
dupla tributacdo; e, mais importante, (ii) a legislacdo brasileira capitulada para o
lancamento destoa significativamente do sentido de “regras CFC” aduzido no
referido comentdrio. Vale destacar que, embora a d. autoridade autuante nao
tenha nominalmente classificado os arts. 76 e seguintes da Lei n2 12.973/2014
como espécie de regra CFC, os trechos dos Comentarios da OCDE por ela
transcritos - e que supostamente justificam a aplicacdo concomitante do art. 7¢
do Tratado e da legislacdo interna brasileira — fazem referéncia a adocdo de
"disposicdes de empresas estrangeiras controladas (CFC) para resolver questdes
relacionadas ao uso de empresas de base estrangeiras" (fls. 51).
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Ora, sabe-se que as regras CFC possuem como propodsito coibir planejamentos
abusivos, funcdo esta que nao se encontra presente nos dispositivos capitulados
para constituicdo do crédito tributario em exame. Referidas regras sdo adotadas
em diversas jurisdicdes, porém consistentemente direcionadas a determinados
tipos de estruturacdo societaria, beneficiarios, rendas e investimentos, e ndo a
pura e simples tributacdo dos resultados de entidades controladas em geral, como
é o caso das regras brasileiras.

(...) Em suma, os dispositivos em comento da Lei n2 12.973/2014 n3o possuem as
caracteristicas inerentes as regras CFC e, na realidade, somente estabeleceram o
momento de ocorréncia do fato gerador do IRPJ e da CSLL quanto aos lucros
auferidos no exterior por empresa brasileira por meio de entidade controlada
residente no exterior.

6. Subsidiariamente, a Interessada considerou ter havido equivoco na apuracgdo
do crédito tributario.

6.1. Considerou que o crédito do imposto pago no exterior estaria acima do valor
que seria devido a titulo de estimativas, o que tornaria indevida a multa,
conforme demonstrativo a seguir:
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Ano calendario
16 2017
{a) Ezumativa Dezembro apurada pela d. fiscalizacho - IRPJ (%) 15021 26796 2041076008
CSLL (fls. 98 ¢ 51)

Credito impesto de remda pago mo exterior vabidade pela d - e e
(b) fscabzacho (deduzde pela d. audireria ma reapuracie do 17.966.147.08 <7.257.901.66
ajuzee amual do IRPJ ¢ da CSLL - fl=. T8 ¢ §1)

(b-1) ;:-I.dn i: impeito extrangeire apo: deduche da eznmanva 1.043.681,12 17.518.642,68
zembre

6.2. Assim, ndo s6 nao haveria estimativa a pagar como “restaria ainda crédito de
imposto estrangeiro nos montantes de RS 1.043.681,12 e RS 17.818.642,68, em
2016 e 2017, respectivamente”. Teria ocorrido “evidente equivoco incorrido pela
d. auditoria que, embora tenha deduzido o imposto estrangeiro na reapuracdo do
ajuste anual do IRPJ e da CSLL, deixou, por lapso, de realizar esta mesma deducdo
na reapuracao das estimativas mensais”.

Segue fundamento: Temporalmente, segundo o regime de TBU, os resultados das
controladas no exterior sdo adicionados ao lucro real em 31 de dezembro do
respectivo ano-calendario.

Conforme apontado pela d. fiscalizagdo, tais lucros naturalmente influenciam
tanto a apuracdo da estimativa mensal de dezembro (para os contribuintes
optantes da tributacdo do "IRPJ e da CSLL com base no lucro real anual" - fls. 94),
como sdo considerados no ajuste anual dos tributos sobre o lucro. Logo, é
indiscutivel que no momento da apuracdo da estimativa mensal de dezembro os
lucros no exterior ja sdo efetivamente tributados no Brasil. Considerando terem
estes lucros sido adicionados ao lucro real, resta necessaria a dedugdo do imposto
pago no exterior pela controlada estrangeira, conforme previsto no art. 87, caput,
da Lein®12.973/2014.
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Do contrdrio, qual o sentido em ndo se considerar referida dedugdo na estimativa
de dezembro, implicando recolhimento de expressivo IRPJ e CSLL, para apenas
considera-la na apuracado do ajuste anual destes tributos e constatar, como no
caso da autuacao em epigrafe, que ao final do exercicio sequer existiriam tributos
sobre o lucro a serem recolhidos no Brasil? Nao por outra razao, o préprio Manual
da ECF traz campos especificos para deducdo do imposto no exterior na
determinacdo da estimativa mensal de dezembro.

Como referéncia, consideremos o Manual mais recente, aprovado pelo Ato
Declaratdrio Executivo ("ADE") Cofis n® 86/2020 (Doc. 01) relativo a ECF associada
ao anocalendario findo em 31/12/2020. Vejamos o que dispde o documento
"Tabelas Dindmicas e Planos de Contas Referenciais - Leiaute 7 (Atualizacdo:
03/02/2021)" em relacdo ao preenchimento dos Registros N620 - Apuragdo do
IRPJ Mensal por Estimativa e N660 - Apuracdo da CSLL Mensal por Estimativa: (...)
Pelo exame do Manual de preenchimento da ECF, é possivel abstrair que as
orientacdes relativas aos codigos 22 e 13 dos Registros N620 e N660,
respectivamente, sao explicitas em consignar a deducdao do "imposto pago no
exterior durante o ano-calendario ou que vier a ser pago até 31 de janeiro do
anocalendario subsequente".

(...) Pelas razées aduzidas acima, constata-se inexistirem valores devidos a titulo
de estimativas mensais de IRPJ e CSLL relativas a dezembro de 2016 e 2017,
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sobretudo tendo em perspectiva que o imposto pago no exterior validado pela
propria d. auditoria é superior as estimativas apuradas. Resta, portanto,
incontroversa a improcedéncia das multas isoladas aplicadas. Do contrario, estar-
se-a tributando em duplicidade lucros ja alcancados pelo imposto sobre a renda
argentino mediante cobranca de penalidade no Brasil. (...)

7. Também teria havido erro no lancamento da CSLL de 2017, uma que nao
considerou o imposto pago em 2018 no exterior relativo aos lucros de 2017,
conforme a seguir: Ocorre que, ao realizar referida apuracdo, a d. fiscalizacao
considerou apenas os tributos pagos pela Natura Argentina até 31 de dezembro
de 2017. No entanto, conforme explanado no tépico anterior, temos que,
segundo regulamentacdo da prdpria RFB, ja nas estimativas mensais referentes a
dezembro podem ser deduzidos os tributos pagos no exterior pela investida
estrangeira até 31 de janeiro do anocalendario subsequente.

Nesse sentido, apenas o imposto pago pela Natura Argentina em janeiro de 2018
com relacdo aos lucros de 2017 - $ 11.390.457,13 (fls. 83) (ou RS 1.999.025,2318)
- ja seria suficiente para saldar a CSLL supostamente devida ao final de 2017 no
montante de RS 299.690,11. (...) Pelo exame do Manual de preenchimento da
ECF, verifica-se que as orientacdes relativas aos codigos 19 e 15 dos Registros
N630A e N670 sdo explicitas em consignar a dedugdo do imposto estrangeiro
"pago no exterior até 31 de marco do anocalendario subsequente".

Ou seja, no presente caso a d. auditoria deixou de considerar também os
pagamentos realizados em fevereiro e marco de 2018, os quais, somados o valor
recolhido em janeiro, totaliza o montante de $ 34.829.512,3 (fls. 83) (ou RS
6.112.579,41), saldo este vinte vezes superior a CSLL lancada (RS 299.690,11).
Dessa forma, considerando as incorre¢des acima apontadas, resta comprovado a
absoluta inexisténcia de CSLL em 2017, sendo a exigéncia fiscal também
insubsistente em relacdo a este quesito.

8. Considerou indevida a compensacdo de oficio de prejuizo fiscal e de base
negativa no presente lancamento, nos seguintes termos:
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A d. fiscalizacdo, ao consumir de oficio os estoques de prejuizo fiscal e base
negativa da CSLL, apurou o total de tributos a pagar (IRPJ + CSLL) de RS
17.966.147,10 para o ano-calendério de 2016, e RS 47.557.593,79 para o ano-
calendario de 2017 (fls. 3-14 e 18-28). No entanto, caso a compensacdo de
PF/BCN n3o tivesse sido efetuada de oficio, o total dos tributos devidos (IRPJ +
CSLL) para os anos-calendario 2016 e 2017 seria, respectivamente, de RS
25.665.924,42 e RS 47.701.463,14, vide demonstrativos abaixo: Em relacdo a
2016, o crédito de imposto pago no exterior pago até marco de 2017 (prazo
autorizado conforme Manual ECF) apurado pela propria d. autoridade autuante
para o ano-calenddrio de 2016 foi de RS 37.944.036,28 (fls. 60-64 e 78- 79)20.

Ou seja, montante suficiente para saldar os supostos IRPJ e CSLL devidos em 2016
(RS 25.665.924,42 - vide tabela com recélculo acima) sem o consumo dos créditos
de PF/BCN da Impugnante, e ainda restaria crédito de imposto estrangeiro a ser
compensado em ano-calendario posterior no montante de $ 59.718.442,90. Ja em
relacdo a 2017, o crédito de imposto pago no exterior pago até marco de 2018,
também apurado pela prépria d. autoridade autuante para o ano-calendario de
2017, foi de RS 36.186.909,15 (fls. 83, 84 e 91), o qual somado ao saldo de crédito
remanescente do ano anterior (S 59.718.442,90) totaliza RS 46.667.495,88. Pela
compensacdo desse valor, restaria saldo de tributos no Brasil no montante de RS




ACORDAO 1101-001.965 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720033/2021-27

1.033.967,26. Apenas na proporc¢do desse valor residual é que supostamente se
faria necessaria a compensag¢do de PF/BCN, e ndo nos elevados montantes
compensados de oficio pela d. autoridade autuante.

9. Disp6s sobre a “indevida desconsideracdo parcial do imposto sobre a renda
pago pela Natura Argentina” - "Adiantamentos Liquidados CREDEB", "Cdlculo
CREDEB para liquidagdo DJ" e "Adiant. Lig. ¢/ Calculo de Bonus e Cr. Fiscal”,
conforme a seguir: Os créditos glosados sdao assim classificados pela d.
fiscalizacdo: i. "Adiantamentos Liquidados CREDEB";

ii. "Calculo CREDEB para liquidagdo DJ"; eiii. "Adiant. Lig. ¢/ Célculo de Bonus e Cr.
Fiscal” Em breve sintese, argumenta a d. auditoria fiscal que:

a) em relacdo aos créditos (i) e (iii), acima, os valores ndo teriam sido
homologados pelo fisco argentino; b) sobre os créditos (i) e (ii), a. d. autoridade
autuante adicionalmente argumenta que eles possuem natureza fiscal e teriam
sido pagos entre janeiro e mar¢o do anocalendario seguinte ao fato gerador; e c)
relativamente ao crédito (i), a d auditoria declara que a Impugnante nao
apresentou documentagdo comprobatéria suficiente. No entanto, os
fundamentos para glosa trazidos pela fiscalizacdo ndo sdo suficientes para
desconsideracdo dos créditos.

Em primeiro lugar, relativamente a auséncia de homologacdo pelas autoridades
argentinas dos créditos intitulados "Adiantamentos Liquidados CREDEB" e
"Adiant. Lig. ¢/ Calculo de Bonus e Cr. Fiscal”, cumpre ressaltar que a exigéncia de
homologacdo pelo fisco estrangeiro equivale a solicitacdo realizada a margem do
art. 87 da Lei n? 12.973/2014, do art. 16 da Lei n? 9.430/1996 e da
regulamentacdo prevista pela IN RFB n? 1.520/2014 sobre a compensacdo de
tributos pagos no exterior. Nao hd nada na legislagdo que imponha como
condicdo para deducdo desse crédito a apresentacdo pelo contribuinte de
"homologacdo" realizada pelo fisco estrangeiro. O que se exige é a comprovacao
da existéncia de imposto devido no exterior e da liquidacdo desse tributo, fato
este largamente atestado pela Recorrente.
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(...) A titulo de comparagédo, a recém aprovada Sumula CARF n2 177 dispGe que as
"Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologac¢do". Ou seja, mesmo no Brasil, estimativas pagas
mediante compensacdo, "ainda que ndo homologadas", podem ser consideradas
como imposto pago a maior ("integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL"), crédito
este que podera ser compensado com quaisquer tributos administrados pela RFB
nos termos do art. 74 da Lei n2 9.430/1996.

(...) Ainda, as d. autoridades fiscais argumentam, em relacdo aos créditos
"Adiantamentos Liquidados CREDEB" e "Calculo CREDEB para liquidacdo DJ” se
tratarem de beneficio fiscal no exterior, o que impediria sua deducdo no Brasil.
Ora, tal conclusdo é incompativel com a diretriz veiculada no § 12 do artigo 87 da
Lei n? 12.973/2014, ao fixar expressamente que o imposto estrangeiro pode ser
pago "em dinheiro ou outros bens". (...) Como se denota da leitura do dispositivo
acima, a condicdo legal é que (i) exista imposto sobre a renda devido no exterior,
e (ii) que este imposto seja liquidado, em dinheiro ou bens. No presente caso,
estamos diante da liquidagdo do imposto estrangeiro (efetivamente devido, fato
qgue sequer foi contestado pela fiscalizacdo) com direito de crédito (espécie de
"bem"), restando plenamente atendido o requisito legal, que ndo restringe a
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consideracdo do imposto as hipdteses em que o tributo é pago exclusivamente
em dinheiro.

(...) 10. Disp6s acerca da “indevida desconsideracdo dos tributos pagos no
exercicio subsequente ao fato gerador”. Em relacdo aos pagamentos efetuados
até 31 de marcgo, seria “incontroversa a possibilidade de compensacao do imposto
pago até 31 de margo, situacao disciplinada pela propria RFB”.

Mas a seu ver “a legislacdo tributaria igualmente ampara a compensag¢ao em 2017
do expressivo imposto pago pela Natura Argentina em maio de 2018 em relacao
aos lucros do ano-calenddrio anterior, no montante de $115.077.980,49, ou RS
20.196.185,58”, conforme fundamentacdo a seguir: A interpretacdao conferida
pela d. fiscalizacao implica concluir que a norma introduzida pelo § 72 do artigo 87
da Lei n® 12.973/2014 n3o se refere a desencontro de periodos de apuracdo entre
as duas jurisdicdes, como exposto acima, mas versa sobre descasamento
temporal entre a adicdo dos lucros do exterior na apuracdo do IRPJ e da CSLL e o
pagamento do imposto estrangeiro.

(...) Nota-se que a desconsideracdo pela d. auditoria do valor de $115.077.980,49
de impostos pagos pela Natura Argentina em maio de 2018 decorre do fato de
que a fiscalizacdo, ao interpretar o § 72 do artigo 87 da Lei 12.973, entendeu que
o conteudo semantico da expressao "no balanco (...) em que ocorrer a tributagdo"
deve ser compreendida como "no balanco em que ocorrer o pagamento no
exterior".

Embora ndo haja nenhuma referéncia expressa a um critério baseado no
pagamento do tributo no exterior para aplicacdo dessa norma, a d. auditoria
parece ter entendido equivocadamente que a expressao "tributacdo", empregada
pelo § 79, seria equivalente a "pagamento" ou "liquidagdo" de imposto. (...
Ocorre, porém, que ndo é isso que se depreende do texto legal. O § 72 prevé
primeiramente que a deducdo do imposto deverd ser efetuada no balanco
correspondente o ano-calendario em que ocorrer a tributacdo, segundo regime
de competéncia, mas possibilita alternativamente que se faca a deducdo do
imposto em ano calenddrio posterior. Dai se infere logicamente que hd sim uma
opcao legal para o contribuinte.
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(...) Requer-se, assim, na remota hipdtese de prevaléncia da tributagdo dos lucros
da Natura Argentina, a consideragao integral dos tributos pagos pela controlada
estrangeira relativos aos resultados de 2017 para dedu¢ao dos tributos
supostamente devidos pela Impugnante no Brasil. 11. Pugnou ainda pela
impossibilidade de concomitancia do lancamento das multas de oficio e isolada
por falta de pagamento das estimativas, nos seguintes termos: No presente caso,
além da multa de 75% a que estiveram sujeitos o IRPJ e a CSLL reapurados pela d.
fiscalizacao, tendo em 2017 sido verificado efetivo lancamento da CSLL, as
autoridades fiscais aplicaram multa isolada de 50% sobre a suposta insuficiéncia
dos recolhimentos mensais por estimativa destes tributos, com fundamento no
artigo 44, 1l e "b", da Lei n? 9.430/1996. A jurisprudéncia do CARF, no entanto,
tem corretamente restaurado a aplicagdo da Siumula CARF n2 105, no sentido de
gue a "multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, (...) ndo pode ser
exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio"”, mesmo para fatos
geradores ocorridos a partir de 2007. Nesse aspecto, em julgamento que deu
origem ao Acdérdao n2 1401-002.144, a 12 Turma Ordindria da 42 Camara da 12
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Secdo do CARF decretou, com base no Principio da Consuncdo, que o
ordenamento juridico brasileiro ndo comporta a aplicacdo concomitante da multa
isolada e da multa de oficio, devendo prevalecer a maior delas.

(...) Note-se que a Camara Superior reconhece que as penalidades sdo distintas e
buscam proteger nucleos juridicos distintos. Todavia, a partir do momento em
que a conduta punivel por uma das multas representa um meio para o
cometimento de um ilicito principal, a multa aplicada a esta segunda conduta
deve absorver a primeira.

11.1. E finalizou com pedido de improcedéncia da impugnacao. Diligéncia 12.
Procedeu-se a despacho de diligéncia por intermédio do Despacho n2 01, de 30 de
maio de 2022, (fls. 6673-4) pelo seguinte motivo: “analisando o calculo efetuado,
verifica-se haver algumas questdes a ser esclarecidas para continuidade do
julgamento”, notadamente em face do disposto no art. 30, §§ 82 a 10, da IN RFB
n2 1.520, de 20143, guais sejam:

a) A fim de averiguar o limite de deducdo do imposto pago no exterior de que
trata 0 § 82 do art. 30 da IN RFB n2 1.520, de 2014: i) quais foram exatamente os
valores a serem deduzidos em reais para cada ano (2016 e 2017), conforme inciso
| do § 92 do art. 30 da IN? ii) qual o valor dos tributos devidos “antes e apds a
inclusdo dos lucros auferidos no exterior”? (Observar que pelo § 10 do art. 30 da
IN, “o tributo pago no exterior, passivel de deducdo, ndo podera exceder o valor
determinado segundo o disposto no inciso | do § 992, nem a diferenca positiva
entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusdo dos referidos
lucros, conforme inciso Il do § 99”).

b) Considerando que a compensacdo de pagamentos em anos subsequentes seria
somente para a hipdtese de ndo ter havido apuracdo de lucro real do grupo
econémico controlador no respectivo ano-calendario, conforme §§ 14 e 15,
solicita-se que seja confirmado se a Interessada apurou lucro real em ambos os
anos antes da adicdo ocorrida no presente lancamento.

¢) Em relacdo aos pagamos efetuados em 2018 referentes a 2017, o
demonstrativo n? 16 do TVF citou ter havido quatro pagamentos. Desses, apenas
os trés primeiros completam o valor devido a titulo de IR no ano de 2017 de
142.553.479,05 pesos argentinos, segundo declaracdo ao Fisco argentino (fl.
1024), ficando o quarto pagamento aparentemente de fora. Além disso, apenas
esses trés primeiros pagamentos constam da conciliacdo de pagamentos 2016 e
2017 contida no arquivo ndo paginavel de fl. 1207; ja o quarto pagamento de
115.077.980,49 pesos efetuado em 15/05/2018 ndo consta da referida conciliacdo
de pagamentos.

Assim, esse quarto pagamento refere-se ao ano-calendario de 20177

' § 82 O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido ndo podera exceder o montante do imposto sobre a
renda, inclusive adicional, e CSLL, devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas positivas dos resultados,
incluido na apuracao do lucro real. § 9° Para efeito do disposto no §8°, a pessoa juridica, no Brasil, devera
calcular o valor: | - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal,
controlada, direta ou indireta, ou coligada que houverem sido computados na determinacéo do lucro real; Il -
do imposto sobre a renda e CSLL devidos sobre o lucro real antes e ap6s a incluséo dos lucros auferidos no
exterior. 8 10. Efetuados os célculos na forma do § 99, o tributo pago no exterior, passivel de dedugéo, ndo
poderéa exceder o valor determinado segundo o disposto no inciso | do § 92, nem a diferenca positiva entre
os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusdo dos referidos lucros, conforme inciso Il do 8
9°.
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12.1. Foi ressaltado que “efetuados os esclarecimentos acima, a autoridade
tributaria podera retificar os calculos efetuados, se entender pertinente, sem
prejuizo de proceder de acordo com o § 32 do art. 18 do Decreto n2 70.235, de
1972, regulado pelo art. 41 do Decreto n? 7.574, de 2011”. 13. A autoridade
tributaria manifestou-se por intermédio do Relatdrio de Diligéncia Fiscal n2 01, de
05 de janeiro de 2024, (fls. 6677—89). 13.1. Para o questionamento (i),
apresentou os seguintes demonstrativos contendo os valores do tributo pago no

exterior:
Demanstrativo 02 - Cilculo dos limites para deducio no Brasil do imposto pago no exterior
Rubrica IRP) - AC 16 CSUL - AC 16
Lucro Real antes da compensagio 1.013.744 477,02 1.013.744 477,02
Adicio do lucro auferido pela controlada Natura Argentina (reais) 75.488.013,00 75.488.013,00

IR pago na Argentina (pesos), em face dos lucros adidonados no Brasil
|]inclso L ’ 9'| art. JOI IN RFB n® 1.&201‘[ - ‘l)'
Partidpacio societdria na controlada Natura Argentina - (b) 95 99% 99,99%
IR proporconal pago na Argentina (pesos), em face dos lucros adicionados
no Brasil {{inciso |, § 92, art. 30, IN RFB n? 1.520/2014) -c = (a*b)
Taxa de conversio da moeda - (d) 0,2056 0,2056
IR pago na Argentina [reais), em face dos lucros adicionados no Brasil
{inciso |, § 92, art. 30, IN RFB n® 1.520/2014) - & = {c*d)
|IR + CSLL devidos no Brasil antes dos lucros auferidos no exterior (inciso i, §

147.560.177,74 147.560.177,74

147.545.421.72 147.545.421. 72

30.335.338.71

IR pago na Argentina (pesos), em face dos lucros adidonados no Brasil
((inciso |, § 92, art. 30, IN RFB n® 1.520/2014) - (a)*
Partidpacio socetiria na controlada Natura Argentina - (b) 90,99% 99,99%
IR proporcional pago na Argentina (pesos), em face dos lucros adicionados
no Brasil {(inciso |, § 9%, art. 30, IN RFB n? 1.520/2014) -c = (a*b)
Taxa de conversio da moeda - (d) 0,1755 0,1755
IR pago na Argentina [reais), em face dos lucros adicionados no Brasil

208.356.230,05 208.356.230,05

253.412.119, 91.237.002,93
99, art. 30, IN AFB n® 1.520/2014) - {f) -

R + CSLL devidos no Brasil depois dos lucros auferidos no exterior (inciso I,
(@) . 27228412251 98.030.924,10
&) § 9%, art. 30, IN RFB n® 1.520/2014) - (g) S £
< Diferenca positiva entre os valores calculados sobre o lugo real com e sem
o) a inclusio dos referidos lucos, conforme inciso Il do § 92, art 30, da IN RFS 18.872.003,2% 6.793.92117
= n® 1.520/2014 - h = {g-f) **
- * IR pago no exteriex S 95.163.564,96), ¢ 10 per 7 dizadon e J016, ek A0 mesmo pariodo (Demanmtratieo o 06, 3 A 30 do
< TVF 1® 0001), sl das retencles descritas no item 3.2.4.3 3¢ fs. 32 4 36 do TVF o 0001
> ** L superier of deducho do IR pago na Agpenting, dos tributes devidos no Brasil, conforme dsposto no § 10, art 30, da IN RFE o* 1 52042014,
O
E Demonstrativo 05 - Cilculo dos limites para deducio no Brasil do imposto pago no exterior
L Rubrica IRP) - AC 17 CSuL-AC17
s Lucro Real antes da compensacio 23527608,78 23527.608,78
) Adigiio do lucro auferido pela controlada Natura Argentina (reais) 140.298.421.00 140.298.421 00
O
@)
(m)

208.335.394 43 208.335.354 43

5 7
{inciso L § 9%, art. 30, IN RFS n? 1.520/2014) - e = (c*d) ** PR
IR + CSLL devidos no Brasil antes dos lucros auferidos no exterior (inciso I, §
.857.902, -117.484,
99, art. 30, IN RFB nt 1.520/2014) - {f) e R e
IR + CSLL devidos no Brasil depois dos lucros auferidos no exterior (inciso I, 40.932.507,45 14744.342,68

§ 9%, art. 30, IN RFB n® 1.520/2014) - (g)

Diferenca positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem
2 inclusdo dos referidos lucros, conforme inciso N do § 9%, art. 30, da IN RFS 35074 605,25 1262685789

n® 1.520/2014 - h = (g4)
* IR pago no extecier | 208,356 230,05), compostn por 7 pagamentes realizados em 2017, referenmes a0 mesmo perfods [Demo o 15, 4 I S4 o TVF @
Q001 ); been como e 3 pagamentos relatives 20 ano de 2016, s liguidades em 2017 (Derme oF 08, A 1. 31 do TVF o* 0001, assim como das retencdes de
R, relativis a0 ano de 2017 (Demo o* 17, 3 1. 55 do TV a* 0001)
** Lt superior g deducho do IR pago na Aggenting, dos tributes devidos no Brasil, conforme disposto no § 10, art. 30, da IN RFE o* 1.520/2014,

13.2. Apresentou os seguintes esclarecimentos referentes ao calculo dos tributos
do ano 2016:

Consoante mencao anterior realizada no Demonstrativo n? 02, logo acima
disposto, percebeu-se que a Natura Argentina realizou 7 (sete) pagamentos
referentes ao imposto sobre a renda no exterior (S 95.163.564,96), entre os
meses de junho a dezembro de 2016, além de sofrer retencbes do aludido tributo
(S 52.396.612,81), no valor total de S 147.560.177,74 (cento e quarenta e sete
milhdes, quinhentos e sessenta mil, cento e setenta e sete pesos e setenta e
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guatro centavos), ou, apds conversdo da moeda e aplicacdo da participacao
societdria, no montante de RS 30.335.338,71 (trinta milhdes, trezentos e trinta e
cinco mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos).

Entretanto, para fins dos limites previstos no inciso Il, § 992, art. 30, da IN RFB n?
1.520/2014, percebeu-se que a Natura S/A estava adstrita a deducdo de RS
25.665.924,42 (vinte e cinco milhGes, seiscentos e sessenta e cinco mil,
novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos) relativo ao IR pago
no exterior, conforme disposto na alinea “h”, do Demonstrativo n2 02 (RS
18.872.003,25 (IRPJ) + RS 6.793.921,17 (CSLL)).

Ocorre que, apds a compensacdo de oficio de saldos anteriores de prejuizo fiscal e
da base de calculo negativa de CSLL, a deducdo do IR pago no exterior, dos
tributos devidos pela Natura S/A, ficou limitada ao valor de RS 17.966.147,08
(dezessete milhdes, novecentos e sessenta e seis mil, cento e quarenta e sete
reais e oito centavos), consoante disposto nos §§ 42 e 82, art. 87, da Lei n2
12.973/2014, conforme detalhe abaixo descrito:

(...) Uma vez que todo o lucro apurado pela controlada argentina foi adicionado
de oficio, conforme se verifica no demonstrativo n2 03, logo acima disposto, deve-
se reconhecer que o excesso de tributo pago no exterior, além dos 34% deduzido
no Brasil, ndo poderia compor a base de calculo da Natura S/A em qualquer outro
periodo. Contudo, por lapso, esta auditoria se manifestou equivocadamente
guanto a essa questdo, consoante se pode verificar no demonstrativo n2 12 (12 e
32 linhas, ultima coluna), constante do item 3.2.4.5., a fl. 51, do Termo de
Verificacdo Fiscal n? 0001, cujo reflexo quantitativo, impossivel de ser corrigido,
em face da decadéncia registrada em 31 de dezembro de 2022, conforme
disposto no § 49, art. 150, da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, foi
observado no ano-calenddario 2017.

Ademais, ha de se ressaltar que a Natura Argentina realizou 3 (trés) pagamentos
de IR no exterior (total de $ 36.992.527,86, descrito no demonstrativo n2 08, a fl.
31, do TVF n? 0001), entre os meses de janeiro e marco de 2017, mas em relacdo
ao ano-calendario 2016, ndo deduzidos dos tributos devidos pela Natura S/A em
31 de dezembro de 2016, em face da vedacdo insculpida no § 72, art. 87, da Lei n2?
12.973/2014. (grifou-se)
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13.3. Procedeu aos seguintes comentarios referentes ao ano-calendario 2017:
Preliminarmente, pode-se afirmar que os 3 (trés) pagamentos do IR realizados
pela Natura Argentina, entre os meses de janeiro a marco de 2017, referentes ao
anocalenddrio 2016, no valor total de $ 36.992.527,86 (trinta e seis milhdes,
novecentos e noventa e dois mil, quinhentos e vinte e sete pesos e oitenta e seis
centavos), ou apds a conversdo da moeda (31/12/2017), no montante de RS
6.492.188,64 (seis milhGes, quatrocentos e noventa e dois mil, cento e oitenta e
oito reais e sessenta e quatro centavos), minudenciados no demonstrativo n2 08,
afl. 31, do TVF n2 0001, deveriam deduzir os tributos devidos pela Natura S/A, no
ano-calendario 2017, em face do disposto no § 72, art. 87, da Lei n2 12.973/2014.

Ademais, constatou-se que os 7 (sete) pagamentos do IR realizados no exterior,
entre os meses de junho a dezembro de 2017, no valor total de $ 107.723.157,19
(cento e sete milhdes, setecentos e vinte e trés mil, cento e cinquenta e sete
pesos e dezenove centavos), ou, apds conversdo da moeda, no montante de RS
18.905.414,09 (dezoito milhGes, novecentos e cinco mil, quatrocentos e quatorze
reais e nove centavos), detalhados no demonstrativo n? 15, a fl. 54, do TVF n?
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0001, também deveriam deduzir os tributos devidos pela Natura S/A, no periodo
em comento. Outrossim, confirma-se que as reten¢des de IR no exterior ($
63.640.545,00, ou, apds conversdo da moeda, RS 11.299.378,90) descritas no
demonstrativo n? 17, a fl. 55, do TVF n2 0001, relativas ao ano-calendario 2017,
devem deduzir os tributos devidos no Brasil, conforme revelado no demonstrativo
n2 05, do presente arrazoado.

Diante do exposto, considerando inclusive a compensacao dos saldos de prejuizo
fiscal e da base de calculo negativa de CSLL, constatou-se que o IR pago pela
Natura Argentina poderia deduzir integralmente o IRPJ devido no Brasil, mas
apenas parcialmente a CSLL, consoante disposto nos §§ 42 e 82, art. 87, da Lei n?
12.973/2014, conforme detalhe abaixo descrito:

(...) Contudo, conforme dito alhures, por equivoco insandvel, esta auditoria
também deduziu o IR pago e retido em 2016 (RS 9.195.605,54 — alinea “c”,
demonstrativo n2 19, a fl. 61, do TVF n2 0001), além de residuo (RS 1.365.316,49 -
alinea “b”, demonstrativo n? 19, a fl. 61, do TVF n2 0001), ndo deduzidos
tempestivamente (2016) por expressa vedacdo legal (limite de 34% - carga
tributaria no Brasil). Ressalta-se, por oportuno, que os 4 (quatro) pagamentos
realizados em 2018 pela Natura Argentina (janeiro a marco e maio de 2018),
referentes ao IR no exterior, mas em relacdo ao ano-calendario 2017,
discriminados no demonstrativo n2 16, a fl. 54 do TVF n? 0001, ndo foram
aproveitados na presente autuacdo devido a vedacdo insculpida no § 79, art. 87,
da Lei n? 12.973/2014, além da limitagdo imposta pelo §§ 92 e 10, art. 30, da IN
RFB n? 1.520/2014. Registra-se, a teor dos questionamentos feitos na alinea “c”,
do Despacho de Diligéncia n2 01, que apenas os pagamentos realizados entre
janeiro e marco de 2017, referentes ao ano-calenddrio 2016, deduziram os
tributos devidos pela Natura S/A em 31 de dezembro de 2017. 13.4.

Por fim, reconheceu equivoco na apuragdo da multa isolada por falta de
pagamento de estimativas do IRPJ do ano de 2016, conforme apontamentos
efetuados pela impugnante, que nao seria devido, conforme demonstrativo a
seguir:
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Demonstrativo n® 07 - Apuracio das estimativas mensais IRPJ e CSLL - AC 16

IRP) - 31/12/2016 CSLL - 31/12/2016

Base de cilculo do IRPJ/CSLL - declarada ECF - (a) 1.013.744.477,02 1.013.744.477,02
(-) Compensagio 30% PF/BCN CSLL - (b) 304.123.343,11 304.123.343,11
{+) Adi¢io lucros auferidos no exterior - (¢) 75.488 013,00 75.488.013,00
{-) Compensacio PF/BCN CSLL oficio - (c1) 22.646.403,90 22 646.403,90
Base de cilculo do IRPJ/CSLL - ajustada (a-b + c-cl) 762.462.743,01 762.462.743 01
IRPJ - aliquota 15% - (d) 114.369.411,45 0,00
Adicional 10% - (e) 76.222.274,30 0,00
CSLL - aliquota 9% - (f) 0,00 68.621.646,87
IRPJ/CSLL apuradog=(d +e +1) 190.591.685,75 68.621.646,87
ER P S MO - S ST -178.424.964 61 -63.797.092,79
(Registros N620 e N660)
IRPJ/CSLL a pagar/estimativa Mensal - i = (g + h) (base

/ multa isolada nos sutos 12.166.721,14 482455408
Estimativa dedarada em DCTF - (j) 0,00 -68.809,26
IR pago pela controlada Natura Argentina - (k) -13.210.402,27 -4.755.744,81
Multa isolada estimativa - | - Se (i+j+k<0;0;(i+j+k)/2) 0,00 0,00
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13.5. Ja o valor da multa por falta de pagamento de IRPJ de 2016 também nao
seria devida, restando apenas a para falta de pagamento de estimativas de CSLL

de 2017:

Demonstrative n? OB - Apuraclo das estimativas mensais IRPJ e CSLL- AC 17

Rubricas IRPJ - 31/12/2017 | CSLL - 31/12/2017
Base de cdleulo do IRPJ/CSLL - declarada ECF - (a) 23.527.608,78 23.527.608,78
(-} Compensacio 30% PF/BCN CSLL - (b) 7.058.282,63 7.058.282,63
(+) Adiclo lucros auferidos no exterior - (c) 140.298.421,00 140.298.421,00
(-) Compensac¢Bo PF/BCN CSLL oficio - (c1) 423.145,16 423.145,16
Base de célculo do IRPJ/CSLL - ajustada (a- b + ¢ -€l) 156.344.601,99 156.344.601,99
IRPI - aliquota 15% - (d) 23.451.690,30 0,00
Adicional 10% - (e) 15.610.460,20 0,00
CSLL - aliquota 9% - (f) 0,00 14.071.014,18
IRPJ/CSLL apurado g = (d + & + 1) 39.062.150,50 14.071.014,18
Deducdes do imposto/contribui¢do - ECF - (h)
[ﬂegi:lros Sk : NG60) - ( -17.105.276,56 -6.588.627,14
IRPJ/CSLL & rfestimativa Mensal - i = (g + h) (base
p/ l'l'.:.lhl Isc:::: :os autos) (e h ELESESTRY iy
Estimativa declarada em DCTF - (j) 0,00 0,00
IR pago pela controlada Natura Argentina - (k) -34.968.818,95 -1.594.042,77
Multa isolada estimativa - | - Se (i+j+k<0;0;(i+j+k)/2) 0,00 2944.172,13

14. A Interessada se manifestou nas fls. 6695-6700, concordando em relagdo ao
cancelamento das multas isoladas, mas pugnando que o lancamento dos tributos
também o fossem: O primeiro aspecto diz respeito a necessaria compensacao no
Brasil do imposto estrangeiro pago até 31 de mar¢o do ano-calendario seguinte
ao do fato gerador dos tributos no Brasil, por ser esta a data limite para quitacao
do ajuste anual do IRPJ e da CSLL. Conforme apontado na Impugnacdo, referido
marco temporal é expressamente apontado nos manuais de preenchimento da
ECF.
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(...) * O campo da ECF indicado pela Manifestante para apontamento do imposto
estrangeiro é identificado como "(-) Imposto Pago no Exterior sobre Lucros,
Rendimentos e Ganhos de Capital" (fls. 6682). Sabe-se que, em se tratando da
tributagdo de "lucros" auferidos por controladas estrangeiras a legislagdo vigente
¢é a Lein212.973/2014. Logo, ndo ha qualquer sentido em se concluir que referido
campo, em relagcdo a tributagdo de "lucros", estaria fazendo referéncia a
legislagao revogada pelo Lei n2 12.973 desde 2014.

Nessa medida, ndo ha qualquer duvida que as orientagdes de preenchimento
deste campo se aplica a Lei n? 12.973/2014, inclusive no que se refere a
consideragdo do imposto estrangeiro pago até margo do ano-calenddrio seguinte;

e Ademais, relevante reconhecer que a possibilidade de compensag¢do do imposto
estrangeiro pago até marco do ano-calenddrio seguinte ndo consta
expressamente na legislagcdo atual (Lei n2 12.973/2014, art. 76 e ss) ou anterior
(Lei n® 9.249/1995, art. 25 e ss). Tal possibilidade decorre da adequada
interpretacao desses diplomas legais, que determinam a tributacdo em 31 de
dezembro dos lucros auferidos no exterior. Nessa medida, sendo o ajuste anual
do IRPJ e da CSLL devidos até o final de mar¢o do ano seguinte, como decorréncia
natural o imposto estrangeiro pago até essa data obrigatoriamente deve ser
compensado no Brasil, sob pena de bitributacdo da renda (uma vez no exterior e
outra no Brasil. Caso fosse considerado o imposto estrangeiro pago pela Natura
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Argentina até marco de 2018 (cerca de RS 6,1 milhdes2 ou 34,8 milhdes de pesos
argentinos - fl. 83), os autos de infracdo seriam em sua integra cancelado.

14.1. O segundo aspecto a ser considerando diz respeito a compensacdao do
imposto estrangeiro no calculo da estimativa da CSLL em dezembro de 2017 que
também deveria ser cancelado:

¢ 0 IR pago na Argentina compensavel no Brasil em 2017 com o IRPJ e CSLL seria
de RS 36.562.861,72; e

e em relacdo a CSLL seria possivel compensar valor equivalente a RS
12.626.857,89. (...)

No entanto, houve a compensacdo de apenas RS 1.594.042,77, conforme
demonstrativo as fls. 6688:

(...) De se notar que, apds a compensacdo do imposto estrangeiro com o IRPJ,
ainda existiria saldo de RS 14.605.987,78 passivel de compensacdo com a CSLL
(valor equivalente ao "IR pago pela controlada Natura Argentina" — RS
36.562.861,72 - liquido do IRPJ devido — RS 21.956.873,94). Referido saldo a
compensar (RS 14,6 milhdes) seria suficiente para liquidar a integralidade da CSLL
supostamente devida apontada no quadro acima, no montante de RS
7.482.387,04. Ou seja, também por esta razdo, os langcamentos deveriam ser em
sua integralidade cancelados.

14.2. E ao fim reafirmou que o tratado para evitar a dupla tributacdo com a
Argentina deveria ser adotado.

Nada obstante, o acérdao recorrido julgou parcialmente procedente a pretensao
impugnatodria, conforme ementa abaixo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2016, 2017
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LUCROS NO EXTERIOR. CONTROLADA. TRIBUTACAO BASES UNIVERSAIS. TRATADO
PARA EVITAR DUPLA TRIBUTACAO. A tributacdo sobre bases universais ndo viola
os tratados internacionais para evitar a dupla tributacdo, pois ndo se tributa a
controlada, mas sim a controladora residente no Brasil mediante parcela do ajuste
do valor do investimento.

LUCROS NO EXTERIOR. CONTROLADA. TRIBUTACAO BASES UNIVERSAIS. DEDUCAO
PAGAMENTO EXTERIOR. A pessoa juridica poderd deduzir, na proporcao de sua
participacdo, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou
indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinacdo do
lucro real da controladora no Brasil; o tributo sera considerado pelo valor
efetivamente pago, ndo sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo
decorrente de qualquer beneficio fiscal.

LUCROS NO EXTERIOR. CONTROLADA. TRIBUTACAO BASES UNIVERSAIS.
DEDUCAO. ASPECTO TEMPORAL. O pagamento n3o precisa ser efetuado no
mesmo ano de apuracao, desde que o lucro registrado na contabilidade daquele
ano, em prol inclusive do principio da competéncia, e que comprovada a sua
efetivacdo no ano seguinte.

MULTA ISOLADA ESTIMATIVAS. MULTA DE OFiCIO. CONCOMITANCIA. E cabivel a
aplicacdo da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
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concomitantemente com a multa proporcional ao tributo devido ao final do
periodo de apuragdo. Impugnacdo Procedente em Parte. Crédito Tributdrio
Mantido em Parte.

Nesse aspecto, assim dispds o dispositivo do Acérdao:

Acordam os membros da 122 TURMA/DRJ09 de Julgamento, por unanimidade de
votos, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNACAO,
conforme a seguir (detalhamento no Anexo | -liquidagao):

2016 Langado Mantido

IRPJ 0,00 0,00
Multa IRPJ 6.083.360,57 0,00
CSLL 0,00 0,00
Multa CSLL 2.377.872,40 0,00
2017 Langado Mantido

IRPJ 0,00 0,00
Multa IRPJ 10.978.436,97 0,00
CSLL 299.690,11 299.690,11
Multa CSLL 3.741.193,52| 3.741.193,52

O valor do prejuizo fiscal e da base negativa compensados de oficio foram
reduzidos conforme consta dos itens 7 a 7.3 do Anexo | (liquidagdo).

A Delegacia da Receita Federal que jurisdiciona o domicilio da contribuinte, para
dar ciéncia deste Acérddo a interessada, com a ressalva do direito de interpor
Recurso Voluntario, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, conforme facultado pela
legislacdo aplicavel e demais providéncias de sua al¢ada.

Desta Decisio RECORRO DE OFICIO, tendo em vista a exoneracdo do sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargo de multa em montante superior ao
limite fixado no art. 12 da Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 20231.

A exoneracdo do crédito tributario determinada neste Acérddo serd definitiva
depois da sua confirmacdo pelo julgamento do recurso de oficio.

Apds, devidamente cientificado em 03.07.2024 (efls.6762), interpds seu recurso
voluntario as efls. 6766/6829, sustentando: a tempestividade do recurso; - ILEGALIDADE DO
LANCAMENTO - OFENSA A CONVENCAO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTACAO ENTRE BRASIL E
ARGENTINA; Aplicacdo do Tratado Brasil-Argentina; Impossibilidade de tributacdo automatica dos
lucros auferidos pela Natura Argentina; Incorreta interpretacdo fazenddaria aos comentarios da
OCDE ao seu Modelo de Convencdo; no que tange aos ARGUMENTOS SUBSIDIARIOS: Erro na
determinacdo da multa isolada: necessaria deducdo do imposto pago pela Natura Argentina
relativo aos lucros auferidos em 2016 e 2017; Erro no lancamento da CSLL relativa ao ano-
calendario de 2017: necessaria deducdo do imposto pago no exterior em 2018 relativo aos lucros
de 2017; - Indevida compensacdo de oficio dos estoques de prejuizo fiscal e base de calculo
negativa da CSLL; Indevida desconsideracdo parcial do imposto sobre a renda pago pela Natura
Argentina; Indevida desconsideracdo dos créditos "Adiantamentos Liquidados CREDEB", "Calculo
CREDEB para liquidagdo DJ" e "Adiant. Lig. ¢/ Calculo de Bdnus e Cr. Fiscal”; Indevida
desconsideracdo dos tributos pagos no exercicio subsequente ao fato gerador; Aspecto temporal
da deducdo do imposto: compensacdo pelo regime de competéncia; Ndo ha desencontro de
periodos de apuracdo no caso concreto ; Ndo ha desencontro de pagamentos no Brasil e no
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exterior; Equivoco incorrido pela DRJ na liquidacdo do lancamento em 2017; Impossibilidade de
cobranga concomitante de multa isolada e multa de oficio - Principio da Consungao.

E, no final, requer:

Ante o exposto, requer seja julgada procedente o presente recurso, com o
consequente cancelamento do lancamento consubstanciado no auto de infracdo
em epigrafe, determinando-se o cancelamento e a baixa da exigéncia fiscal em
funcdo da necessaria aplicacdo do Tratado Brasil-Argentina. Na remota hipdtese
de ndo ser acolhido o pedido de cancelamento acima referido, requer
sucessivamente seja julgado procedente o pedido para os fins de: 1. reconhecer o
direito ao abatimento, tanto na determinacdo das estimativas mensais quanto na
apuracdo do ajuste anual do IRPJ e da CSLL (anos de 2016 e 2017), da
integralidade do imposto sobre a renda pago no exterior pela Natura Argentina
sobre os lucros auferidos nesses mesmos anos-calendario; 2. ndo ser reconhecida
a compensacdo de oficio dos créditos de PF/BCN realizada pela d. autoridade
fiscal, pois o imposto recolhido pela Natura Argentina no exterior foi superior ao
guanto supostamente devido no Brasil; e 3. cancelar as multas isoladas de 50%,
dando-se efetividade ao principio da consuncao.

N3o houve protocolo de razdes ou contrarrazoes ao acérddo combatido por parte
da Fazenda Nacional.

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para aprecia¢do e julgamento.

E o Relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

Os recursos voluntarios sao tempestivos e deles conheco. Da mesma forma, a
remessa de oficio cumpre os requisitos para reapreciacdo recursal, nos termos legais e
regimentais.

Conforme relatado, trata-se de auto de infracdo lavrado para constituir crédito
tributdrio referente a imposto sobre a renda da pessoa juridica (IRPJ) e contribuicdo social sobre o
lucro liquido (CSLL), pela sistematica do lucro real, decorrente de lucros auferidos por controlada
direta no exterior, acrescido de juros de multa e multa de oficio de 75%, e multa isolada por falta
de pagamento das consequentes estimativas (base tributavel de RS 2.539.006.185,38).

Dado parcial provimento a Impugnacdo, a ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntario, no qual alega, inicialmente, a prevaléncia do tratado Brasil-Argentina sobre as regras
brasileiras de tributagcdo em bases universais prescritas na Lei n. 12.973/2014.

O cerne da questdo é, portanto, saber se os tratados para evitar a dupla tributagao
impedem a aplicacdo das regras brasileiras de tributacdo, estabelecidas em bases universais
pela Lei n. 12.973/2014.
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Como se sabe, o conflito entre tratados e as regras de tributacdo em Bases
Universais (TBU) é conhecido e bastante difundido, ndo havendo posicionamento definitivo sobre
o tema.

Eu, particularmente, adiro aqueles que entendem que as regras brasileiras
aplicaveis as pessoas juridicas ndo possuem carater antielisivo; portanto, ndo estariam excetuadas
as previsdes constantes em tratados. Com efeito, segundo Bianco e Przepiorka:

O novo regime instituido pelos artigos 76 e seguintes da referida lei manteve a politica
fiscal brasileira de tributagdo anual e automdtica dos lucros auferidos por controlada e
equiparadas estrangeiras, qualquer que seja a atividade desenvolvida no exterior e a
natureza dos lucros auferidos. A legislagdo continua a ter, portanto, nitido carater
arrecadatdrio, nao se limitando a tributar os casos de transferéncia abusiva de lucros para
paises de baixa tributacdo (O Regime de Tributagdo Brasileiro em Bases Universais:
Passado, Presente e Futuro. In. 82 Congresso Brasileiro de Direito Tributario Internacional:
novos paradigmas da tributagdo internacional e a COVID-19, 16, 17, 18 de setembro de
2020 em Sao Paulo, SP. Coordenadores: Luis Eduardo Schoueri, Luis Flavio Neto, Rodrigo
Maito da Silveira — Sdo Paulo, IBDT, 2020. P. 221)

Registra-se que, embora a legislacao tenha alterado a redagdao da norma em relagao ao
regime prescrito pela MP 2158-35/2001, o fato é que a Lei n. 12.973/2014 continua alcangando os
lucros da empresa no exterior como bem explicita Paulo Arthur Koury:

Com efeito, o art. 76 da Lei 12.973/14 prescreve a considerag¢do individualizada dos
resultados “auferidos pela prépria controlada direta e suas controladas, direta ou
indiretamente, no Brasil ou no exterior”. Com isso, inaugura-se o que Alberto Xavier
denominou tributacdo per saltum, que ignora a existéncia da sociedade intermediaria,
para determinar a tributacdo direta da controlada indireta.2

Para implementar essa modificagdo na sistemdtica de tributagdo em bases universais, o
MEP se mostra amplamente inadequado, uma vez que os resultados da controlada direta
no exterior ndo mais podem conter reflexos de seus investimentos em controladas
indiretas da sociedade brasileira. Sendo assim, embora o art. 76 da Lei 12.973/14 faca
referéncia ao “resultado contabil na variacdo do valor do investimento”, o § 72 do art.
25 da Lei 9.249/96, inserido pela Lei 12.973/14, prescreve que “os lucros serdo apurados
segundo as normas da legislagdo comercial do pais de domicilio”. No mesmo sentido,
determina o art. 82, § 12 da Instrugdo Normativa RFB 1.520/14, que regulamenta o regime
de tributagdo em bases universais da Lei 12.973/14.

Como assevera Marcos Shigueo Takata, o que se tributa sob o novo regime nao é a
parcela do valor do investimento refletida na contabilidade da pessoa juridica brasileira
em conformidade com o MEP (apurado sob as normas de contabilidade do Brasil), mas o
lucro auferido pela controlada direta ou indireta antes dos impostos (net before tax),
conforme as normas contabeis de seu pais de residéncia (local GAAP).3 Além disso, o §
22 do art. 76 da Lei 12.973/14 determina que “os resultados auferidos por outra pessoa
juridica sobre a qual a pessoa juridica controladora domiciliada no Brasil mantenha o
controle direto ou indireto” ndo devem ser considerados para fins de tributagdo em bases
universais. Com isso, garante-se que, seja qual for a forma de registro que as normas

2 XAVIER, Alberto. A Lei n° 12.973, de 3 de maio de 2014, em Matéria de Lucros no Exterior: Objetivos e
Caracteristicas Essenciais. In. ROCHA, Valdir de Oliveira. Grandes Questdes Atuais de Direito
Tributério. 18° V. Sdo Paulo: Dialética, 2014. p. 13.

3 TAKATA, Marcos Shigueo. Lucros no Exterior, Equivaléncia e Tributagao da “Parcela do Ajuste do Valor
do Investimento” a Luz dos Acordos de Bitributagdo Brasileiros. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES,
Alexsandro Broedel. Controvérsias Juridico-Contabeis (Aproximacdes e Distanciamentos). V. 6. Sao
Paulo: Dialética, 2015. p 350.
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locais de contabilidade adotem (MEP ou registro pelo custo com testes de
recuperabilidade), ndo serdo considerados indiretamente os resultados de controladas
indiretas, no resultado da controlada direta.

Em sintese, para os fins do presente artigo, importa destacar que a MP 2.158-35/01
inaugurou um sistema em que apenas a controlada ou coligada direta era considerada
diretamente, mas os investimentos indiretos eram refletidos no seu resultado, em fungdo
da “traducdo” das demonstrages contabeis da coligada ou controlada direta as normas
de contabilidade brasileiras, que albergam o MEP. J& a Lei 12.973/14 prescreveu a
consideragao direta de cada coligada, controlada direta ou indireta, individualizando o
resultado de cada uma delas, apurado conforme a contabilidade local. Passou-se de um
sistema de considerava a controlada indireta apenas mediatamente para um sistema de
consideragdo imediata da controlada indireta (Quem se beneficia? A Tributacdo da
Controlada Indireta e os Tratados. RDTA n. 36, 2016, p. 261/262)

Apesar da redacdo utilizada, ndo houve qualquer alteracdao na materialidade do fato
econdmico submetido a tributacdo pelo IRPJ e pela CSL no regime de tributacdo em bases
universais instituido pela Lei n. 12973.

Nesse sentido, Alberto Xavier afirmou que “A expressdo utilizada na nova lei —
‘parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no
exterior equivalente aos lucros por ela auferidos’ — é um mero eufemismo que nada mais significa
que o objeto da tributagdo continua a ser (como no passado) os lucros das sociedades
estrangeiras.” (XAVIER, Alberto. Direito Tributdrio Internacional do Brasil. 82 Edicdo. Rio de
Janeiro: Forense, 2015. p. 448).

Com base em tais considera¢des, percebe-se que, apesar de a lei utilizar a
expressao “a parcela do ajuste do valor do investimento (...) equivalente aos lucros”, o substrato
econdmico submetido a incidéncia do IRPJ e da CSL no Brasil continua sendo o lucro apurado pela
sociedade controlada no exterior, ao contrario do que consignou a fiscalizacdo ao tecer
comentarios sobre a legislacao.

Esse tema foi explorado por Koury em trabalho mais recente. Vejamos:

De maneira similar ao que ocorre relativamente a violagdo ao conceito de renda tributavel
e ao critério da realizacdo do rendimento,219 o regime de TBU da Lei n.12.973/14
também deixa ainda mais clara a violagdo ao art. 711 dos tratados bilaterais contra a
dupla tributagdo firmados pelo Brasil.

Conforme exposto, no regime da Lei n2 12.973/14, tributa-se o resultado da controlada
estrangeira aferido conforme as normas locais de contabilidade do seu pais de residéncia
societdria, antes da deducgédo dos tributos locais incidentes sobre a renda. Embora o caput
do art. 77 desse diploma normativo se refira a "parcela do ajuste do valor do inves
timento", o seu §1° é claro ao dispor que "a parcela do ajuste de que trata o caput
compreende apenas os lucros auferidos no periodo". Ademais,

0 §711 do art. 25 da Lei nll 9.249/96, incluido pela Lei n12.973/14, deter mina que "os
lucros serdo apurados segundo as normas da legislagdo comercial do pais de domicilio".
Na mesma linha, dispée o §ldo art. 81 da Instru¢do Normativa n21.520/14 que "o
resultado auferido no exterior [...] deve ser apurado segundo as normas da legislacdao
comercial do pais de domicilio e antes da tributacdo no exterior sobre o lucro".

De um lado, resta absolutamente claro que a lei em questdo ndo trata de dividendos
fictos. A base de célculo da tributacdo prescrita pela Lei n2 12.973/14 é calculada antes da
tributacdo, diferentemente do que ocorre com os dividendos, que correspondem a
distribui¢cdes do lucro apurado apds a deducdo dos tributos sobre ele incidentes. Ademais,
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o regime de TBU da Lei n12.973 afasta-se ainda mais do ambito de aplicabilidade do art.
10 dos tratados, que faz referéncia a "dividendos pagos", considerando-se que o atual
regime de tributacdo abarca diretamente os lucros das controladas indiretas, que jamais
poderiam pagar dividendos diretamente ao contribuinte brasileiro.

A propria Receita Federal do Brasil parece ter reconhecido a impossibilidade de qualificar-
se o regime de TBU da Lei n12.973/14 como um dividendo ficto, ao concluir pela
inaplicabilidade do art. 23(2) do Tratado Brasil-Argentina relativamente a este regime.
Conforme o dispositivo referido:

(..)

De outro lado, assumida a aplicabilidade do art. o atual regime de TBU deixa ainda
mais clara a improcedéncia do argumento de quf ndo se estaria a tributar o lucro da
controlada estrangeira, mas soment o seu reflexo no patriménio do contribuinte
brasileiro. A adogdo d lucro aferido consoante as normas contabeis do local de residéncia
da sociedade estrangeira como base de calculo da tributagdo brasileira deixa claro que
ndo se trata da tributagdo de mero reflexo patrimonial. O principal fundamento adotado
para sustentar essa conclusdo, sob a égide da MP n2 2.158-35/01, consistente na adogdo
do MEP como base da tributagdo, ndo subsiste em relagdo ao regime da Lei n® 12.973/14,
que adota base de célculo diversa.

lllo
’

E dizer, sob o regime da Lei n? 12.973/14, sequer é possivel sus tentar que a base de
calculo do tributo seja apenas a repercussdao do lucro da sociedade estrangeira no
resultado da sociedade brasileira, uma vez que, conforme exposto, o tributo incide sobre
o resultado apurado pela sociedade estrangeira conforme as normas locais de
contabilidade e antes dos tributos, o que é muito diferente do reflexo dess,1 variagdo nas
demonstragdes contdbeis da sociedade brasileira, conforme o MEP. Os lucros tributados
no Brasil sob o regime da Lei n.12.973/14 "n3o s.i.o refletidos contabilmente na
controladora brasileira[...] [s]t' o contrario ocorrer, sera acidental".

Desse modo, resta clara a eficacia de bloqueio do art.72 dos tratados contra a bitributacdo
firmados pelo Brasil em relagdo ao regime de tributagdo em bases universais da Lei n2
12.973/14. Este regime claramente visa a tributagdo dos lucros de entidade estrangeira,
calculados conforme a contabilidade local do seu pais de domicilio, ainda que escolha o
contribuinte brasileiro como sujeito passivo (A TRIBUTACAO BRASILEIRA DE SOCIEDADES
NO EXTERIOR: Das origens ao Imposto Minimo Global. Férum: Belo Horizonte, 2023, p.
184/186)
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Nao divergem Isabel Garcia Calich e Ana Paula Sanders:

Além disso, vale destacar que o argumento que se utilizava para afastar a aplicacdo do art.
7423 da MP n. 2.158-35/01 pelo art. 72 (lucro das empresas)24 dos acordos contra
bitributagdo também se aplica para o art. 7725 da Lei n. 12.973/2014. Isto ocorre porque
tanto na regra anterior quanto na regra atual o evento tribu tavel corresponde a lucros
auferidos por controladas no exterior, os quais de acor do com o mencionado art. 72 sé
podem ser tributados pelo pais de residéncia das controladas a ndo ser que exista um
estabelecimento permanente no pais de resi déncia da controladora. Ndo obstante a nova
lei se referir a “parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou
indireta, domiciliada no exterior equivalentes aos lucros por ela auferidos antes do
imposto de renda” esta descri ¢do continua equivalendo aos lucros auferidos no exterior
por controladas.

Considerando este raciocinio, a decisdo proferida no Recurso Especial n. 1.325.709
também seria aplicadvel no que se refere a aplicacdo de Tratados contra a bitributagao,
afastando, consequentemente, a Lei n. 12.973/201426. Isso porque a nossa atual
sistematica de tributacdo dos lucros auferidos no exterior, apesar de pequenas
particularidades, praticamente repetiu o disposto no ja mencionado art. 74 da MP n.
2.158-35/2001. Assim, como a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) restou
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consolidada no sentido de que as disposicdes dos tratados internacionais tributdrios
prevalecem sobre as normas de Direito Interno, ainda que aquela previsdo tenha sido
considerada constitucional pelo STF, em razdo do art. 9827 do CTN, observar-se-a o
disposto nos acordos contra bitributagdo firmados pelo Brasil.

Com efeito, no caso de empresa controlada residente no exterior, dotada de
personalidade juridica prdpria e distinta da controladora brasileira, os lucros por ela
auferidos, como disposicdo dos tratados celebrados, sdo lucros préprios da controlada
estrangeira e, desse modo, devem ser tributados somente no pais do seu domicilio, e nao
no Brasil. A sistematica adotada pela nossa legislacdo no sentido de adicionar tais lucros a
empresa controladora brasileira acaba por ferir as préprias convengdes assinadas pelo
Brasil, bem como os Pactos Internacionais Tributarios, em especial o Principio da Boa-fé
nas relagdes exteriores.

Especificamente sobre a aplicacdo do art. 72 e a legislacdo doméstica sobre lucros no
exterior, seguimos grande parte da doutrina28 que defende ser o escopo do art. 72
objetivo (os lucros das empresas), e ndao subjetivo (as empresas). O que de fato se
pretende tributar ndo é a pessoa juridica que auferiu determinado rendimento, mas sim, a
renda por ela gerada. Assim, discordamos da interpretacdo adotada pela autoridade fiscal
(Solucdo de Consulta Interna Cosit n. 18/2013) ao defender que o 6nus do encargo para a
empresa brasileira ndo seria objeto do art. 72. Portanto, as sociedades estrangeira e
nacional ndo devem estar sujeitas ao imposto brasileiro calculado sobre o lucro da
empresa localizada no exterior e, dessa forma, como a legislagdo brasileira adota como
fato gerador os lucros aufe ridos no exterior, no nosso entendimento a aplicagdo do art.
72 bloqueia, conse quentemente, o art. 77 da Lei n. 12.973/2014.

Neste ponto, recorda-se que a jurisprudéncia, ainda que com fundamentos
distintos, é firme no sentido da supremacia das convencgdées e tratados tributdrios em relagao a
legislacdo interna ordinaria.

Com efeito, os lucros auferidos por essas empresas estdo sujeitos as regras
previstas no art. 72 dos tratados, que preveem que a competéncia para a tributacdo dos lucros de
uma pessoa juridica é exclusiva do pais de residéncia dessa pessoa juridica.
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Nesse sentido, entendo que a referida legislacdo viola o disposto no art. 7 dos
tratados brasileiros para evitar a dupla tributacdo, especificamente no caso do tratado assinado
com a Argentina:

ARTIGO VII
Lucros das empresas

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante so sdo tributdveis nesse
Estado, a ndo ser que a empresa exerga sua atividade no outro Estado
Contratante por meio de um estabelecimento permanente ai situado. Se a
empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros sdo tributaveis no
outro Estado, mas unicamente a medida em que sejam atribuiveis a esse
estabelecimento permanente.

2. Com ressalva das disposi¢cdes do paragrafo 3, quando uma empresa de um
Estado Contratante exercer sua atividade no outro Estado Contratante por meio
de um estabelecimento permanente ai situado, serdo atribuidos, em cada Estado
Contratante, a esse estabelecimento permanente, os lucros que obteria se
constituisse uma empresa distinta e separada, exercendo atividades idénticas ou
similares, em condi¢des idénticas ou similares, e transacionando com absoluta
independéncia com a empresa de que é um estabelecimento permanente.
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3. No calculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido deduzir
as despesas que tiverem sido feitas para a consecucdo dos objetivos do
estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direcdo e os encargos
gerais de administracdo assim realizados.

4. Nenhum lucro serd atribuido a um estabelecimento permanente pelo simples
fato de comprar bens ou mercadorias para a empresa.

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados
separadamente nos outros artigos da presente Convencado, as disposicdes desses
artigos nao serdo afetadas pelas disposicdes deste Artigo.

O dispositivo acima primeiramente atribui competéncia exclusiva ao pais de
residéncia da pessoa juridica, no caso Argentina, para tributar os lucros auferidos por empresas Ia
situadas, disposicdo que exclui a competéncia do pais de residéncia dos sdcios ou acionistas, no
caso o Brasil. Em um segundo momento, o dispositivo atribui competéncia cumulativa de ambos
os Estados Contratantes, na hipétese em que “a empresa exerca a sua atividade no outro Estado
Contratante por meio de um estabelecimento estdvel ai situado.”

A meu ver, tais fundamentos sdo suficientes para dar provimento ao recurso no
caso concreto.

Consequentemente, as demais matérias decorrentes (a exemplo da aplicacdo da
penalidade, inclusive no que diz respeito a concomitancia) perdem objeto, de modo que deixo de
me manifestar sobre as demais matérias controvertidas no recurso voluntario, em face do
provimento integral do mérito.

No que tange ao Recurso de Oficio, conforme amplamente divulgado ao longo
deste voto, ultrapassada a aplicacdao do tratado para evitar a dupla tributacdo, entendi que os
calculos e as questdes de direito foram bem apreciados pela DRJ, razdo pela qual entendo que a
decisdo deve ser mantida em sua integralidade em relacdo a questao de fundo por seus préprios
fundamentos, nos termos autorizados pelo §12 do art. 114 do RICARF:

Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérdado ou resolucdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspei¢do, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

()

§12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante: | - declara¢do de
concordancia com os fundamentos da decis3do recorrida; e Il — referéncia a simula
do CARF, devendo identificar seu nimero e os fundamentos determinantes e
demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de oficio e dou provimento ao
recurso voluntario para cancelar integralmente o auto de infracao.

E como voto.

Assinado Digitalmente
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Jeferson Teodorovicz

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, redator designado

O ilustre Relator, com um voto substancioso, o que lhe é peculiar, restou vencido
parcialmente, por voto de qualidade, por entender que o art. 72 dos Tratados Brasil — Argentina
veiculam norma de bloqueio a tributacao do IRPJ e CSLL. A seguir os fundamentos da corrente
vencedora, por voto de qualidade.

2. Como bem pontuou o Relator, o “cerne da questdo é, portanto, saber se os tratados
para evitar a dupla tributacdo impedem a aplicagdo das regras brasileiras de tributagdo,
estabelecidas em bases universais pela Lei n. 12.973/2014".

3. Destacou ainda, com razdo, que o “conflito entre tratados e as regras de tributagdo
em Bases Universais (TBU) é conhecida e bastante difundida, ndo havendo posicionamento
definitivo sobre o tema”. Todavia, inclinou-se na linha daqueles que “entendem que as regras
brasileiras aplicaveis as pessoas juridicas ndo possuem cardter antielisivo e, portanto, néo
estariam excetuadas as previsdes constantes em tratados”.

4, Assentou ainda, dentre outros fundamentos, que:

Apesar da redacdo utilizada, ndo houve qualquer alteracdao na materialidade do
fato econOmico submetido a tributacdo pelo IRPJ e pela CSL no regime de
tributacdo em bases universais instituido pela Lei n. 12973.

Nesse sentido, Alberto Xavier afirmou que “A expressdo utilizada na nova lei —
‘varcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta,
domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos” — é um mero
eufemismo que nada mais significa que o objeto da tributacGo continua a ser
(como no passado) os lucros das sociedades estrangeiras.” (XAVIER, Alberto.
Direito Tributdrio Internacional do Brasil. 82 Edi¢cdo. Rio de Janeiro: Forense, 2015.
p. 448).

[...] apesar de a lei utilizar a expressdo “a parcela do ajuste do valor do
investimento (...) equivalente aos lucros”, o substrato econdmico submetido a
incidéncia do IRPJ e da CSL no Brasil continua sendo o lucro apurado pela
sociedade controlada no exterior, ao contrario do que consignou a fiscalizacado ao
tecer comentarios sobre a legislacdo.

5. Pois bem. Inicialmente, necessario discorrer sobre a chamada norma CFC.

6. Denomina-se transparéncia fiscal internacional ou norma CFC (Controlled Foreing
Company), a legislacdo que imputa a sociedade residente investidora, antes de sua distribuicdo, os
lucros auferidos por suas coligadas ou controladas no exterior, com vistas a evitar o diferimento
do imposto (tax deferral) para o momento da distribuicdo®. “Esse regime, que vigora ha décadas
na legislacdo dos paises industrializados, foi concebido para atingir situacées de planejamento

4 TORRES, Heleno Taveira. Direito Tributario internacional: planejamento tributario e operag¢des transnacionais. Sdo
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 127.
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tributdrio internacional em que empresas residentes desviam para jurisdicdes com baixa ou
nenhuma tributacdo o lucro que naturalmente fluiria para o seu pais de residéncia™”.

7. Note-se que a discussdo referente ao art. 74 da MP n? 2.158-35/2001, embora
revogado, ainda permanece; pois o racional desse dispositivo fora mantido na Lei n° 12.973/2014.
Dai manter-se todo o debate em torno desse artigo.

8. Como observa o Ministro Gilmar Mendes®, em raz3o da antecipacdo da tributacdo
para um momento anterior ao da efetiva distribuicdo da renda para a empresa investidora fora
acrescentado o §22 ao art. 43 do Codigo Tributario Nacional, a fim de dispor que:

Art. 43. O impodsto, de competéncia da Unido, sébre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

(...)§ 22 Na hipdtese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei
estabelecerd as condigbes e 0 momento em que se dara sua disponibilidade,
para fins de incidéncia do imposto referido neste artigo. (Incluido pela Lcp n2 104,
de 2001)

9. Continua o Ministro Gilmar Mendes:

Veja-se, contudo, que, ao fim e ao cabo, o que esse tipo de legislacdo faz é
tributar a renda da empresa investidora brasileira, isto é, ela detalha como
realizar a valoracdao de um investimento realizado no exterior por intermédio de
uma empresa cujo controle ou influéncia significativa lhe pertence.
Independentemente da existéncia de uma finalidade de coibir elisdo fiscal, fato é
que se trata de uma norma doméstica que dispde como uma renda ha de ser
atribuida ao residente de seu pais, com base n? principio da universalidade.

[...]

A esse respeito, inclusive, a atual legislacdo brasileira de tributacdo de lucros
auferidos no exterior, a Lei 12.973, de 13 de maio de 2014, apesar de possuir
alguns dispositivos que a tornam, comparativamente a legislacdo anterior, menos
ampla, expressamente afirma que se trata de uma op¢ao pela tributacdo em
bases universais das pessoas juridicas brasileiras.

10. Considere-se ou ndo o art. 74 da MP n? 2.158-35/2001, uma norma CFC, o que
importa para a solugdo da controvérsia é que o STF considerou constitucional o referido
dispositivo legal, sem, todavia, conferir eficdcia erga omnes e efeitos vinculantes a essa
deliberacdo, a situacdao que envolve lucros auferidos no exterior por sociedades controladas
sediadas fora de paraisos fiscais, conforme elencado acima.

11. Ademais, a op¢ao pela construcdo de uma norma de tributacdo de lucros no
exterior mais ampla ou uma mais focada em arranjos impulsionados por questdes fiscais —
estrutura da norma CFC — ¢é questdo de politica tributaria; eventual descontentamento com o
escopo legislativo é matéria que ndo integra o contencioso administrativo.

> GODOI, Marciano Seabra de. A nova legislagdo sobre tributacdo de lucros auferidos no exterior (Lei 12.973/2014)
como resultado do didlogo institucional estabelecido entre o STF e os Poderes Executivo e Legislativo da Unido. (in)
ROCHA, Valdir de Oliveira (Coord.). Grandes questGes atuais do Direito Tributario. 182 vol. Sdo Paulo: Dialética, 2014,
p. 283.

® Voto vista do Ministro Gilmar Mendes no RE 870214, de 04/10/2024.
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12. Na visio de Marco Aurélio Greco’, o art. 74 da MP n2 2.158-35/2001, n3o possui
natureza antielisiva especifica, trata-se de “regra de tributacdo de acréscimo patrimonial, auferido
pela pessoa juridica brasileira em razao de evento ocorrido no exterior, o que resulta de
desdobramento do principio da universalidade, alcancando-se no Brasil o acréscimo de patriménio
de empresa brasileira, auferido por meio de sua controlada e coligada no exterior”.

13. Posicionamento semelhante é compartilhado por André Martins Andrade®. Para
este autor “a sistematica brasileira, por conseguinte, constitui-se em exemplo de legislacdo que
levou as ultimas consequéncias o principio da universalidade, introduzindo a tributacao dos lucros
produzidos no exterior pelo investimento originario no Pais, sem conceder o diferimento que
caracterizou a tributacdo em bases universais em outros sistemas legislativos, ressalvadas as
normas antielisiva inerentes a legislagao CFC”.

14. Nos termos do art. 14 da Lei n? 9.718/1998 , estdo obrigadas a apuragdo do lucro
real as pessoas juridicas que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do
exterior. Com efeito, devem manter escrituragdo com observancia das leis comerciais e fiscais e o
lucro liquido do exercicio deve ser apurado com observancia da Lei n? 6.404/1976, conforme
arts. 72 e 67 do Decreto-lei n? 1.598/1977:

Decreto-lei n? 1.598, de 1977

Art 72 - O lucro real serd determinado com base na escrituracdo que o
contribuinte deve manter, com observancia das leis comerciais e fiscais.

Art 67 - Este Decreto-lei entrard em vigor na data da sua publicacdo e a legislacao
do imposto sobre a renda das pessoas juridicas sera aplicada, a partir de 19 de
janeiro de 1978, de acordo com as seguintes normas:

(-]

Xl - o lucro liquido do exercicio devera ser apurado, a partir do primeiro exercicio
social iniciado apds 31 de dezembro de 1977, com observancia das disposicoes
da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976. [RIR/99: arts . 251 e 274] (Grifo
Nnosso)

15. O art. 248 da Lei das S/A, de igual forma, impde que os investimentos em coligadas
ou em controladas devem ser avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial nos seguintes
termos:

Art. 248. No balango patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas
ou em controladas e em outras sociedades que facam parte de um mesmo grupo
ou estejam sob controle comum serdo avaliados pelo método da equivaléncia
patrimonial, de acordo com as seguintes normas: (Redacdo dada pela Lei n?
11.941, de 2009)

| - o valor do patrimoénio liquido da coligada ou da controlada serd determinado
com base em balango patrimonial ou balancete de verificagdo levantado, com
observancia das normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no
maximo, antes da data do balango da companhia; no valor de patriménio liquido
ndo serdao computados os resultados ndo realizados decorrentes de negdcios com

! GRECO, Marco Aurélio; ROCHA, Sérgio André et all. Manual de direito tributario internacional. Sdo Paulo: Dialética,
2012, p. 395.

8 ANDRADE, André Martins de. A tributacdo universal da renda empresarial. Uma proposta de sistematizagdo e uma
alternativa inovadora. Belo Horizonte: Forum, 2008, p. 204-205.
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a companhia, ou com outras sociedades coligadas a companhia, ou por ela
controladas;

Il - o valor do investimento sera determinado mediante a aplicacdo, sobre o valor
de patrimbnio liquido referido no numero anterior, da porcentagem de
participacdao no capital da coligada ou controlada;

lll - a diferenca entre o valor do investimento, de acordo com o nimero Il, e o
custo de aquisicdo corrigido monetariamente; somente serd registrada como
resultado do exercicio:

a) se decorrer de lucro ou prejuizo apurado na coligada ou controlada;
b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos;

¢) no caso de companhia aberta, com observancia das normas expedidas pela
Comissao de Valores Mobiliarios.

§ 12 Para efeito de determinar a relevancia do investimento, nos casos deste
artigo, serdo computados como parte do custo de aquisicdo os saldos de créditos
da companhia contra as coligadas e controladas.

§ 22 A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverd elaborar
e fornecer o balanco ou balancete de verificacdo previsto no numero |I. (Grifo
Nnosso)

16. De acordo com o método da equivaléncia patrimonial (MEP), “as empresas
reconhecem a parte que lhes cabe nos resultados gerados por suas investidas no momento em que
tais resultados sdo gerados naquelas empresas, e ndo somente no momento em que sdo
distribuidos na forma de dividendos, como ocorre no método de custo. Portanto, o método da
equivaléncia patrimonial acompanha o fato econémico, que é a geracdo dos resultados e ndo a
formalidade da distribuicéo de tal resultado®. (Grifo nosso)

17. Nesse mesmo sentido também se posicionou o Ministro Gilmar Mendes ao tratar
do tema nos autos do RE 870.214, de 04/10/2024:

Em resumo, o MEP calcula o valor do investimento em empresa controlada ou
coligada no exterior consoante a participacdao da empresa brasileira na empresa
estrangeira, independentemente de efetiva distribuicdo da renda. Até entdo, a
aplicacdo do referido método ndo produzia consequéncias tributdrias, mas esse
cendrio foi alterado com a edi¢do da Medida Proviséria 2.158-34/35, de 2001. Na
didatica expressao do Ministro Nelson Jobim quando do julgamento da ADI 2.588,
“[a] legislagdio tributdria, com o objetivo de tornar eficaz a TRIBUTACAO EM BASES
UNIVERSAIS, tomou de empréstimo o regime da legislagdo comercial.” (Grifo
Nnosso)

18. Nessa mesma trilha, o Ministro Alexandre de Moraes abordou o tema nos autos do
RE 870.214, em decisdo de 04/10/2024:

Esta CORTE sedimentou o entendimento de que o Método da Equivaléncia
Patrimonial deve ser aplicado para apurar o lucro auferido pelas empresas
controladas. Nesse sentido, as consideragdes do Min.

°® GELBCKE, Ernesto Rubens; IUDICIBUS, Sérgio de; MARTINS, Eliseu; SANTOS, Ariovaldo dos. Manual
de contabilidade societaria: aplicavel a todas as sociedades: de acordo com as normas internacionais e do
CPC. 3. ed. Séo Paulo: Atlas, 2018. p. 566.
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NELSON JOBIM na ADI 2588/DF:

“Antes do exame dessas modificacdes, faz-se necessario uma rapida incursdo na
legislagcdo das sociedades an6nimas para precisar um método de contabilizacdo
por ela previsto.

A L. 6.404, em 1.976, introduziu o METODO DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL
(MEP) .

O MEP procura expressar, nos balancos, os vinculos entre empresas de um
mesmo GRUPO.

Consiste num método de avaliacdo dos chamados "investimentos relevantes" de
uma EMPRESA - dita INVESTIDORA — em suas COLIGADAS e CONTROLADAS.

O art. 248 da L. das SAs. o disciplina.
[...]

Em sintese, o MEP consiste em determinar o valor do investimento pela aplicacdo,
ao valor do patriménio liquido da INVESTIDA, da porcentagem de participacdo da
INVESTIDORA no capital social da mesma.

O MEP se aplica em todos os casos de CONTROLADAS”.

Ainda nessa trilha, veja-se trecho do voto do Min. DIAS TOFFOLI nos autos do RE
611.586/PR:

“Essa avaliacdo dos investimentos relevantes se dad pelo chamado Método de
Equivaléncia Patrimonial (MEP), por forca do art. 248 da Lei das Sociedades
An6nimas. Para fins societarios, a partir do MEP, o lucro auferido pela
coligada/controlada estrangeira é automaticamente registrado no balanco
societdrio da coligada/controlada brasileira.

A eventual distribuicdo desses lucros é irrelevante para se verificar o real
crescimento do lucro liquido da brasileira, considerado o regime de competéncia
Dessa forma, inegdvel que o acréscimo patrimonial obtido a partir do ajuste do
valor do investimento permanente é renda da empresa brasileira, tanto assim que
pode ser verificado a partir do método da equivaléncia patrimonial positiva, com
consequéncias comerciais no balanco da empresa brasileira.
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Beneficia-se, desse modo, a empresa brasileira dessa renda, uma vez que ha
repercussao no mercado financeiro, na proporcdo do investimento realizado”.

Conclui-se, portanto, que a nao utilizacdo do Método da Equivaléncia Patrimonial
importa privilégio anti-isonémico as empresas controladas, em violacdo direta as
disposicdes constitucionais.

Evidenciado o carater constitucional da controvérsia, cumpre agora analisar os
argumentos do Relator, atinentes a prevaléncia dos acordos internacionais.

Sobre esta questdo, manifesto adesdo ao posicionamento apresentado pelo
Eminente Min GILMAR MENDES.

Conforme delineado por S. Exa., é necessario registrar a relevancia dos tratados
internacionais tributarios como instrumentos fundamentais para garantir a
cooperacgdo entre as nacgdes e evitar a bitributacao. Dessa forma, o Brasil tem o
dever de honrar os acordos firmados, de modo a assegurar o cumprimento das
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obrigacBes internacionais e respeitando os principio da seguranca juridica e da
boa-fé.

Contudo, conforme destacado pelo llustre Ministro, ndo hd conflito entre a
legislacdo brasileira, mais especificamente a tributacdo prevista n2 art. 74 da MP
2.158-35/2001, e os tratados internacionais. A norma brasileira reflete o
acréscimo patrimonial da empresa controladora residente no Brasil, sem violar os
limites dos tratados, os quais intentam evitar exclusivamente a dupla tributacdo
juridica, e ndo a tributacdo decorrente de distintas situacdes econdmicas.

Além disso, conforme ressaltado, o sistema tributédrio brasileiro tem como base o
principio da universalidade, no qual o Brasil tem o direito de tributar as empresas
ou pessoas residentes no pais por todos os rendimentos auferidos,
independentemente de qual lugar tais lucros sejam gerados. Dessa forma, a
tributacdo imposta pelo Brasil estd em conformidade com os parametros
definidos pela OCDE, que ndo impede a tributacdo universal, desde que nao haja
sobreposicdo ilegal entre os sistemas tributarios.

Conforme aponta o llustre Min GILMAR MENDES, a OCDE reconhece a validade
das legislacbes CFC (Controlled Foreign Company)como mecanismos legitimos
para proteger a base tributdria nacional de cada pais.

Dessa forma, demonstrada a harmonia entre as normas tributdrias brasileiras e as
diretrizes internacionais e a compatibilidade do art. 74 da MP 2.158-35 com o
conceito de renda, acompanho o entendimento firmado pelo Eminente Ministro
GILMAR MENDES no sentido de reconhecer a legitimidade da incidéncia do IRPJ e
da CSLL sobre os lucros obtidos pela empresa controladora no Brasil, decorrentes
dos resultados gerados por suas empresas controladas localizadas no exterior.

19. O Ministro Nunes Marques também acompanhou a divergéncia instaurada pelo
Ministro Gilmar Mendes e abordou a questao nos autos do RE 870.214, nos seguintes termos:

Sobre a aplicabilidade dos tratados contra a dupla tributacdo, entendo relevante
destacar a importancia do respeito aos acordos internacionais firmados pelo
Estado Brasileiro, sobretudo em temas relacionados ao comércio exterior e a
tributacdo. As convencgdes internacionais tém por objetivo criar um ambiente de
negoécio mais favoravel para investimentos e, consequentemente, representam
importante mecanismo de promocado do desenvolvimento nacional.
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Eventual desrespeito as regras acordadas pelos Estados contratantes pode
ensejar, além da denuncia formal dos tratados, o nefasto cendrio de inseguranca
das relacGes econOmicas e internacionais, impactando na confiabilidade dos
investidores estrangeiros no ordenamento juridico patrio.

Por outro lado, também se mostra indispensavel um cuidado na invocacdo das
normas dos tratados, de forma a privilegiar uma correta observancia do seu
escopo, sujeitos abrangidos e parametros firmados, evitando-se, assim, o seu uso
indevido. Para além dos equivocos comuns de interpretacdo as normas
internacionais, deve-se ter especial atencdo a eventuais desvirtuamentos
decorrentes de planejamentos tributarios abusivos, inclusive, treaty shopping.

Considerando tais premissas, adiro as considera¢ées do Ministro Gilmar Mendes
quanto a inaplicabilidade do Acordo contra Bitributacdo ao caso concreto. De
fato, a demanda ora apresentada ndo se mostra abrangida no bojo de incidéncia
dos tratados. Explico.
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[...]

A doutrina especializada enumera alguns elementos essenciais para a aplicacao
dos tratados sob a perspectiva da dupla tributagdo juridica, sendo indispensavel
averiguar-se: (i) pluralidade de jurisdi¢des; (ii)identidade do sujeito passivo; (iii)
identidade do elemento material do fato gerador; (iv) identidade do imposto; e,
(v) identidade do periodo.

Em suma, sob a perspectiva juridica, observa-se a dupla tributacdo quando
presentes todos os elementos acima detalhados (pessoal, material e temporal).
Em tais situacbes, uma mesma pessoa juridica é tributada por dois Estados
contratantes em relacdo a determinada renda ou patrimonio num determinado
periodo.

Por outro lado, a dupla tributagao econdmica dispensa a identidade de todos os
elementos, recaindo, em regra, sob pessoas juridicas diversas. Nesse caso, duas
pessoas diferentes sdo tributadas em relacdo a mesma renda ou patrimonio. O
elemento de tangenciamento, portanto, recai sob a renda e ndo no sujeito
passivo.

Em recente publicacdo trazendo recomendacgGes direcionadas aos formuladores
de politicas publicas de natureza fiscal, a Conferéncia das Nac¢des Unidas sobre
Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), do qual o Brasil é Estado-membro,
explicitou a diferenciacdo entre os dois fenémenos, destacando que os tratados
tém por escopo, tdo somente, a protecdo contra a dupla tributacdo juridica.
Veja-se:

Por exemplo, nos termos dos DTTs, dividendos pagos por uma empresa a um
acionista estrangeiro podem ser tributados em ambos os Estados. Nessa situacao,
surge a dupla tributacao juridica, pois os dividendos sao tributados nas maos da
mesma pessoa — 0 acionista — tanto no Estado da empresa distribuidora (por
meio de retencdo na fonte) quanto no Estado de residéncia do acionista
estrangeiro, quando do recebimento.
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A dupla tributacdo econémica, por sua vez, ocorre porque a empresa no Estado
de origem ja pagou imposto de renda sobre seus lucros. Esses lucros (ja
tributados) sdo entdo distribuidos como dividendos e tributados novamente.
Nesse segundo caso, a mesma renda é tributada em momentos diferentes nas
maos de pessoas diferentes. Os DTTs tratam apenas da primeira forma de dupla
tributacdo. (traducdo livre, grifos acrescidos)

Sob a perspectiva da exagdo impugnada, entendo que inexiste situagcao
ensejadora de aplicacdo dos tratados, sob o angulo juridico, ante a diversidade
do elemento pessoal (i.e., pessoa juridica tributada).

Nesse sentido, o Estado Brasileiro estabeleceu, por meio de sua legislacao
domeéstica, a tributagdo da pessoa juridica controladora, em bases universais, de
renda considerada proépria, ainda que a fonte seja oriunda do exterior (i.e.,
artigo 74 da Medida Proviséria n® 2.158-35/2001). Mencionada previsdo legal —
cuja presuncao de constitucionalidade foi declarada pelo Supremo — ndo implica,
por si sé, qualquer violagdo a tratado ou dupla tributacdo juridica, eis que
dispOe, apenas, sobre a tributacio em ambito nacional da empresa
controladora.
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No caso, observa-se, na realidade, uma preocupacdo com a dupla tributacdo
econdmica da renda, ante a diversidade de circunstancias que poderiam resultar
na cobrancga de tributos para as empresas controladora e controladas (e.g., lucro,
dividendos, salarios etc.).

Ndo obstante reconhecer a legitimidade da preocupacdo e os potenciais impactos
negativos do ponto de vista negocial, sobretudo nas complexas cadeias dos
grupos econdmicos, este ndo é o escopo dos tratados contra dupla tributacado.
Revela-se invidvel antever — e ressalvar — toda a cadeia de potenciais tributacdes
do ponto de vista econdmico.

Nessa linha, a mitigacao dos efeitos da dupla tributacdo econémica traduz um
desafio de politica fiscal que deve ser enfrentado pela legislacio doméstica.
Assim, o Estado devera prever mecanismos de ajustes com intuito de combater
eventuais circunstancias que impactem negativamente suas empresas nacionais.
Nessa linha, cita-se, a titulo ilustrativo, o art. 87 da Lei n? 12.973/14 e o art. 26 da
Lei n. 9.249/95, os quais ja estabelecem instrumentos de compensacdo, aptos a
minimizar tal problematica, nos seguintes termos:

Lein212.973/14

Art. 87. A pessoa juridica podera deduzir, na proporcdo de sua participacdo, o
imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta,
incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinacdo do lucro real
da controladora no Brasil, até o limite dos tributos sobre a renda incidentes no
Brasil sobre as referidas parcelas.

Lei n. 9.249/95

Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro
real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos
lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
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§ 19 Para efeito de determinacdo do limite fixado no caput, o imposto incidente,
no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos
no exterior, sera proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
juridica no Brasil.

§ 29 Para fins de compensacdo, o documento relativo ao imposto de renda
incidente no exterior devera ser reconhecido pelo respectivo drgdo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto.

§ 32 O imposto de renda a ser compensado sera convertido em quantidade de
Reais, de acordo com a taxa de cambio, para venda, na data em que o imposto foi
pago; caso a moeda em que o imposto foi pago nado tiver cotacdo no Brasil, serd
ela convertida em délares norte-americanos e, em seguida, em Reais.

Oportuno, ainda, destacar que a antecipacdao da tributacdo diretamente na
empresa controladora traduz o escopo principal das regras de “empresas
estrangeiras controladas” ou controlled foreign companies (CFC). Sobre a matéria,
0s comentdrios anexos a Convencdo Modelo da OCDE legitimam a taxacdo
antecipada da pessoa juridica controladora, afastando, expressamente, a
aplicacdo do art. 7, paragrafo 1, dos Tratados. Pela sua pertinéncia, transcreve-se
o trecho correlacionado ao tema.
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Comentdrios ao art. 7, paragrafo 1, da Convencdo Modelo contra a Dupla
Tributacdo da OCDE.

14. O objetivo do paragrafo 1 é limitar o direito de um Estado Contratante de
tributar os lucros empresariais das empresas do outro Estado Contratante.
Conforme confirmado pelo paragrafo 3 do Artigo 1, o pardgrafo ndo limita o
direito de um Estado Contratante de tributar seus prdprios residentes sob as
regras estabelecidas em sua legislacdo doméstica sobre empresas estrangeiras
controladas, mesmo que esse imposto aplicado a esses residentes possa ser
calculado com base na parte dos lucros de uma empresa residente no outro
Estado Contratante que seja atribuivel a participacdo desses residentes nessa
empresa. O imposto assim cobrado por um Estado sobre seus proprios residentes
nao reduz os lucros da empresa do outro Estado e, portanto, ndo pode ser
considerado como tendo sido cobrado sobre tais lucros (grifos acrescidos,
traducdo livre).

Apesar de os comentarios a Convencdo Modelo da OCDE ndo serem vinculantes,
eles sdo uma importante fonte de interpretacdo do sentido e alcance da prépria
convengdo e, por consequéncia, orientam, suplementarmente, a aplicagdo de
tratados contra dupla tributacdo por tribunais e autoridades de Estados
Contratantes.

Tal pratica, alids, estd em consonancia com o art. 32 da Convencao de Viena sobre
o Direito dos Tratados — que dispGe sobre os meios suplementares de
interpretacdo de tratados internacionais — incorporado ao ordenamento patrio
por meio do Decreto n. 7.030/2009. Sendo assim, podem ser considerados como
verdadeiros instrumentos de soft law, eis que traduzem as diretrizes
majoritariamente aceitas pela comunidade internacional sobre a interpretacdo e
aplicacdo dos tratados.

Por fim, pontuo que a sistematica do art. 74 da Medida Provisdria 2158-35/2001,
de fato, se diferencia de uma tipica norma antielisiva, ante seu carater abrangente
de antidiferimento. Entretanto, a norma traduz uma opcado politica de modelo de
gestdo fiscal relacionado a tributacdo internacional pelo Estado brasileiro.

20. Nesse contexto, a meu ver, ndo se sustenta o argumento de que a sociedade
investidora nao adquire disponibilidade econémica ou juridica sobre os lucros das sociedades
controladas ou coligadas.

21. Afinal, conforme salienta Marciano Godoi'°, “se é o proprio direito privado (Lei das

Sociedades por Agdes, art. 248) que em determinados casos obriga as sociedades investidoras a
reconhecerem em seu patriménio o resultado positivo decorrente de investimentos antes mesmo
da distribuicdo dos lucros das sociedades investidas, o regime fiscal de imputacdo de lucros
baseado na equivaléncia patrimonial ndo contraria a antiga regra (vigente desde do Decreto-lei
1.598, de 1977) de que o “lucro real” a ser tributado pelo imposto de renda é aquele que parte da
apuracao do lucro liquido do periodo apurado com observdncia das leis comerciais”.

22. Ademais, continua Godoi, “ndo é razoavel pensar que o direito societdrio possa
impor as sociedades (normas de ordem publica que é excecdo no direito privado) refletir em seu

' GODOI, Marciano Seabra de. A nova legislacéo sobre tributacéo de lucros auferidos no exterior (Lei
12.973/2014) como resultado do didlogo institucional estabelecido entre o STF e os Poderes Executivo e
Legislativo da Unido. (in) ROCHA, Valdir de Oliveira (Coord.). Grandes questdes atuais do Direito Tributario. 182 vol.
Sdo Paulo: Dialética, 2014, p. 287.
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balanco um acréscimo patrimonial sobre o qual essas mesmas sociedades ndo tenham adquirido
qualquer disponibilidade econémica ou juridica”.

23. Conforme afirma André Martins de Andrade®, “a equivaléncia patrimonial é um
método de avaliacdo de ativos. Pois é pela avaliacdo de seus ativos e passivos que a sociedade
apura a existéncia de lucro ou prejuizo em um determinado periodo de tempo. O lucro, a traduzir
acréscimo patrimonial indicativo da disponibilidade juridica ou econdmica da renda, nada mais é
do que o resultado da variacdo ocorrida na avaliacdo de ativos e passivos no inicio de um dado
periodo e no final do mesmo periodo”.

24, Note-se que segundo o art. 43 do CTN, o imposto de renda tem como fato gerador a
aquisicao da disponibilidade econ6mica ou juridica de renda ou proventos de qualquer natureza, é
dizer, ndo se exige que seja econdmica e juridica:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacao
de ambos;

I - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior. (Grifo nosso)

25. Verifica-se, pois, que os lucros produzidos pela controlada ou coligada no exterior
“geram acréscimo patrimonial na pessoa juridica brasileira, passivel, portanto, de tributacdo no
Brasil em que pese a producao deste acréscimo patrimonial ter-se dado em territorio estrangeiro
e independente de sua distribuicdo™”. Eis a esséncia da tributacdo em bases universais.

26. O art. 23 do Decreto-Lei n? 1.598/1977, ao tratar da equivaléncia patrimonial, no
gue interessa ao caso, dispoe:

Art. 23 - A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou
reducdo no valor de patrimoénio liquido do investimento, ndo sera computada na
determinacgdo do lucro real. (Redacdo dada pelo Decreto-lei n2 1.648, de 1978).

Paragrafo unico. N&o serdo computadas na determinacdo do lucro real as
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da reducao dos valores de
que tratam os incisos Il e Ill do caput do art. 20, derivados de investimentos em
sociedades estrangeiras que ndo funcionem no Pais. (Redacdo dada pela Lei n?
12.973, de 2014) (Grifo nosso)

27. O art. 25 da Lei n2 9.249/1995, nessa mesma linha, assenta que os resultados da
avaliacdo dos investimentos no exterior pelo MEP continuardao ter o tratamento previsto na
legislacdo de regéncia, qual seja, o previsto no Decreto-lei n? 1.598/1977 (§692); todavia, sem
prejuizo da tributacdo dos lucros auferidos por controladas (§22) e coligadas (§32) no exterior, a
gual se da via MEP.

u ANDRADE, André Martins de. A tributacdo universal da renda empresarial. Uma proposta de sistematizagdo e uma
alternativa inovadora. Belo Horizonte: Forum, 2008, p. 211.
12 ANDRADE, André Martins de. A tributacgdo universal da renda empresarial. Uma proposta de sistematiza¢do e uma
alternativa inovadora. Belo Horizonte: Forum, 2008, p. 203.
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Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serao
computados na determinacdo do lucro real das pessoas juridicas correspondente
ao balango levantado em 31 de dezembro de cada ano.

[...]

§ 22 Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil serdo computados na apuracado do lucro
real com observancia do seguinte:

| - as filiais, sucursais e controladas deverdao demonstrar a apurag¢ao dos lucros
que auferirem em cada um de seus exercicios fiscais, segundo as normas da
legislacdo brasileira;

Il - os lucros a que se refere o inciso | serdo adicionados ao lucro liquido da matriz
ou controladora, na proporcdao de sua participacdo aciondria, para apuracdo do
lucro real;

Il - se a pessoa juridica se extinguir no curso do exercicio, devera adicionar ao seu
lucro liquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do
balanco de encerramento;

IV - as demonstracdes financeiras das filiais, sucursais e controladas que
embasarem as demonstracdes em Reais deverdo ser mantidas no Brasil pelo
prazo previsto no art. 173 da Lei n25.172, de 25 de outubro de 1966.

[...]

§ 39 Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas juridicas
domiciliadas no Brasil serdo computados na apuracdo do lucro real com
observancia do seguinte:

§ 62 Os resultados da avaliacdo dos investimentos no exterior, pelo método da
equivaléncia patrimonial, continuardo a ter o tratamento previsto na legislacdo
vigente, sem prejuizo do disposto nos §§ 19, 22 e 32, (Grifo nosso)

28. Observe-se que no caso de investimento em pessoas juridicas residentes no Brasil
exclui-se o resultado positivo da equivaléncia patrimonial do lucro tributdvel do investidor com
vistas a evitar dupla tributacdo. Se ndo houvesse tal exclusao a parcela do resultado tributado na
investida seria novamente tributada na investidora, porquanto ambas sado residentes brasileiras.
Ademais, o art. 10 da Lei n? 9.249/1995, isentou os lucros e dividendos apurados com base nos
resultados a partir de janeiro de 1996 para pessoas juridicas residentes no Brasil.

29. Situacdo diversa ocorre no caso de investimento em pessoas juridicas domiciliadas
no_exterior. Antes da Lei n? 9.249/1995, em que vigorava o principio da territorialidade, os
resultados positivos de investimentos no exterior avaliados pelo MEP n3do estavam sujeitos a
tributacdo no Brasil. Com o advento da referida Lei n? 9.249/1995 e, principalmente, pela
alteracdo promovida pela MP n? 2.158-35/ 2001, que introduziu o principio da universalidade de
forma efetiva, os lucros auferidos no exterior por controladas de pessoas juridicas domiciliadas no
Brasil devem ser “computados na apuracdo do lucro real” (art. 25, §§ 22 e 32), mediante a técnica
da adicao.

30. Em sintese, a legislacdo anterior (Lei n? 9.532/1997) considerava o pagamento ou
crédito dos lucros como momento da ocorréncia do fato gerador (disponibilidade econémica e
regime de caixa). O art. 74 da MP n? 2.158-35/2001, com vistas a atribuir efetividade ao principio
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da universalidade, atribuiu novo aspecto temporal para a regra matriz de incidéncia do IRPJ e CSLL
incidentes sobre os lucros auferidos no exterior, o que é permitido via lei ordinaria/MP; com
efeito, deslocou a ocorréncia do fato gerador para o momento do fechamento do balanco no
exterior (disponibilidade juridica e regime de competéncia), de acordo com o sistema
constitucional tributdrio em relagao aos investimentos sujeitos a equivaléncia patrimonial. Tal
sistematica foi mantida com a Lei n2 12.973/2014.

31. Nessa mesma trilha, Marco Aurélio Greco™ sustenta que a sistematica prevista no
art. 74 da MP n? 2.158-35/2001 “é plenamente compativel com o ordenamento juridico
brasileiro” e “ndo desborda o conceito constitucional de renda ou provento, sendo compativel
com o disposto no art. 43 do Cédigo Tributario Nacional”.

32. Segundo o autor, partindo da intepretacdo dos incisos do referido art. 43, “na
medida em que o lucro gerado no exterior aumenta o patriménio da empresa brasileira
positivamente, posto que o valor da participagdo societdria passa a ser maior, tal aumento de
patrimonio configura quando menos um provento auferido pela pessoa juridica brasileira, a
justificar a sua tributacao por IRPJ e CSLL”. Continua o autor:

Num comentdrio singelo, [...] uma avaliacdo do patriménio da brasileira no dia
seguinte a data do balanco da estrangeira que tiver apurado seus lucros,
certamente (em funcdo dessa participacdo societdria) apontara um valor maior do
que ela teria na véspera do seu reconhecimento no balanco da estrangeira. A
rigor, a participagdo societaria titularizada pela brasileira passa a valer mais por
existirem lucros reconhecidos no balango da controlada ou coligada, ainda que
nao distribuidos.

Tanto é real esse aumento de patrimOnio que a eventual alienacdo dessa
participacdo societdria e sua posterior recompra, ja sem os lucros, pode
configurar operacdo dividend washing, censurada pela jurisprudéncia estrangeira.
(Grifo nosso)

33. Na mesma linha, Marciano Godoi'* considera que, “apds a LC 104, o art. 43 do CTN
autoriza que o legislador ordinario promova a imputacdo a pessoa juridica residente dos lucros
auferidos por entidades estrangeiras investidas, nos casos em que o investimento deve ser,
segundo o direito privado, avaliado segundo o método da equivaléncia patrimonial”.

34. Verifica-se, pois, que o art. 74 da MP n2 2.158-35 deslocou a ocorréncia do fato
gerador para o momento do encerramento do balanco no exterior (disponibilidade juridica e
regime de competéncia), de acordo com o sistema constitucional tributario em relacdo aos
investimentos sujeitos a equivaléncia patrimonial. Tendo em vista que o lucro produzido no
exterior pela controlada/coligada repercute no resultado da controladora/coligada no Brasil,
aumentando-lhe o patriménio, posto que o valor da participacdo societdria passa a ser maior, tal
aumento de patrimonio justifica a tributacdo pelo IRPJ e CSLL.

¥ GRECO, Marco Aurélio; ROCHA, Sérgio André et all. Manual de direito tributario internacional. S&o
Paulo: Dialética, 2012, p. 394-395.

Y GODOI, Marciano Seabra de. A nova legislacéo sobre tributagédo de lucros auferidos no exterior (Lei
12.973/2014) como resultado do didlogo institucional estabelecido entre o STF e os Poderes Executivo e
Legislativo da Unido. (in) ROCHA, Valdir de Oliveira (Coord.). Grandes questdes atuais do Direito Tributério.
18° vol. Sdo Paulo: Dialética, 2014, p. 286.
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35. Acrescente-se ainda que, ao considerar o balan¢o da pessoa juridica no exterior -
balanco da controlada - como momento da disponibiliza¢Go do lucro, impede-se que a tributacdo
fique sob a discricionariedade da pessoa juridica residente no Brasil.

36. Pois bem. Os resultados auferidos em paises com os quais o Brasil celebrou acordos
para evitar a dupla tributacdo sdo objeto de regras especiais dispostas nas préprias convencdes
internacionais. Nesse sentido, as disposicdes do art. 98 do CTN, segundo as quais os tratados e as
convencgodes internacionais revogam ou modificam a legislacdo tributaria e serdo observadas pela
que lhes sobrevenha, prevalecem sobre as normas fixadas pela legislacdo interna brasileira,
mesmo nos casos em que as convengdes sejam anteriores a Lei n? 9.249/1995, em razdo do
critério da especialidade dos tratados e ndo pelo critério de antiguidade da norma juridica. Desse
modo, os acordos/tratados somente podem ser modificados, denunciados ou revogados por
mecanismos proéprios do Direito dos Tratados.

37. Esse é inclusive o posicionamento adotado pela Receita Federal na Solugdo de
Consulta Cosit 18, de 2013. Veja-se:

Convém observar que os resultados auferidos em paises com os quais o Brasil
possui acordos para evitar a dupla tributacdo sdo objeto de regras especiais
dispostas nas proprias convencdes internacionais. Sobre tal matéria, cumpre
lembrar as disposicGes do art. 98 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Codigo Tributario Nacional CTN), segundo as quais os tratados e as convencgdes
internacionais revogam ou modificam a legislacdo tributaria e serdo observadas
pela que lhes sobrevenha.

[...]

Entende-se, dessa forma, que as disposicdes dos acordos para evitar a dupla
tributacdo sobre a renda devem ser aplicadas em detrimento daquelas fixadas
pela legislacdo interna brasileira, mesmo nos casos em que as convengdes sejam
anteriores a Lei n? 9.249, de 1995, pois a prevaléncia dos tratados ocorre pelo
critério da especialidade e ndo pelo critério de antiguidade da norma juridica.
Desse modo, os acordos podem ser modificados, denunciados ou revogados
somente por mecanismos proprios do Direito dos Tratados.

38. Ocorre que no caso em anadlise nao ha falar-se em aplicacdo de tratados, vez que a
matéria tributavel pelo revogado art. 74 da MP n2 2.158-35/2001 e pela Lei n? 12.973/2014, é o
acréscimo patrimonial - lucro auferido no exterior - da empresa residente no Brasil e ndo da
empresa residente no exterior.

39. Nesse mesmo sentido, segundo Marco Aurélio Greco™, “uma vez gue o referido art.
74 estabelece a tributacdo de uma variacdo positiva de um patrimonio da empresa brasileira, ndo
haveria base para se falar em bloqueio da tributacdo prevista neste dispositivo em funcdo da
aplicacdo do artigo 72 das convencgodes internacionais tributarias assinadas pelo Brasil, ja que, em
nenhum momento, se estaria tributando lucros da empresa residente no outro pais. [...] mesmo
nos casos em que determinada convencao prevé a isencdo de dividendos pagos para residentes e
domiciliados no Brasil, ndo estaria afastada a tributacdo do artigo 74, uma vez que [...] esta regra
prevé a tributacdo de um acréscimo patrimonial ocorrido no Brasil e ndo do resultado ainda ndo
distribuido pela empresa estrangeira”.

* GRECO, Marco Aurélio; ROCHA, Sérgio André et all. Manual de direito tributario internacional. Sao
Paulo: Dialética, 2012, p. 407-408.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

ACORDAO 1101-001.965 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

40.

41.

42.
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A propdsito, oportuno transcrever o trecho Solugao de Consulta Cosit 18, de 2013, ,
gue elenca os comentdrios ao art. 72 da Convencao-Modelo, pela Comissdao de Assuntos Fiscais da
OCDE, no sentido de que o §12 do art. 72 do Tratado “ndo limita o direito de um Estado
Contratante tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas
no exterior encontradas em sua legislacdo interna, ainda que tal tributo, imposto a esses
residentes, possa ser computado em relacdo a parte dos lucros de uma empresa residente em
outro Estado Contratante atribuida a participacdo desses residentes nessa empresa”. Veja-se:

Ao final,

Solucdo de Consulta Interna n2 18 Cosit, de 2013

26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados pelo
Brasil para evitar a dupla tributacdo que seguem o modelo da OCDE e a legislacao
sobre a tributacdo de lucros de controladas e coligadas no exterior, é importante
destacar o Comentario da prépria OCDE sobre o Paragrafo 12 do Artigo 7 da
Convencdo Modelo (tradugao livre):

“10.1 O propdsito do §1° é tracar limites ao direito de um Estado Contratante
tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O pardgrafo
ndo limita o direito de um Estado Contratante tributar seus residentes com base
nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em
sua legislacdo interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa
ser computado em relagcdo a parte dos lucros de uma empresa residente em
outro Estado Contratante atribuida a participacdo desses residentes nessa
empresa. O tributo assim imposto por um Estado sobre seus prdprios residentes
ndo reduz os lucros da empresa de outro Estado e ndo se pode dizer, portanto, que
teve por objeto tais lucros.”

27. Conforme exposto pela OCDE, ndao seriam os lucros da sociedade investida
tributados pelo Estado de residéncia dos sdcios, mas os lucros auferidos pelos
préprios sdcios, em que pese na apuracdo da base de cdlculo tributdvel seja
utilizado como referéncia o valor dos lucros auferidos pela sociedade sediada no
outro Estado. Portanto, o paragrafo 12 ndo visa impedir o Estado de residéncia
dos soécios de tributar a renda obtida por intermédio de sua participacdo em
sociedades domiciliadas no exterior. (Grifo nosso)

conclui a referida Solugdo de Consulta:

[...] a aplicagdo do disposto no art. 74 da MP n2 2.15835, de 2001, nao viola os
tratados internacionais para evitar a dupla tributagao pelas seguintes razdes:

34.1. a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo
qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributagao
de lucros; 34.2. o Brasil ndo esta tributando os lucros da sociedade domiciliada
no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos préprios sécios brasileiros; e

34.3. a legislacao brasileira permite a empresa investidora no Brasil o direito de
compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim, eliminada a dupla
tributagao, independentemente da existéncia de tratado. (Grifo nosso)

A respeito da Solucdo de Consulta Cosit 18, de 2013 oportuno a reflexao a seguir.

Segudo Alberto Xavier'®, “o procedimento de celebracdo dos tratados comporta
trés fases: a fase preparatdria ou das negociacdes, a fase constitutiva ou da celebracdo e a fase

¢ XAVIER, Alberto. Direito Tributario internacional do Brasil. 62 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 105.
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integrativa de eficacia, ou da promulgacdo”. Interessa-nos, neste ponto, a primeira fase, a
preparatéria ou das negociacdes. Segundo o autor:

A fase preparatdria ou das negociagGes inicia-se com a_intervencao de agentes do
Poder Executivo e termina com a autenticagdo, ou seja, o ato pelo qual as partes
declaram concluido o processo de formulagcdo do acordo e que tem como
objetivo pratico fixar o texto que sera submetido a ratificagao.

44, No caso dos tratados para evitar dupla tributacdo, na fase preparatdria ou das
negociacdes ha um extenso e cuidadoso processo de negociacdo, com participacdo ndo sé de
diplomatas, mas de funcionarios das respectivas administracdes tributarias, no caso do Brasil a
Receita Federal, de modo a conciliar interesses e elaborar um instrumento que atinja os objetivos
de cada Estado. Nesse sentido, ja se pronunciou o STF nos autos do RE 460.320, de 05/08/2020.
Veja-se:

No caso especifico dos tratados para evitar a dupla tributacdo — como o acordo
internacional em comento —, o Professor Klaus Vogel ensina, em cldssico estudo,
gue constituem meio pelo qual os Estados partes se obrigam reciprocamente a
nao exigir, no todo ou em parte, tributos reservados ao outro Estado, criando
verdadeira restricao ao direito tributdrio interno [...].

Assim, tais acordos internacionais demandam um extenso e cuidadoso processo
de negociagao, com participacdo nao soé de diplomatas, mas de funcionarios das
respectivas administracdes tributdrias, de _modo a conciliar_interesses e a
concluir instrumento que atinja os objetivos de cada Estado, com o menor custo
possivel para sua respectiva receita tributdria.

Essa complexa cooperacao internacional é garantida essencialmente pelo pacta
sunt servanda. (Grifo nosso)

45. Verifica-se, pois, que a Administracao Tributdria brasileira - Receita Federal - que
participou das negociacbes dos Tratados com vistas a conciliar interesses e elaborar um
instrumento que atingisse os objetivos tanto do Brasil quanto do outro Estado é a mesma que se
pronuncia na Solu¢do de Consulta n? 18 Cosit, de 2013, e explicita que a interpretacao da regra
negociada com outro Estado é no sentido de que: i) a norma interna incide sobre o contribuinte
brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a
tributacdo de lucros; ii) a hipdtese ndo é de tributacdo dos lucros da sociedade domiciliada no
exterior, mas dos lucros auferidos pelos préprios sécios brasileiros.

46. N3ao seria razodvel que a administracdo tributaria brasileira negociasse o teor do
Tratado com outro Estado de uma forma e o interpretasse de forma diversa no ambito interno,
ainda mais quando essa interpretacgdo é corroborada pela OCDE.

47. Nesse sentido, o Ministro Gilmar Mendes, nos autos do RE 870214, de 04/10/2024,
também citou o posicionamento da OCDE sobre o tema. Veja-se:

N3o se ignora, contudo, que efetivamente existe (ou existia) uma duvida se o art.
72 do Modelo de Convengao da OCDE impediria a aplicacdo de legislagbes do tipo
CFC por parte do estado de residéncia da empresa investidora. Em razdo dessa
duvida, enorme celeuma se instalou especialmente aqui no Brasil diante da
maneira ampla e irrestrita que o art. 74 da MP 2.158-35 foi desenhado, o qual é
demasiadamente amplo para ser considerada uma norma antielisiva. Vozes como
a de Sérgio André Rocha defendem que o art. 72 do Modelo de Convencgdo da
OCDE estabeleceria uma regra de bloqueio, a proibir a tributacdo desse mesmo
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lucro pela legislagdo brasileira, (ROCHA, Sérgio André. Tributacdo de Lucros
Auferidos por Controladas e Coligadas no Exterior. S3o Paulo: Quartier Latin,
2022, p. 177).

Entretanto, ao_menos no ambito da OCDE, essa disputa parece ter sido
esclarecida, eis que os Comentarios ao Modelo de Convencdo da OCDE foram
atualizados para expressamente dispor gue:

81. Um numero significativo de paises adotou disposicGes de empresas
estrangeiras controladas para tratar de questdes relacionadas ao uso de empresas
de base estrangeira.

Embora a concepcao deste tipo de legislacao varie consideravelmente entre os
paises, uma caracteristica comum _destas regras, que agora sdo
internacionalmente reconhecidas como um instrumento legitimo para proteger a
base tributavel nacional, é que resultam em um Estado Contratante tributar os
seus residentes sobre o rendimento atribuivel a sua participacdo em certas
entidades estrangeiras. Algumas vezes foi argumentado, com base em certa
interpretacdo das disposi¢cGes da Convencdo, como o paragrafo 1 do Artigo 7 e o
paragrafo 5 do Artigo 10, que essa caracteristica comum da legislacdo de
sociedades estrangeiras controladas entrava em conflito com essas disposicoes.
Uma vez que tal legislacio faz com que o Estado tribute os seus préprios
residentes, o n.2 3 do artigo 1.2 confirma que ndao entra em conflito com as
convencbes fiscais. A mesma conclusdo deve ser alcancada n? caso de
convengdes que ndo incluam uma disposicdo semelhante ao n.2 3 do artigo 1.9;
pelas razdes explicadas nos paragrafos 14 do Comentario sobre o Artigo 7 e 37 do
Comentario sobre o Artigo 10, a interpretacdo de que estes Artigos impediriam a
aplicacdo de disposicdes de empresas estrangeiras controladas ndo esta de
acordo com o texto do pardgrafo 1 do Artigo 7 e o paragrafo 52 do artigo 10.
Também ndo se aplica quando estas disposicées forem lidas em seu contexto.
Assim, embora alguns paises tenham considerado util esclarecer expressamente,
em suas convencgdes, que a legislacdao de sociedades estrangeiras controladas
ndo conflitava com a Convencdo, tal esclarecimento ndo é necessario. E
reconhecido que a legislacdo de sociedades estrangeiras controladas estruturada
desta forma ndo é Plenario Virtual - minuta de voto - 04/10/2024 contréria as
disposicGes da Convencdo.” (realce atual) (OCDE, ‘2017 Update to the OECD
Model Tax Convention’, Paris: OCDE, 2017, p. 53-54.)

Veja-se, portanto, que a propria OCDE peremptoriamente afirma que o art. 72 do
seu modelo de convencdo nao impede a aplicacdo de qualquer tipo de legislacao
de tributacao de lucros no exterior porque, nessa situacdo, o que ocorre é uma
tributacdo pelo estado de seus proprios residentes, com base no principio da
universalidade. (Grifos do original)

48. Oportuno registrar ainda que os tratados para evitar dupla tributacdo se destinam
a evitar a dupla tributag3o juridica e n3o econdmica. Segundo Sérgio André Rocha®’:

[...] aidentificacao da dupla tributacdo juridica é feita mediante a aplica¢do da
regra das quatro identidades, de forma que somente se verificaria a ocorréncia
do fenébmeno em se identificando que paises distintos, no exercicio de sua

' ROCHA, Sergio André — Interpretagdo dos tratados para evitar a bitributacao da renda. 22 ed. Sao Paulo:
Quartier Latin, 2013, p. 25-26.
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soberania fiscal, estdo a tributar o mesmo sujeito passivo, sobre um mesmo
suposto _fdatico, mediante a imposicdo de tributos com materialidades
compardveis e em relacdo a um mesmo periodo de tempo.

Esse critério encontra-se, inclusive, refletido na definicdo de dupla tributacao
trazida pela Organizacdo para Cooperacdo e Desenvolvimento Econdmico
(OCDE) em seus comentarios a sua Convengdao Modelo sobre a tributagdo da
renda e do capital, segundo a qual a dupla tributacao internacional juridica seria
“a imposicao de tributos comparaveis em dois (ou mais) Estados sobre o mesmo
contribuinte em relagdo ao mesmo objeto e em periodos idénticos”.

A dupla tributagao juridica seria distinta da dupla tributagao econémica, na qual
uma mesma riqueza sofre a imposicao de tributos comparaveis, mas o sujeito
passivo da obrigacdo tributaria é diferente. (Grifo nosso)

49, Nessa mesma linha, o Ministro Gilmar Mendes no RE 970214, de 04/10/2024:

Cientes da imprecisdo da expressdao dupla tributacdo econbmica, fato é que
duvidas ndo ha de que os tratados contra dupla tributacdo se destinam a evitar a
verdadeira  dupla  tributacdo da renda transnacional, conhecida
internacionalmente como dupla tributacdo juridica. Desde a sua introducdo, o
Modelo de Convencdo da OCDE estatui que “[o]s principais objetivos do Modelo
de Convencao da OCDE sobre a Tributacdo da Renda e do Capital sdo fornecer um
meio de resolver, de forma uniforme, os problemas mais comuns que surgem no
campo da dupla tributacao juridica internacional”.

[...]

Nesse sentido, é forgcoso concluir que a aplicacdo do art. 74 da MP 2.158-35 nao
resulta em dupla tributacdo juridica, que é justamente o objeto de avenca entre
os Estados contratantes ao celebrar tratados tributarios. Isso porque quem esta
sendo tributado é a empresa investidora brasileira, relativamente aos
rendimentos auferidos por meio de um investimento no exterior. Ainda que
essa mesma renda seja objeto de tributacdo pela jurisdicdo onde a entidade
estrangeira encontra-se localizada, estar-se-ia diante de mera dupla tributacdo
econdmica, diante da diversidade de sujeitos. (Grifos do original)

50. Como se vé, na dupla tributagdo juridica tem-se a imposicdo de tributos
comparaveis em dois (ou mais) Estados sobre o mesmo sujeito passivo em relacdio ao mesmo
objeto e em periodos idénticos. Na dupla tributagdo econémica, por sua vez, uma mesma riqueza
sofre a imposicao de tributos comparaveis, mas o sujeito passivo da obrigacdao tributaria é
diferente.

51. Ressalte-se, todavia, que o principal propdsito do Modelo de Convencao Tributaria
sobre Rendimento e o Capital da OCDE é proporcionar meios para solucionar problemas na area
de dupla tributacao juridica internacional, conforme elencado nos “Comentarios da Organizagao
para Cooperacdo e Desenvolvimento Econdmico (OCDE):

1. A dupla tributacdo juridica internacional pode ser geralmente definida como a
incidéncia de impostos compardveis em dois (ou mais) Estados, sobre o mesmo
contribuinte, em relagdo ao mesmo objeto durante periodos idénticos. Seus
efeitos prejudiciais sobre a troca de bens e servicos e a movimentagdo de capital,
tecnologia e pessoas sdo tdo bem conhecidos que raramente se faz necessario dar
énfase a importancia da remoc¢do dos obstdculos apresentados pela dupla
tributacdo ao desenvolvimento de relagdes econdmicas entre paises.
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2.  H4 muito, os paises membros da Organizacdo para Cooperagio e
Desenvolvimento EconOmico reconhecem a conveniéncia de esclarecer,
padronizar e confirmar a situacdo fiscal de contribuintes que exercam atividades
comerciais, industriais, financeiras, ou de qualquer outro tipo, em outros paises
por meio da aplicacdo por todos os paises de solugdes comuns para casos
idénticos de dupla tributacao.

3. Este é o principal propdsito do Modelo de Convencdo Tributaria sobre
Rendimento e o Capital da OCDE, que proporciona meios para solucionar de
maneira uniforme os problemas mais comuns que surgem na drea de dupla
tributacdo juridica internacional. Conforme recomendacdo do Conselho da OCDE,
0s paises membros ao concluir ou revisar convencgdes bilaterais, deverdao observar
esta Convencdo Modelo, segundo a interpretacdo apresentada nos Comentdrios e
levar em consideracdo as ressalvas ali contidas, devendo suas autoridades
tributarias seguir os Comentdrios, conforme de tempos em tempos modificados, e
segundo suas observaces ali contidas, quando da aplicacdo e interpretacdo das
disposicGes de suas convencgles tributarias bilaterais baseadas na Convencao
Modelo. (Grifo nosso)

52. Heleno Torres™® também observa que “0 Modelo [OCDE] n3o possui a intencdo de
resolver o problema da “dupla tributacdo econdmica” e que os Estados, caso desejem fazé-los,
devem procurar mecanismos aptos através de negociac¢des bilaterais, independentes da referida
convengao”.

53. No caso dos autos, a imposicao tributdria ndo recai sobre o mesmo contribuinte,
porquanto se trata de contribuintes diversos, a controlada, residente no exterior e a controladora,
residente no Brasil, o que afasta a possibilidade de dupla tributacdo juridica.

54. No ambito do Carf, recente decisdo da CSRF, por voto de qualidade, o que
demonstra que a matéria ndo é pacifica, também é no sentido de que o art. 72 ndo regula a
tributacdo dos lucros das empresas por parte do pais de residéncia.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2006, 2007, 2008

LUCROS DE CONTROLADAS NO EXTERIOR. TRATADOS INTERNACIONAIS
CELEBRADOS PELO BRASIL QUE CONTENHAM CLAUSULA COM BASE NO ARTIGO
72 DA CONVENCAO MODELO DA OCDE. COMPATIBILIDADE COM O ARTIGO 74 DA
MP 2.158-35/2001.

N3o existe conflito entre o artigo 74 da Medida Proviséria 2.158-35/2001 com os
tratados que contenham cldusula erigida com base no art. 72 da Convencao-
Modelo da OCDE, uma vez que este dispositivo nao regula a tributacao dos lucros
das empresas por parte do seu pais de residéncia, ainda que tais lucros possam
decorrer de lucros apurados por controladas residentes no outro pais signatario
do acordo internacional. [Ementa]

[..]

Enfim, atribuir ao artigo 7 o sentido de bloquear normas CFC, em especifico o art.
74 da MP 2.158-35, como pretende o contribuinte, é deixar o Brasil, no pior dos
mundos em termos de regulacdo da tributacdo das rendas em contexto

¥ TORRES, Heleno Taveira. Pluritributacéo internacional sobre as rendas das empresas. 22 ed. rev. atual. e
ampl. S&o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 406.
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internacional. De um lado, o modelo OCDE é estruturado para centrar a
tributacdo no critério da residéncia em detrimento da fonte e, desse modo,
favorecer os paises mais desenvolvidos exportadores de capital, que rigidamente
defendem sua posicao politica na formulacdo desses tratados e na aplicacdo das
suas legislacdes CFC, no cendrio interno e internacional. De outro, nas situacdes
nao usuais em que o Brasil figura na posicao de exportador de capital, busca-se
afastar a sua jurisdicao tributdria por meio de uma “interpretacao” deturpada dos
tratados. [trecho do acérd3o] (Acérddo n2 9101-006.885, de 02/04/2024; Redator
designado Guilherme Adolfo dos Santos Mendes)

55. O colegiado, todavia, por voto de qualidiade, alinhou-se a corrente no sentido de
que a aplicagdo da Lei n? 12.973/2014 ndo viola os tratados internacionais celebrados com base
na Convengdao-Modelo da OCDE destinados a evitar a dupla tributagdo, porquanto a matéria
tributdvel é o lucro da residente brasileira.

Conclusao

56. Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdrio em relacdo a matéria.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior

DECLARACAO DE VOTO

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior

Trata-se de declara¢dao de voto para explicitar minha mudanca de posicionamento
em relagcdo a multa isolada sobre estimativa no caso de concomitancia.

Multa isolada sobre estimativa

2. Alega a recorrente impossibilidade de concomitancia entre a multa de oficio e a
multa isolada.

3. Conforme a autoridade fiscal, a falta de recolhimento das estimativas mensais de
IRPJ e CSLL em 2016 e 2017 sujeitou o contribuinte a multa isolada de 50%, prevista no art. 44, Il,
“b”, da Lei n2 9.430/96. A adi¢do dos lucros da controlada Natura Argentina aos resultados da
Natura S/A alterou a base de calculo, eliminou prejuizos fiscais e bases negativas de CSLL e revelou
pagamento a menor, o que motivou a lavratura dos autos de infracdo.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE
IRPJ E CSLL, NO ANO-CALENDARIO 2016 E 2017.

[..]

A falta do pagamento de IRPJ e da CSLL devidos mensalmente por estimativa esta
sujeita a multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago, conforme disposto
no artigo 44 da Lei n2 9.430/96, inciso I, alinea b, com a redacdo dada pelo artigo
14, da Lei n? 11.488, de 15/06/2007, in verbis:
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A referida adicdo aos lucros realizada de oficio, ocorrida nos anos-calenddrio 2016
e 2017, devido a variagcdo do investimento registrada no Brasil, em face da
participacdo societdria detida na controlada Natura Argentina, ocasionou
eliminacdo dos saldos de prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa de CSLL a
compensar em periodos subsequentes, razao pela qual intima-se o contribuinte a
retificar os livros fiscais correlatos.

A alteracdo da base de calculo do IRPJ e CSLL, no biénio 2016 e 2017, ocasionada
pela jA mencionada adicdo dos lucros auferidos pela controlada Natura
Argentina aos resultados da Natura S/A, evidenciou o pagamento a menor das
estimativas mensais dos aludidos tributos, cuja consequéncia foi a lavratura de
autos de infracdo de multa isolada para coibir o ilicito.

Registre-se que o contribuinte ja compensou, por meio de PERDCOMP, todo o
saldo negativo de IRPJ e CSLL que alegava dispor, no periodo em epigrafe.
Vejamos a legislacdo sobre o tema.

4, Pois bem. Os arts. 12 e 29, §32 da Lei 9.430 de 1996, estabelecem que o imposto de
renda das pessoas juridicas é determinado, regra geral, com base no lucro real por periodo de
apuracdo trimestral. O legislador, entretanto, facultou a pessoa juridica optar pela apuracdo
anual, mediante o pagamento mensal sobre base de calculo estimada. Nessa hipdtese — apuracao
anual — o fato gerador ocorre em 31.12 de cada ano.

Art. 12 A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas
juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por
periodos de apuracao trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco, 30 de junho,
30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calenddrio, observada a legislacao
vigente, com as alteracOes desta Lei.

[...]

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei
n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragdes da Lei n? 9.065, de 20 de
junho de 1995.

[...]

§ 32 A pessoa juridica que optar pela pagamento do imposto na forma deste
artigo deverd apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas
hipdteses de que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior. (Grifo nosso)
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5. Feita a opcao pelo lucro real anual, a pessoa juridica assume o dever de recolher o
tributo mensalmente por estimativa. O art. 35 da Lei n? 8.981/1995, contudo, faculta a suspensdo
ou reducdo desse pagamento, mas imp&e uma condicdo indispensavel: a demonstragdo, por meio
de balangos ou balancetes mensais, de que o valor ja pago excede o tributo devido ou de que
apurou prejuizo fiscal/base de célculo negativa. Sem a elaboracdo desses demonstrativos, a
suspensao do pagamento é ilegitima.

Art. 35. A pessoa juridica podera suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada més, desde que demonstre, através de balangos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso.
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§ 12 Os balancgos ou balancetes de que trata este artigo:

a) deverdo ser levantados com observancia das leis comerciais e fiscais e
transcritos no livro Diario;

b) somente produzirdo efeitos para determinacdo da parcela do Imposto de
Renda e da contribuicdo social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-
calendario.

§ 29 Estdo dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas
juridicas que, através de balanco ou balancetes mensais, demonstrem a existéncia
de prejuizos fiscais apurados a partir do més de janeiro do ano-calendario. (Grifo
Nnosso)

6. Para assegurar o recolhimento da estimativa mensal, a redagdo original da Lei n2
9.430/1996 instituiu a multa isolada. A norma estabelecia que, em caso de falta de pagamento, a
penalidade incidiria sobre a “totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo” nao
recolhida.Veja-se:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratéria, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata,
excetuada a hipdtese do inciso seguinte;

Il - cento e cinqlienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

§ 12 As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando nao houverem sido
anteriormente pagos;

[...]

lll - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento mensal do
imposto (carné-ledo) na forma do art. 82 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de fazé-lo, ainda que ndo tenha apurado imposto a pagar na
declaracdo de ajuste.
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IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 22, que
deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente; (Grifo nosso)

7. Como se vé, as penalidades previstas nos incisos |, Il e no §19, IV, referem-se a falta
de pagamento de tributo, ou seja, incidem sobre a mesma base de calculo.

8. Em razdo dessa identidade, a jurisprudéncia do Carf firmou-se no sentido de que a
multa isolada por falta de recolhimento de estimativa ndo pode ser exigida concomitantemente
com a multa de oficio por falta de pagamento de tributo apurado ao final do exercicio, devendo
subsistir a multa de oficio. O que ensejou a Simula Carf n2 105:
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Sumula CARF n2 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
langada com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, nao
pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de
IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Acérddos Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de
17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-
001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de
10/04/2012

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2006

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS.
CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF n2 105. ALCANCE.

A Sumula CARF n2 105, que enuncia que a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no art. 44 § 19, inciso V,
da Lei n2 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de
oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurados no ajuste anual, devendo
subsistir a multa de oficio, tem aplicacdo em face de multas langadas tendo por
referéncia infracbes cometidas antes da alteracdo promovida pela Medida
Provisdria n2 351, de 2007. Tal simula se aplica inclusive nos casos em que a
exigéncia tenha sido formalizada ja com o percentual reduzido de 50%.
(Acorddo Carf n2 9101-002.502, de 12/12/2016) (Grifo nosso)

9. Posteriormente, com a edicdo da Medida Proviséria 351, de 22 de janeiro de 2007,
convertida na Lei 11.488, de 2007, a penalidade sobre o ndo recolhimento da estimativa passou a
incidir sobre o “valor do pagamento mensal” e ndo mais sobre a “totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicao”.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢cao social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa

juridica.
10. O acdérdao 9101-001.261, de 2011, um dos precedentes da Sumula CARF n2 105,
registra este mesmo posicionamento ao reproduzir a tese do acérddo CSRF/01-05.838, de 2008.

Confira-se:"

Nesse sentido, cabe ressaltar que a Medida Provisdria 351, de 22 de janeiro de
2007, convertida na Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, veio a disciplinar
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posteriormente a aplicagdo de multas nos casos de langamento de oficio pela
Administracdo Publica Federal.

Esse dispositivo legal veio a reconhecer a correcdo da jurisprudéncia desta
Camara, estabelecendo a penalidade isolada ndo deve mais incidir sobre "sobre
a totalidade ou diferencga de tributo"”, mas apenas sobre "valor do pagamento
mensal" a titulo de recolhimento de estimativa. Além disso, para compatibilizar
as penalidades ao efetivo dano que a conduta ilicita proporciona, ajustou o
percentual da multa por falta de recolhimento de estimativas para 50%, passivel
de reducdo a 25% no caso de o contribuinte, notificado, efetuar o pagamento do
débito no prazo legal de impugnacdo (Lei no 8.218/91, art. 6°). Assim, a
penalidade isolada aplicada em procedimento de oficio em funcdo da nao
antecipacdo no curso do exercicio se aproxima da multa de mora cobrada nos
casos de atraso de pagamento de tributo (20%). Providéncia que se fazia
necessdria para tornar a punicdo proporcional ao dano causado pelo
descumprimento do dever de antecipar o tributo. (Grifo nosso)

11. Verifica-se, pois, que a multa de oficio de 75% é devida nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaracdo e declaracdo inexata, como por
exemplo: glosa de despesa, omissdo de receita, dentre outras possibilidades, e somente poderd
ser exigida apds o encerramento do ano-calendario, no caso de apuracao anual (art. 44, I).

12. A multa isolada de 50%, por sua vez, é devida na hipdtese de falta de recolhimento
da estimativa mensal, inclusive no caso de apurac¢ao de prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL, e
devera ser exigida, isoladamente, tdo logo encerrado o més a que se refere a estimativa; dai o fato
de poder ser exigida, inclusive, apds o encerramento do ano-calendario (art. 44, Il). Nesse sentido,
a Sumula Carf n2 78:

Sumula CARF n2 178: A inexisténcia de tributo apurado ao final do ano-calenddrio
ndo impede a aplicagdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa
na forma autorizada desde a redagao original do art. 44 da Lei n? 9.430, de
1996. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

13. Tal raciocinio estd em consonancia com a Sumula Carf n2 82, cujo teor assenta:

Simula CARF n? 82: Apds o encerramento do ano-calenddrio, é incabivel
lancamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

14. Note-se que a vedacdo refere-se ao lancamento de oficio da estimativa ndo
recolhida e ndo a multa isolada.

15. Caso o contribuinte, mesmo na hipdtese de apuracdo de prejuizo fiscal em
determinado més, opte por ndo levantar balancete/balanco de suspensdo, deverd recolher o
tributo estimado; caso contrario esta sujeito a multa isolada. Note-se que o lucro real anual é uma
opcao e ndo imposicdo legal. Entretanto, ao fazer tal opgdo as regras devem ser obedecidas.

16. O exposto acima ratifica meu entendimento de que a multa isolada é devida nas
hipdteses que especifica.

17. Contudo, em relacdo a concomitancia da multa isolada com a multa de oficio,
revejo meu posicionamento anterior externado pela primeira vez no Acérdao 1201-003.307, de
11/11/2019, e em acdrdaos posteriores.
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18. Até entdo, defendia a possibilidade de sua coexisténcia, por entender que ambas as
penalidades possuiam suportes faticos e legais diversos, o que afastaria a ocorréncia de bis in idem
ou a aplicacdo do principio da consung¢do ou absorcao.

19. Apds aprofundar o estudo sobre a matéria, concluo, com o devido respeito aos que
mantém entendimento diverso, que essa ndo é a melhor solucdo para a lide. A questdo exige
analise sob a dtica do principio da consuncdo, ou absor¢ao. Explico.

20. A propdsito, veja-se o conceito de consuncdo:

Pelo principio da consung¢do, ou absor¢do, a norma definidora de um crime
constitui meio necessario ou fase normal de preparagdao ou execugdao de outro
crime. Em termos bem esquematicos, hd consungdo quando o fato previsto em
determinada norma é compreendido em outra, mais abrangente, aplicando-se
somente esta. Na relacdo consuntiva, os fatos ndo se apresentam em relacdo de
género e espécie, mas de minus e plus, de continente e conteludo, de todo e
parte, de inteiro e fragdo. Por isso, o crime consumado absorve o crime tentado, o
crime de perigo é absorvido pelo crime de dano. A norma consuntiva constitui
fase mais avancada na realizacdo da ofensa a um bem juridico, aplicando-se o
principio major absorbet minorem. [...] A norma consuntiva exclui a aplicacdo da
norma consunta, por abranger o delito definido por esta. Hd consuncao, quando o
crime-meio é realizado como uma fase ou etapa do crime-fim, onde vai esgotar
seu potencial ofensivo, sendo, por isso, a punicdo somente da conduta criminosa
final do agente®.

21. Verifica-se, pois, que a consunc¢do ocorre quando um crime-meio é condi¢do
necessdria para a execuc¢ao de um crime-fim. Nessa hipdtese, a norma mais abrangente absorve a
de menor alcance.

22. Vejamos aplicagdo desse racional no ambito das penalidades tributarias.

23. Considere-se a hipdtese em que o contribuinte, ao longo de um periodo de
apuracdo e com base em interpretacao razoavel da legislacdo e da jurisprudéncia vigentes,
escritura determinada despesa como dedutivel. Em outro cendrio, estrutura um planejamento
tributario com fundamento em uma das interpretagdes possiveis para a norma.

24, Posteriormente, a autoridade fiscal, em procedimento de fiscalizacdo, glosa a
referida despesa e/ou desconsidera o planejamento tributario por entendé-lo inoponivel perante
o Fisco. Como consequéncia, além da glosa, aplica a multa de oficio e a multa isolada sobre os
valores devidos de IRPJ/CSLL.

25. A aplicacdo da multa de oficio sobre o débito principal é consequéncia ldgica da
glosa. A controvérsia reside em outra questdo: ao ser penalizado com a multa de 75% sobre o
valor glosado, deveria o contribuinte sofrer, adicionalmente, a imposicao de uma multa isolada
gue, na esséncia, decorre da mesma infracao, ainda que com suporte legal distinto?

26. A meu ver, nesse caso, a falta de recolhimento da estimativa ndo é uma conduta
autonoma, mas um efeito direto e indissocidvel da interpretacdo que configurou a infracdo
principal punida pela multa de oficio.

19 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal. Volume 1- Parte Geral. 142 ed. Sdo Paulo:
Saraiva, 2009. p. 211/213.
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27. E fundamental observar que a exigéncia da multa isolada, neste cendrio, carece de
autonomia. Sua hipdtese de incidéncia somente se concretiza com a ocorréncia de um ato
anterior: a glosa da despesa pela autoridade fiscal, que ja é penalizado com sanc¢do mais gravosa.
Com a glosa, o contribuinte sofre uma dupla sang¢do: a multa de oficio, que pune a deducdo
indevida, e a multa isolada, que pune a consequente falta de recolhimento da estimativa -
obrigacdo esta que, sob a ¢ética original do contribuinte, era inexistente. Configura-se, assim, a
punicdo do mesmo fato gerador em duplicidade, ainda que exista suporte legal distinto, reitero.

28. Configurada a dupla penalidade sobre o mesmo fato gerador, impde-se a aplicacdo
do principio da consuncdo ou absorcdo. Neste cendrio, a san¢ao mais gravosa —a multa de oficio —
prevalece e absorve a penalidade decorrente da violacdo do dever de antecipar, o que resulta no
afastamento da multa isolada.

29. Nesta trilha caminha a jurisprudéncia atual do Carf, conforme Acérddo 9101-
007.278, de 23/01/2025, da lavra do do Conselheiro Guilherme Adolfo Mendes, decidido por
maioria:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2012
MULTA ISOLADA - CONCOMITANCIA - PRINCIPIO DA CONSUNCAO

Pelo principio da absor¢do ou consuncdo, ndo deve ser aplicada penalidade pela
violacdo do dever de antecipar, na mesma medida em que houver aplicacdo de
sancdo sobre o dever de recolher em definitivo.

30. Extrai-se do referido acérdao, o seguinte trecho:

De igual modo, uma omissdo de receita (ou a deducdo indevida de despesas para
o recolhimento de estimativas com base em balangos de suspensao ou reducdo) é
uma unica conduta que ird, ocasionalmente, resultar no ndo recolhimento de
estimativas, nem do ajuste. Se essa omissdo ndo repercutir no valor do ajuste,
pune-se a falta das estimativas. Todavia, se repercutir integralmente no ajuste
com aplicacdo da multa de oficio sobre a quantia, essa punicdo absorve, por ser
mais elevada, a que seria aplicada sobre o valor do ndo recolhimento das
estimativas. Ademais, entre as duas situa¢Ges extremas, ocorrem inumeras
intermedidrias, com repercussdo parcial da omissao de receita sobre o calculo do
ajuste e, nesse caso, também serd parcial a consungao.

Enfim, a consun¢do n3o se da em abstrato, mas sim em concreto. E um preceito
calcado na evolugdo do direito ocidental de limitagdo das punicGes (e ndo de sua
eliminacdo).

Dentro desse contexto, como critério de interpretagao e aplicagao do direito,
entende-se que, para cada conduta, uma sé punigao em concreto, prevalecendo
a maior, ainda que essa conduta possa ser enquadrada em mais de um tipo legal
de infracgdo.

31. Como se vé, o posicionamento elencado neste voto alinha-se ao atual
posicionamento da Primeira Turma da Camara Superior de Rcursos Fiscais.

32. No mesmo sentido os acérdaos a seguir:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010
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MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE
OFICIO POR FALTA OU INSUFICIENCIA DE TRIBUTO. CONCOMITANCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

Apesar de a aplicacdo da Sumula CARF 105 ser restrita a multa isolada “lancada
com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996”, os
argumentos que ensejaram a aprovacao da referida sumula sdo totalmente
aplicaveis a multa isolada langada com base no art. 44, inciso I, alinea b, da Lei n?
9.430/1996, com a redagdo dada pelo art. 14 da Lei n2 11.488/2007. (Acérdado
9101-007.277, de 23/01/2025)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014

MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ. COBRANCA
CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO EXIGIDA SOBRE OS TRIBUTOS
APURADOS NO FINAL DO PERIODO DE APURAGCAO. NAO CABIMENTO.

A multa isolada é cabivel na hipdtese de falta de recolhimento de estimativas
mensais de IRPJ ou de CSLL, mas ndo ha base legal que permita sua cobranca de
forma cumulativa com a multa de oficio incidente sobre o IRPJ e CSLL apurados no
final do periodo de apuracdo.

Deve subsistir, nesses casos, apenas a exigéncia da multa de oficio. (Acordao
9101-007.384, de 24/072025)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA
PENALIZACAO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERACAO LEGISLATIVA. SUBSISTENCIA DO
EXCESSO SANCIONATORIO. MATERIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SUMULA
CARF N2 105. ADOCAO E APLICACAO DO COROLARIO DA CONSUNCAO.

N3o é cabivel a imposicdo de multa isolada, referente a estimativas mensais,
quando, no mesmo lancamento de oficio, ja é aplicada a multa de oficio. E certo
que o cerne decisorio dos Acdérddos que erigiram a Sumula CARF n2 105 foi
precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinamica da saturacdo
punitiva percebida pela coexisténcia de duas penalidades sobre a mesma exacao
tributdria.
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O instituto da consuncdo (ou da absorcdo) deve ser observado, ndo podendo,
assim, ser aplicada penalidade pela violacdo do dever de antecipar o valor de um
determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou
insuficiéncia de recolhimento desse mesmo tributo, verificada apds a sua
apuracéo definitiva e vencimento. (Acdrddo 9101-007.385, de 24/072025)

33. No ambito do Superior Tribunal de Justica, a Primeira e a Segunda Turma
consolidaram o entendimento de que é incabivel a cumulacdo da multa de oficio com a multa
isolada. Conforme o principio da consun¢ao, a multa de oficio, por ser mais ampla, absorve a
multa isolada

34, Em decisdo recente, proferida no REsp 2.175.40/PB, em 10/09/2025, o Superior
Tribunal de Justica negou provimento ao recurso e reafirmou seu entendimento. Destaca-se o
seguinte trecho do julgado:
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RECURSO ESPECIAL N2 2175740 - PB (2024/0380733-5)
DECISAO

O entendimento adotado no acérdao recorrido estd em conformidade com a
jurisprudéncia desta Corte, que ja reconheceu a impossibilidade de cumulagao
da multa de oficio com a multa isolada, mesmo apds as altera¢bées promovidas
pela Lei 11.488/2007, conforme demonstram os seguintes precedentes:

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO. CONCOMITANCIA. IMPOSSIBILIBIDADE.
PRINCIPIO DA CONSUNGAO. MULTA. ART. 1.021, § 42, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

| - Esta Corte adota o entendimento segundo o qual se revela incabivel a
cumulagdo da multa de oficio com a multa isolada, porquanto esta é absorvida
por aquela, conforme o Principio da Consuncgao.

Il - Em regra, descabe a imposicdo da multa prevista no art. 1.021, § 42, do Cddigo
de Processo Civil de 2015 em razdo do mero desprovimento do Agravo Interno em
votacdo unanime, sendo necessaria a configuracdo da manifesta inadmissibilidade
ou improcedéncia do recurso a autorizar sua aplicagdo, o que ndao ocorreu no
caso. lll -Agravo Interno improvido (Agint no REsp n. 2.197.323/SP, relatora
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 7/4/2025, DJEN de
10/4/2025).

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 489 E 1.022, AMBOS, DO
CPC/2015. NAO CARACTERIZAGAO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. ART.
44, | E Il, DA LEI 9.430/1996(REDACAO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NAO PROVIDO
[...]

4. O Tribunal de origem ao examinar a legalidade da concomitancia das multas
fiscais, concluiu que a exigéncia isolada da multa deve ser absorvida pela multa
de oficio, ndo devendo prosperar a cumulagado pretendida pelo érgao fazendario
(fls. 391, e-ST)).
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5. Nesse sentido, no caso em apre¢o, me valho da linha argumentativa a muito
difundida nessa Corte, segundo a qual preleciona pela aplicagdo do principio da
consun¢ao ao exigir o cumprimento de medidas sancionatdrias. A rigor, o
principio da consuncdo ndo se da& em abstrato, mas sim em concreto. E um
preceito calcado na evolucdo do direito ocidental de limitacdo das punicGes (e ndo
de sua eliminagdo).

Dentro desse contexto, como critério de interpretacdo e aplicacdo do direito,
entende-se que, para cada conduta, uma sé punicdo em concreto, prevalecendo
a maior, ainda qgue essa conduta possa ser enquadrada em mais de um tipo legal

de infracao.

Precedentes no mesmo sentido.
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6. Logo, o principio da consungdo ou da absor¢do é aplicavel nos casos em que ha
uma sucessdo de condutas tipicas com existéncia de um nexo de dependéncia
entre elas, hipdtese em que a infragdo mais grave absorve as de menor gravidade,
COMo no caso em apreco. Assim, em casos como o ora analisado, deve-se imperar
a légica do principio penal da consuncdo, em que a infracdo mais grave abrange
aquela menor que |he é preparatdria ou subjacente, de forma que ndo se pode
exigir concomitantemente a multa isolada e a multa de oficio por falta de
recolhimento de tributo. Cobra-se apenas a multa de oficio pela falta de
recolhimento de tributo, em detrimento da multa prevista no artigo 12, inciso lll,
da Lei 8.218/1991.

7. Recurso Especial conhecido e ndo provido (REsp n. 2.104.963/RJ, relator
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/12/2023, Dle
de 19/12/2023).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NAO
IMPUGNA FUNDAMENTO DA DECISAO DE ORIGEM. AGRAVO INTERNO QUE DEIXA
DE ATACAR FUNDAMENTO DA DECISAO RECORRIDA. SUMULAS 283 E 284 DO STF.
INCIDENCIA. RECURSO NAO PROVIDO.

1. A controvérsia, no Recurso Especial, consiste em saber se é possivel a aplicacdo
concomitante das multas de oficio e isolada.

[...]

5. A Segunda Turma do STJ, em julgados mais recentes, continua a aplicar o
entendimento de que a vedacdo a cumulacdo das multas "isolada" e "de oficio"
persiste, mesmo apds as alteracbes promovidas pela Lei 11.488/2007. Nesse
sentido: AREsp 1.603.525/RJ, Rel. Min. Francisco Falcdo, Segunda Turma, Dle
25.11.20.

6. Agravo Interno ndo provido (Agint no AREsp n. 1.878.192/SC, relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28/3/2022, Dle de 12/4/2022.)
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Isso posto, com fundamento no art. 255, § 49, I, do RISTJ, nego provimento ao
recurso especial.

35. Destaca-se também o REsp 1.496.354/PR, de 2015, em que o STJ assentou que no
caso de exigéncia de multa isolada, a “infracéo mais grave absorve aquelas de menor gravidade.
Principio da consungdo”.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLAGAO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIENCIA DA
FUNDAMENTACAO. SUMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA
LEl N. 9.430/96 (REDACAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.

1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulagdao das multas
dos incisos | e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de auséncia do
recolhimento do tributo.

2. Alegacdo genérica de violagdo do art. 535 do CPC. Incidéncia da Sumula 284 do
Supremo Tribunal Federal.

3. A multa de oficio do inciso | do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de
"totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata".
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4. A multa na forma do inciso Il é cobrada isoladamente sobre o valor do
pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que nao tenha sido apurado imposto a
pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n®
11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a
contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no
caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n. 11.488, de 2007)".

5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que ndo possam ser exigidas
concomitantemente com o valor total do tributo devido.

6. No caso, a exigéncia isolada da multa (inciso 1) é absorvida pela multa de
oficio (inciso 1). A infracdo mais grave absorve aquelas de menor gravidade.
Principio da consuncao.

Recurso especial improvido.

(REsp n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 17/3/2015, DJe de 24/3/2015.)

36. Nos autos do RE 640.452 (Tema 487) em que o STF discutiu o cardter confiscatdrio
da “multa isolada” por descumprimento de obrigacdo acesséria decorrente de dever instrumental,
no voto vista que compds o voto médio, o Ministro Dias Toffoli, na linha do STJ, também adotou o
principio da consuncdo no sentido de que “a infracGo mais grave abrange aquela menor que lhe é
preparatoria ou subjacente”, quando presente o adequado nexo entre elas. Veja-se:

5.1 Do principio da consungdo

No que diz respeito especificamente ao principio da consung¢do, adoto (tal como
o fez o Relator quanto a esse ponto) a mesma compreensao do Superior Tribunal
de Justica no REsp n? 1.496.354/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto
Martins. Pelo preceito em questdo, por exemplo, “a infracdo mais grave abrange
aquela _menor que lhe é preparatdria ou subjacente”, quando presente o
adequado nexo entre elas. Ou seja, segundo o principio da consuncao, o ilicito
mais abrangente absorve o ilicito menos abrangente. O concurso entre infracGes
pode se dar entre dois ou mais deveres instrumentais bem como entre um dever
instrumental e o dever de pagar o tributo. No mesmo sentido: REsp n2
1.499.389/PB-AgR, Segunda Turma, Rel. Min, Mauro Campbell Marques, Destaco,
a propodsito, que o principio da consun¢do vem sendo adotado, expressamente,
em algumas legislagdes. Vai nesse dire¢do, por exemplo, o art. 11, § 22, da Lei n?
11.514/97 do Estado de Pernambuco®.

37. Observo, contudo, que o posicionamento aqui defendido nao se aplica a infragao
autonoma pela falta de recolhimento de estimativa. Se o contribuinte, obrigado a antecipar, deixa
de fazé-lo, a multa isolada é plenamente devida, ainda que ndo se apure IRPJ/CSLL ao final do
periodo. Nesse caso, por ndo haver cumulagdao com a multa de oficio, a san¢do é cabivel.

38. Por essas razbes, modifiquei meu posicionamento e acompanhei o Relator na
matéria.

Assinado Digitalmente

?® Nota original do voto do Ministro Dias Toffoli: “Art. 11 (...) § 2° A multa pelo descumprimento de obrigagéo
acessoria sera absorvida pela multa relativa a obrigacéo principal sempre que se tratar de cometimento de
infragdo em que o descumprimento da obrigagcao acessoéria presuma o da obrigagdo principal.”
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Efigénio de Freitas Junior
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